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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 100 - AÇÃO LEGISLATIVA

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
1 Atividade ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:1 - LEGISLATIVA 31 - AÇÃO LEGISLATIVA

Sessão Legislativa

Descrição: De acordo com a Constituição, ao Legislativo compete basicamente legislar e fiscalizar os atos do Executivo. No âmbito Municipal, o poder legislativo é exercido pela Camara Municipal de Vereadores.

Projeto/Atividade

5.000.000,00

0,00

50,000

2 Projeto AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA O LEGISLATIVO

Produto esperado: Veículos

Função: Subfunção:1 - LEGISLATIVA 31 - AÇÃO LEGISLATIVA

Veículos Novos

Descrição: Aquisição de Veiculos destinados aos Seviços da Camara Municipal

Projeto/Atividade

250.000,00

0,00

1,000

3 Projeto REFORMAS E EDIFICAÇÕES DA SEDE DO LEGISLATIVO

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:1 - LEGISLATIVA 31 - AÇÃO LEGISLATIVA

Não Mensurável

Descrição: Zelar pelos bens públicos com reformas e adaptações de interesse e para o funcionamento do Legislativo Municipal

Projeto/Atividade

250.000,00

0,00

0,000

4 Atividade MODERNIZAÇÃO OPERACIONAL DA CAMARA MUNICIPAL

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:1 - LEGISLATIVA 31 - AÇÃO LEGISLATIVA

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

0,000

Total do Programa: 5.600.000,00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 200 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MUNICIPIO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
6 Atividade ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição: O Gabinete tem como função assessorar o prefeito em suas funções políticas, nos projetos especiais, nas relações institucionais e com a comunidade, nos assuntos extraordinários, bem como nos relativos a cerimonial, honrarias e
eventos.

Projeto/Atividade

1.400.000,00

0,00

0,000

7 Atividade ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURIDICA

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:2 - JUDICIÁRIA 62 - DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO PROCESSO JUDICIÁRIO

Não Mensurável

Descrição: Assessoria jurídica é uma atividade privativa do advogado e que tem como característica a atuação preventiva. O objetivo é buscar soluções com respaldo legal evitando o litígio para o Municipio. O advogado que exerce assessoria jurídica
atua como um verdadeiro conselheiro.

Projeto/Atividade

370.000,00

0,00

0,000

8 Atividade ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURIDICA

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:2 - JUDICIÁRIA 62 - DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO PROCESSO JUDICIÁRIO

Não Mensurável

Descrição: A análise de processos, elaboração de peças processuais e o estudo de casos concretos são algumas das atividades exercidas pelo procurador Municipal, e defender a Administração Pública a Fazenda Pública e os Processos Juridicos do
Municipio.

Projeto/Atividade

600.000,00

0,00

0,000

9 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:24 - COMUNICAÇÕES 131 - COMUNICAÇÃO SOCIAL

Não Mensurável

Descrição: Divulgar a população os atos e fatos do Executivo e Legislativo Municipal através de Notas de Publicação.

Projeto/Atividade

150.000,00

0,00

0,000

10 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:24 - COMUNICAÇÕES 131 - COMUNICAÇÃO SOCIAL

Não Mensurável

Descrição: Comunicação social é o campo de conhecimento cujos estudos são voltados às técnicas e formatos em que as informações são transmitidas pelos meios de comunicação em massa e como elas impactam na sociedade. A comunicação
social envolve, principalmente, três áreas: jornalismo, publicidade e relações públicas.

Projeto/Atividade

600.000,00

0,00

0,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 200 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MUNICIPIO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
11 Atividade ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:  O Secretario de Governo é responsável por coordenar os projetos, obras e serviços Municipais de grande impacto à população em integração com todas as secretarias, empresas e fundações do Governo.

Projeto/Atividade

400.000,00

0,00

0,000

12 Projeto CONSTRUÇÃO DE BARRACOES INDUSTRIAIS

Produto esperado: Unidade

Função: Subfunção:22 - INDÚSTRIA 662 - PRODUÇÃO INDUSTRIAL

Obras/Projetos executados

Descrição: barracão é um espaço amplo sob a mesma cobertura, geralmente utilizado como depósito de carros, materiais e outros produtos industriais. Os galpões podem ter estrutura de madeira, metálica, concreto, cantaria, alvenaria etc. ... Sua
modelagem pode ser em arco, com uma ou mais águas, shed, piramidal, umbrella etc.

Projeto/Atividade

500.000,00

0,00

1,000

16 Projeto AQUISIÇÃO DE TERRENOS PARA OBRAS PUBLICAS

Produto esperado: Unidade

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Metro Quadrado

Descrição: Adquirir Terrnos com destino a construção de Obras Públicas

Projeto/Atividade

360.000,00

0,00

24.200,000

17 Atividade MELHORIAS NO PROCESSAMENTO DE DADOS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Produto esperado: Equipamentos

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Unidade

Descrição: O processamento de dados ocorre em diversas etapas. A entrada dos dados acontece por meio do hardware que os coleta em sua memória e distribui para o processador  e posteriormente para o software encarregado de fazer a sua
recepção, análise, tratamento e dar saída em informações que vão gerar conhecimento.

Projeto/Atividade

60.775,00

0,00

10,000

18 Projeto AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA A ADMINISTRAÇÃO GERAL

Produto esperado: Veículos

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Veículos Novos

Descrição: Aquisição de Veiculos para reposição da Frota Administrativa

Projeto/Atividade

270.000,00

0,00

2,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 200 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MUNICIPIO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
19 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição: A administração é a área da ciência responsável por gerir os recursos humanos e materiais da empresa para extrair o maior valor de cada um deles. Para isso, há quatro funções administrativas: planejar, organizar, dirigir e controlar.

Projeto/Atividade

4.398.975,00

0,00

0,000

20 Atividade CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS

Produto esperado: Servidores Atendidos

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Servidores Benificiados

Descrição: Capacitação: processo permanente e deliberado de aprendizagem, com o propósito de contribuir para o desenvolvimento de competências institucionais por meio do desenvolvimento de competências individuais.

Projeto/Atividade

40.000,00

0,00

300,000

22 Atividade ATIVIDADES DO PROGRAMA NATAL DE LUZ

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Eventos Promovidos

Descrição: Natal Luz é uma série de eventos com a temática natalina que ocorrem na cidade, sempre nos últimos meses do ano, de novembro a janeiro do ano seguinte.

Projeto/Atividade

450.000,00

0,00

1,000

23 Atividade PROGRAMA DINHEIRO NA COMUNIDADE

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Associação

Descrição: O objetivo do PDC é fornecer um auxílio financeiro, em caráter suplementar e adicional, às comunidade dretamente parar entidades sem fins lucrativos, registradas no Conselho Nacional de Assistência Social.

Projeto/Atividade

280.000,00

0,00

10,000

24 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição: A função do RH é realizar o gerenciamento dos recursos humanos, ou seja, a conciliação entre os interesses dos funcionários e os do Municipio. Por isso, esse profissional é responsável por gerir os relacionamentos internos, realizar
processos de recrutamento e seleção para encontrar mão de obra qualificada no mercado.

Projeto/Atividade

750.000,00

0,00

0,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 200 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MUNICIPIO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
25 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição: Ao Departamento de Material e Patrimônio, compete gerir o estoque dos bens patrimoniais e dos materiais de consumo, bem como atestar, isolada ou com outros órgãos da administração, as notas fiscais dos bens entregues pelos
fornecedores

Projeto/Atividade

150.000,00

0,00

0,000

26 Atividade ATIVIDADES DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição: Definir as estratégias para o pronto atendimento aos jovens em idade para prestar o serviço militar para o Pais

Projeto/Atividade

120.000,00

0,00

0,000

27 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Não Mensurável

Descrição: O principal objetivo da contabilidade é fornecer informações estruturadas através de informes contábeis de qualidade e que permitam ao AQdministrador tomar decisões gerenciais.

Projeto/Atividade

1.600.000,00

0,00

0,000

28 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição: Licitação é  o conjunto de procedimentos administrativos (administrativos porque parte da administração pública ) para as compras ou serviços contratados pelos governos Federal, Estadual ou Municipal, ou seja todos os entes federativos.

Projeto/Atividade

670.000,00

0,00

0,000

29 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição: O objetivo das atividades de compras é obter e coordenar o fluxo contínuo de suprimentos de modo a atender aos programas de produção; comprar os materiais aos melhores preços, não fugindo aos parâmetros qualitativos e quantitativos;
e procurar as melhores condições para o Municipio.

Projeto/Atividade

220.000,00

0,00

0,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 200 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MUNICIPIO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
30 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO FINANCEIRA

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Não Mensurável

Descrição:  gestão financeira tem como objetivo central o gerenciamento dos recursos do Municipio.  Assim, ela é determinante para apontar quais são as limitações de recursos, oportunidades de investimentos e aferição de resultados obtidos. Todo
negócio tem que gerar lucro para ser sustentável.

Projeto/Atividade

800.000,00

0,00

0,000

31 Atividade CONSERVAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO PAÇO MUNICIPAL

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição: A conservação das instalações do  Paço Municipal, é importante por ser um  local da animação histórica e funcional da gestão da cidade, é um lugar que tem na sua paisagem e espaços particularidades interessante e importante
arquitetura alem do que tudo que ocorre ali significa muito para o Municipio.

Projeto/Atividade

300.000,00

0,00

0,000

32 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 121 - PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Não Mensurável

Descrição: Planejamento é o ato de estabelecer o estado atual, definir o objetivo e meta, realizar uma análise da situação atual e seus influenciadores, traçar um plano de ação, fazer as verificações e ajustes necessários e continuar o ciclo.

Projeto/Atividade

300.000,00

0,00

0,000

210 Atividade ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO TRIBUTÁRIA

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 125 - NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Não Mensurável

Descrição: O Poder de Policia  consiste em uma ferramenta para frear ou reprimir abuso dos direitos individuais e coletivos. Ele também é aplicado aplicado pelo Município na fiscalização de impostos e Taxas da esfera Municipal.

Projeto/Atividade

140.000,00

0,00

0,000

211 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 125 - NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Não Mensurável

Descrição: estabelecer diretrizes de lançamento, controle e fiscalização dos tributos municipais; orientar o despacho de processos e documentos relativos à tributação; gerir o processo de lançamento e emissão de guias de recolhimento de tributos e
taxas; gerir o processo de alvarás de licença para a localização de Estabelecimentos Comerciais e Industriais e de Prestação de Serviços e demais licenças de ordem Municipal

Projeto/Atividade

980.000,00

0,00

0,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 200 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MUNICIPIO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
215 Atividade ATIVIDADES DA SALA DO EMPREENDEDOR

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição: As Salas do Empreendedor são locais de atendimento das Prefeituras Municipais que facilitam os processos de abertura de empresas, regularização e baixa; bem como serviços exclusivos aos Microempreendedores Individuais (MEI).

Projeto/Atividade

120.000,00

0,00

0,000

220 Atividade ATIVIDADES DA CONTROLADORIA INTERNA

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 124 - CONTROLE INTERNO

Não Mensurável

Descrição: A Controladoria Interna tem por escopo a melhoria na qualidade dos processos na Entidade, a qualidade dos serviços ofertados articulando informações por meio de métodos de monitoramento e fiscalização visando resguardar a Entidade
por meio de orientações preventivas nas áreas contábil, financeira, orçamentária.

Projeto/Atividade

350.000,00

0,00

0,000

Total do Programa: 16.379.750,00

Programa: 300 - PROGRAMA MAIS SAÚDE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
40 Projeto INVESTIMENTOS - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE FISICA DE SAÚDE PÚBLICA

Produto esperado: Obra Contruída/Ampliada

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Obras/Projetos executados

Descrição: Manutenção da Rede Pública de Saude, bem como ampliar a rede com a construção de novas Unidades

Projeto/Atividade

500.000,00

0,00

1,000

41 Projeto INVESTIMENTOS - AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA A SAÚDE PÚBLICA

Produto esperado: Veículos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Veículos Novos

Descrição: Aquisição de Veiculos para a renovação da frota de Saúde Pública

Projeto/Atividade

300.000,00

0,00

2,000

42 Atividade ATIVIDADES DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Pessoa Atendida

Descrição: O consórcio intermunicipal de saúde é uma iniciativa autônoma de municípios localizados em áreas geográficas contíguas que se associam para gerir e prover conjuntamente serviços especializados e de apoio diagnóstico de maior
densidade tecnológica à população das municipalidades participantes.

Projeto/Atividade

4.995.250,00

0,00

15.000,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 300 - PROGRAMA MAIS SAÚDE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
43 Atividade ASSISTENCIA  FARMACEUTICA - ATIVIDADES DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA

Produto esperado: Pacientes Atendidos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

População Assistida

Descrição: Assistência Farmacêutica trata de um conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e recuperação da saúde, tanto individual como co- letivo, tendo o medicamento como insumo essencial e visando o acesso e ao seu uso racional.

Projeto/Atividade

700.000,00

0,00

93.000,000

46 Atividade ATIVIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Não Mensurável

Descrição: Os Conselhos Municipais de Saúde  CMS - são órgãos permanentes e deliberativos com representantes do Governo, dos prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários. Atuam na formulação de estratégias e no controle da
execução da política de saúde, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros.

Projeto/Atividade

30.000,00

0,00

0,000

47 Atividade ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

20.320.000,00

0,00

0,000

48 Atividade ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAUDE BUCAL

Produto esperado: Pacientes Atendidos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Pessoa Atendida

Descrição: Seu principal objetivo é a reorganização da prática e a qualificação das ações e serviços oferecidos, reunindo uma série de ações em saúde bucal voltada para os cidadãos de todas as idades, com ampliação do acesso ao tratamento
odontológico gratuito aos brasileiros por meio do Sistema Único de Saúde (SUS).

Projeto/Atividade

1.500.000,00

0,00

10.000,000

49 Atividade ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE

Produto esperado: Pacientes Atendidos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Pessoa Atendida

Descrição: O programa ataca de maneira objetiva e direta os problemas cruciais da saúde materno-infantil, e o agente comunitário de saúde (ACS) atua como elo entre as necessidades de saúde das pessoas e o que pode ser feito para a melhoria
das condições de vida da comunidade

Projeto/Atividade

2.500.000,00

0,00

32.000,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 300 - PROGRAMA MAIS SAÚDE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
50 Atividade ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA

Produto esperado: Pacientes Atendidos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Pessoa Atendida

Descrição: Saúde da Família nada mais é que uma unidade pública de saúde destinada a realizar atenção contínua nas especialidades básicas, com uma equipe multiprofissional habilitada para desenvolver as atividades de promoção, proteção e
recuperação, características do nível primário de atenção.

Projeto/Atividade

600.000,00

0,00

32.000,000

51 Atividade ATENÇÃO FARMACEUTICA - CONSORCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Não Mensurável

Descrição: O consórcio intermunicipal de saúde é uma iniciativa autônoma de municípios localizados em áreas geográficas contíguas que se associam para gerir e prover conjuntamente serviços especializados e de apoio diagnóstico de maior
densidade tecnológica à população das municipalidades participantes.

Projeto/Atividade

550.000,00

0,00

0,000

52 Atividade ATIVIDADES DO PAB FIXO

Produto esperado: Pacientes Atendidos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Pessoa Atendida

Descrição:  Componente Piso da Atenção Básica  PAB Fixo refere-se ao financiamento de ações de atenção básica à saúde, cujos recursos são transferidos mensalmente, de forma regular e automática, do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de
Saúde do Distrito Federal e dos Municípios

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

32.000,000

53 Atividade ATIVIDADES DE MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL HOSPITALAR

Produto esperado: Pacientes Atendidos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Pessoa Atendida

Descrição: É definido como de alta complexidade o conjunto de procedimentos que, no contexto do SUS, envolve alta tecnologia e alto custo, objetivando propiciar à população acesso a serviços qualificados, integrando-os aos demais níveis de
atenção à saúde (atenção básica e de média complexidade).

Projeto/Atividade

700.000,00

0,00

32.000,000

54 Atividade VIGILANCIA EM SAÚDE - ATIVIDADES DA VIGILANCIA SANITÁRIA

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Vistorias

Descrição: Vigilância sanitária, um conjunto de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de
interesse da saúde, abrangendo: o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se relacionem com a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo; e o controle da prestação de serviços que
se relacionam direta ou indiretamente com a saúde."vigilância sanitária, um conjunto de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e
circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde, abrangendo: o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se relacionem com a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao
consumo; e o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou indiretamente com a saúde."

Projeto/Atividade

850.000,00

0,00

3.000,000
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55 Atividade VIGILANCIA EM SAÚDE - ATIVIDADES DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

Produto esperado: Pacientes Atendidos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Pessoa Atendida

Descrição: A Vigilância Epidemiológica é definida pela Lei n° 8.080/90 como um conjunto de ações que proporciona o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes de saúde individual ou
coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças

Projeto/Atividade

300.000,00

0,00

45.000,000

56 Atividade GESTÃO - ATIVIDADES DO PROGRAMA DE COMPLEMENTAÇÃO NUTRICIONAL

Produto esperado: Pacientes Atendidos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 306 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

Pessoa Atendida

Descrição: Segundo a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, complementos nutricionais são produtos elaborados com a finalidade de complementar a dieta cotidiana de indivíduos, que desejam compensar uma possível deficiência de nutrientes, a
fim de alcançar os valores das recomendações nutricionais diárias.

Projeto/Atividade

80.000,00

0,00

280,000

57 Atividade ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição: A Secretaria Municipal de Saúde tem como atribuições planejar, desenvolver, orientar, coordenar e executar a política de saúde do município, compreendendo tanto o cuidado ambulatorial quanto o hospitalar; é de sua responsabilidade
também planejar, desenvolver e executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica

Projeto/Atividade

120.000,00

0,00

0,000

58 Atividade VIGILANCIA EM SAÚDE - PROGRAMA AGENTES DE ENDEMIAS

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Vistorias

Descrição: Vistoria de residências, depósitos, terrenos baldios e estabelecimentos comerciais para buscar focos endêmicos. Inspeção cuidadosa de caixas d'água, calhas e telhados. Aplicação de larvicidas e inseticidas.

Projeto/Atividade

450.000,00

0,00

85.000,000

59 Atividade ATIVIDADES DO SAMU REGIONAL

Produto esperado: Pacientes Atendidos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Pacientes

Descrição: O Serviço de Atendimento Móvel de Urgência  SAMU 192 tem como objetivo chegar precocemente à vítima após ter ocorrido alguma situação de urgência ou emergência de natureza clínica, cirúrgica, traumática, obstétrica, pediátrica,
psiquiátrica, entre outras, que possa levar a sofrimento, a sequelas ou mesmo a morte.  Trata-se de um serviço pré-hospitalar,  que visa conectar as vítimas aos recursos que elas necessitam e com a maior brevidade possível.

O SAMU 192 é um serviço gratuito, que funciona 24 horas, por meio da prestação de orientações e do envio de veículos tripulados por equipe capacitada, acessado pelo número 192 e acionado por uma Central de Regulação das
Urgências. O SAMU realiza os atendimentos em qualquer lugar: residências, locais de trabalho e vias públicas, e conta com equipes que reúne médicos, enfermeiros, auxiliares de enfermagem e condutores socorristas.

Projeto/Atividade

2.000.000,00

0,00

1.000,000
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60 Atividade ATIVIDADES DO PROGRAMA TURISMO NA MELHOR IDADE CORAÇÃO FELIZ

Produto esperado: Idosos Atendidos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO

Idoso Atendido

Descrição: O Programa Turismo na Melhor Idade, consiste na realização de viagens para frequentadores do Programa parques zoologicos, praças ruas, bairros historicos, monumentos, museus, teatros, bibliotecas univesidades e outras, ficando o
Municipio autorizado a atendender despesas com o transporte dos cadastrados, ingressos dos participantes nos locais visitados, ajudas de custo, alimentação remuneração soa motoristas, tudo de acordo com a Lei de Criação deste
programa de numero 045/2022, de 29/11/2022

Projeto/Atividade

40.000,00

0,00

250,000

Total do Programa: 36.635.250,00

Programa: 400 - PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
70 Projeto CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMAS NA REDE FISICA DE ENSINO

Produto esperado: Obra Contruída/Ampliada

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Obras/Projetos executados

Descrição: Construir Novas Unidades, Ampliar Unidades e fazer a devida manutenção aos predios da Rede Fisica Educacional do Municipio

Projeto/Atividade

450.000,00

0,00

3,000

71 Projeto AQUISIÇÃO DE IMOVEIS PARA EDIFICAÇÕES DA EDUCAÇÃO

Produto esperado: Terrenos/Lotes Adquiridos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Metro Quadrado

Descrição: Adquirir terrenos com a destinação de Construção de n Ovas Obras da Rede Fisica de Educação do Municipio

Projeto/Atividade

500.000,00

0,00

24.200,000

72 Projeto AQUISIÇÃO DE VEICULOS E ONIBUS PARA ENSINO FUNDAMENTAL

Produto esperado: Veículos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Veículos Novos

Descrição: Aquisição de Veiculos para a administração escolar e onibus para o transporte de alunos do Ensino Fundamental

Projeto/Atividade

700.000,00

0,00

2,000

73 Atividade ATIVIDADES DO PROGRAMA MERENDA ESCOLAR

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Alunos Atendidos

Descrição: É a refeição oferecida nos estabelecimentos de ensino. A idéia era proporcionar uma refeição que cobrisse pelo menos uma parte das necessidades nutricionais diárias dos alunos da rede pública e filantrópica.

Projeto/Atividade

2.500.000,00

0,00

4.670,000
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Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
74 Atividade MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Alunos Atendidos

Descrição: O Ensino Fundamental é um dos níveis da Educação Básica no Brasil. O Ensino fundamental é obrigatório, gratuito (nas escolas públicas), e atende crianças a partir dos 6 anos de idade. O objetivo do Ensino Fundamental Brasileiro é a
formação básica do cidadão.

Projeto/Atividade

23.000.000,00

0,00

2.800,000

75 Atividade MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Alunos Atendidos

Descrição: O Ensino Fundamental é um dos níveis da Educação Básica no Brasil. O Ensino fundamental é obrigatório, gratuito (nas escolas públicas), e atende crianças a partir dos 6 anos de idade. O objetivo do Ensino Fundamental Brasileiro é a
formação básica do cidadão.

Projeto/Atividade

10.000.000,00

0,00

2.800,000

76 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ENSINO

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Não Mensurável

Descrição: é órgão da Secretaria Municipal de Educação que tem por finalidade e objetivo o planejamento, a coordenação, o controle e avaliação de todas as atividades  de ensino basico, conforme determina a legislação pertinente .

Projeto/Atividade

850.000,00

0,00

0,000

77 Atividade PROGRAMA TURISMO DA ESCOLA

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Alunos Atendidos

Descrição: Manutenção do Programa Turismo da Escola visando o transporte de Alunos da Rede Municipal de Ensino para o Conhecimento de cantos e recantos de turismo no Estado do Paraná visando o conhecimento dos alunos e as localizações
geograficas de cada local possivel de conhecimento.

Projeto/Atividade

60.000,00

0,00

448,000

78 Atividade ATIVIDADES DE APOIO AO TRANSPORTE DE UNIVERSITÁRIOS

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 364 - ENSINO SUPERIOR

Pessoa Atendida

Descrição: Atividade desenvolvida com Recursos Proprios do Municipio, visando dar condições a Alunos Universitários para deslocamento de Laranjeiras aos principais Polos das Universidades dentre elas as Cidades de Guarapuava e Cascavel

Projeto/Atividade

30.000,00

0,00

290,000
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Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
79 Projeto AQUISIÇÃO DE VEICULOS E ONIBUS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL

Produto esperado: Veículos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Veículos Novos

Descrição: Aquisição de veiculos e onibus para a renovação da frota municipal destinada ao ensino infantil

Projeto/Atividade

600.000,00

0,00

1,000

80 Projeto CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE UNIDADES DO ENSINO INFANTIL

Produto esperado: Creche Construída/Ampliada ou Reformada

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Obras/Projetos executados

Descrição: Ampliar existentes e Construir Novas Unidades para aumentar a demanda no ensino infantil bem como fazer a manutenção das existentes

Projeto/Atividade

600.000,00

0,00

2,000

81 Atividade ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHES MUNICIPAIS

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Alunos Atendidos

Descrição: A creche se destina ao serviço de atendimento formal e sistematizado de guarda e assistência a crianças na faixa etária de 0 a 6 anos. Atualmente, a Educação Infantil engloba creches, que atendem crianças de zero a três anos, e pré-
escolas, que atendem crianças de quatro a seis anos.

Projeto/Atividade

10.000.000,00

0,00

546,000

82 Atividade ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - PRE-ESCOLAR

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Alunos Atendidos

Descrição: A educação pré-escolar é a primeira etapa da educação básica no processo de educação ao longo da vida, sendo complementar da ação educativa da família, com a qual deve estabelecer estreita cooperação, favorecendo a formação e o
desenvolvimento equilibrado da criança, tendo em vista a sua plena inserção na sociedade.

Projeto/Atividade

4.000.000,00

0,00

680,000

83 Atividade MANUTENÇÃO DO ENSINO DE JOVENS E ADULTOS - EJA

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 366 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

Alunos Atendidos

Descrição: A Educação de Jovens e Adultos - EJA é uma modalidade de ensino criada pelo Governo Federal que perpassa todos os níveis da Educação Básica do país, destinada aos jovens, adultos e idosos que não tiveram acesso à educação na
escola convencional na idade apropriada.

Projeto/Atividade

250.000,00

0,00

21,000
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84 Atividade ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 367 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

Alunos Atendidos

Descrição: A Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva tem como objetivo assegurar a inclusão escolar de alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação,
orientando os sistemas de ensino para garantir: acesso ao ensino regular, com participação

Projeto/Atividade

800.000,00

0,00

130,000

85 Atividade PROGRAMA LARANJEIRAS TECNOLOGICO

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 363 - ENSINO PROFISSIONAL

Alunos Atendidos

Descrição: O objetivo do programa é a abertura das portas para os Jovens Laranjeirenses ingressarem no Mercado de Trabalho, em uma das áres mais promossoras na atualidade a tecnologia da informação. O projeto trata diretamente da
qualificação de Jovens e Adultos, e esta formatada em parceria com a Empresa VISASOFT, empresa do ramo de tecnologia da informação.  Inicialmente o projeto visa a inclusão qualificação de Jovens e Adultos regularmente
selecionados, sendo que o curso será custeado pelo Município, e o beneficiado que for selecionado além de cursar tecnologia gratuitamente contará com uma bolsa de estudante de R$ 800,00 mensais.

Projeto/Atividade

400.000,00

0,00

60,000

95 Atividade ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 364 - ENSINO SUPERIOR

Não Mensurável

Descrição: Chamamos de instituição de ensino superior (IES) a unidade de organização institucional autônoma no âmbito do ensino superior. Regulamentadas pela Lei Nº 9.394, de 1996, as IES são classificadas, conforme suas características, como
faculdade, universidade e centro universitário.

Projeto/Atividade

30.000,00

0,00

0,000

96 Atividade UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL - UAB

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 364 - ENSINO SUPERIOR

Não Mensurável

Descrição: O programa busca ampliar e interiorizar a oferta de cursos e programas de educação superior, por meio da educação a distância. A prioridade é oferecer formação inicial a professores em efetivo exercício na educação básica pública,
porém ainda sem graduação, além de formação continuada àqueles já graduados. Também pretende ofertar cursos a dirigentes, gestores e outros profissionais da educação básica da rede pública.

Projeto/Atividade

10.000,00

0,00

0,000

97 Atividade ATIVIDADES DO PROGRAMA TRANSPORTE DE ESCOLARES

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Alunos Atendidos

Descrição: Seus objetivos são renovar a frota de veículos escolares, garantir segurança e qualidade ao transporte dos estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando, por meio do transporte diário, o acesso e a permanência na
escola dos estudantes matriculados na educação básica da zona rural da Rede Pública de Ensino

Projeto/Atividade

4.500.000,00

0,00

1.700,000

Total do Programa: 59.280.000,00
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90 Atividade MANUTENÇÃO DA CASA DA MEMORIA E CENTRO CULTURAL

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:13 - CULTURA 392 - DIFUSÃO CULTURAL

Não Mensurável

Descrição: A Casa da Memória é um Centro de Documentação e Pesquisa que tem como atribuições a pesquisa, preservação e conservação do acervo documental . O Centro Cultural corresponde a um local de ocorrência de manifestações culturais
diversas tais como: dança, teatro, oficinas, exposições de arte, entre outras.

Projeto/Atividade

60.000,00

0,00

0,000

91 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:13 - CULTURA 392 - DIFUSÃO CULTURAL

Não Mensurável

Descrição: Cultura é o conjunto de danças, músicas, conhecimentos, crenças, roupas, costumes, doutrinas morais, atividades e outras coisas que diferem uma pessoa ou nação das restantes.

Projeto/Atividade

140.000,00

0,00

0,000

92 Atividade ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE LARANJEIRAS DO SUL

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:13 - CULTURA 392 - DIFUSÃO CULTURAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

35.000,00

0,00

0,000

Total do Programa: 235.000,00

Programa: 600 - PROGRAMA MAIS CIDADE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
110 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Não Mensurável

Descrição: Está sob as responsabilidades de um Engenheiro Civil coordenar e fiscalizar equipes de execução das obras, prestar suporte a área de arquitetura relacionadas a obra, gerenciar obras com visitas diárias nas lojas, elaborar os relatórios
diários de gerenciamento de obra, editar e monitorar a gestão do cronograma de obras

Projeto/Atividade

750.000,00

0,00

0,000

111 Atividade MANUTENÇÃO DA UNIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:6 - SEGURANÇA PÚBLICA 182 - DEFESA CIVIL

Não Mensurável

Descrição: Corpo de Bombeiros se constitui numa viatura de emergência tripulada por três bombeiros técnicos em emergências médicas, que atua nos acidentes com a múltipla função de efetuar o salvamento, o atendimento de suporte básico da vida
e o transporte das vítimas a um hospital.

Projeto/Atividade

140.000,00

0,00

0,000
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Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
112 Atividade ATIVIDADES E DESENVOLVIMENTO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:14 - DIREITOS DA CIDADANIA 422 - DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS

Pessoa Atendida

Descrição: Desenvolvimento Comunitário. O objetivo é capacitar membros da comunidade com habilidades de mercado que lhes proporcionarão uma renda sustentável e oferecerão um caminho alternativo para o onipresente tráfico de drogas, a
prostituição juvenil e o sub-emprego.

Projeto/Atividade

30.000,00

0,00

1.560,000

113 Atividade APOIO A ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:14 - DIREITOS DA CIDADANIA 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Associação

Descrição: As associações comunitárias ou de bairro são aquelas que têm como objetivo organizar e centralizar forças de moradores de uma determinada comunidade para representar, de maneira mais eficaz, interesses comuns.

Projeto/Atividade

30.000,00

0,00

10,000

114 Projeto AMPLIAÇÃO DA REDE DE ELETRIFICAÇÃO URBANA

Produto esperado: Obra Contruída/Ampliada

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Obras/Projetos executados

Descrição: Destinado a ampliar a Rede de Distribuição de Energia em Bairros e Comunidades Urbanas

Projeto/Atividade

0,00

0,00

1,000

115 Projeto AQUISIÇÃO DE IMOVEIS DESTINADOS A OBRAS PÚBLICAS

Produto esperado: Obra Contruída/Ampliada

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Lotes Urbanos

Descrição: Aquisição de Terrenos ou lotes destinados a Construção de Obras Públicas Municipais, e para doação em contrapartida

Projeto/Atividade

300.000,00

0,00

3,000

116 Projeto PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS

Produto esperado: Pavimentação de Vias

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Metro Quadrado

Descrição: Para restaurar ou apenas conservar a malha de asfalto, é necessário realizar o recapeamento asfáltico, que consiste no serviço de manutenção, devendo ser realizado periodicamente, a fim de garantir a qualidade e aumentar a vida útil da
estrutura.O ato de pavimentar consiste, de forma geral, no revestimento de um piso ou chão com uma cobertura. A pavimentação apresenta base horizontal composta pela sobreposição de camadas, elevando a durabilidade e contribuindo
para o tráfego de veículos e pedestres.

Projeto/Atividade

4.500.000,00

0,00

65.000,000
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Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
117 Projeto CANALIZAÇÃO DE CORREGOS URBANOS

Produto esperado: Galerias de Águas Pluviais

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Metro Linear

Descrição: A canalização dos cursos d'água em centros urbanos é uma intervenção necessária para aumentar a capacidade de vazão de córregos em áreas que sofrem com enchentes, solapamento das margens e erosão. A realização desse tipo de
obra exige um projeto que considere as características hídricas do local.

Projeto/Atividade

300.000,00

0,00

1.000,000

118 Projeto AMPLIAÇÃO RA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Produto esperado: Obra Contruída/Ampliada

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Obras/Projetos executados

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

1,000

119 Projeto RESTAURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA RODOVIÁRIA MUNICIPAL

Produto esperado: Obra Contruída/Ampliada

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Metro Quadrado

Descrição: Restaurar e Ampliar a rodoviaria Municiipal visando o bom atendimento dos passageiros e a melhoria na circulação de pedestres

Projeto/Atividade

320.000,00

0,00

100,000

120 Projeto SINALIZAÇÃO DE VIAS URBANAS

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Logradouro

Descrição: Sinalização urbana é o conjunto de sistemas de sinalização utilizado para organizar o fluxo de pessoas e veículos nos aglomerados urbanos. ... A sinalização urbana abrange basicamente três subsistemas de informação: Sinalização
vertical, sinalização horizontal e sinalização semafórica.

Projeto/Atividade

150.000,00

0,00

10,000

121 Projeto CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Praça

Descrição: Através de uma revitalização busca proporcionar melhor distribuição e limitação dos espaços utilizando a vegetação já existente, atraindo assim a população a um lugar agradável. Dispondo também de um espaço para atividades físicas,
descanso, socialização, praticamente no centro da cidade.Praças são espaços livres públicos muito comuns e frequentados nas cidades em geral. As praças podem ser utilizadas de diversas formas, tanto para realização de atividades
culturais, manifestações artísticas e políticas, comércio, descanso, lazer e recreação, entre outros

Projeto/Atividade

200.000,00

0,00

1,000
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Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
122 Projeto AQUISIÇÃO DE VEICULOS E CAMINHÕES

Produto esperado: Veículos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Veículos Novos

Descrição: Adquirir Veiculos e Caminhões visando a renovação da Frota para o setor urbano

Projeto/Atividade

470.000,00

0,00

1,000

123 Projeto CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DOS PONTOS DE ONIBUS

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Ponto de Onibus

Descrição: Construir Novos pontos de Onibus  e revitalizar os já existentes

Projeto/Atividade

85.000,00

0,00

10,000

124 Projeto MANUTENÇÃO E MELHORIAS NOS PARQUES AQUATICOS

Produto esperado: Unidade

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Obras/Projetos executados

Descrição: Fazer a Manutenção das Instalações dos Parques Aquaricos 01 e 02, e incrementar melhorias.

Projeto/Atividade

300.000,00

0,00

2,000

125 Projeto CONSTRUÇÃO DE BARRACAO

Produto esperado: Edificação Construída

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Obras/Projetos executados

Descrição: barracão é um espaço amplo sob a mesma cobertura, geralmente utilizado como depósito de carros, materiais e outros produtos industriais. Os galpões podem ter estrutura de madeira, metálica, concreto, cantaria, alvenaria etc. ... Sua
modelagem pode ser em arco, com uma ou mais águas, shed, piramidal, umbrella etc.

Projeto/Atividade

350.000,00

0,00

2,000

126 Projeto CONSTRUÇÃO DE CICLOVIAS

Produto esperado: Recapeamento de Vias

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Obras/Projetos executados

Descrição: A ciclovia é parte de um sistema cicloviário que consiste em uma rede integrada composta por diversos elementos com características que atendam o usuário da bicicleta em seus deslocamentos em áreas urbanas, especialmente em
termos de segurança e conforto.

Projeto/Atividade

120.000,00

0,00

1,000
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127 Atividade MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUARIA E CEMITÁRIO MUNICIPAL

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Não Mensurável

Descrição: Cemitério, necrópole ou sepulcrário é o lugar onde são sepultados os cadáveres. Na maioria dos casos, os cemitérios são lugares de prática religiosa. Por analogia, chama-se cemitério um lugar onde se enterram ou acumulam produtos,
tipicamente resíduos e detritos

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

0,000

128 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Não Mensurável

Descrição: A Secretaria Municipal de Obras Públicas e Urbanismo tem como atribuições por planejar, desenvolver, controlar e executar as atividades inerentes à construção de obras públicas; é responsável também pelas atividades inerentes quanto
à abertura e pavimentação de vias públicas, pontes, viadutos, canais e redes de drenagem.

Projeto/Atividade

2.000.000,00

0,00

0,000

129 Projeto CONSTRUÇÃO DE MODULOS SANITÁRIOS

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:17 - SANEAMENTO 512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO

Modulo Construido

Descrição: O Projeto visa a construção de Modulos Sanitários (banheiros) para familias de baixa renda em situação de vulnetabilidade social

Projeto/Atividade

200.000,00

0,00

10,000

130 Atividade MANUTENÇÃO E APLIAÇÃO REDE ILUMINAÇÃO PUBLICA URBANA

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Quilometros

Descrição: Iluminação pública é o serviço que tem o objetivo de prover luz ou claridade artificial aos logradouros públicos no período noturno ou nos escurecimentos diurnos ocasionais, incluindo locais que demandem iluminação permanente no
período diurno e noturno.

Projeto/Atividade

5.000.000,00

0,00

5,000

131 Atividade SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Outras Unidades de Medidas

Descrição: Conjunto das atividades de coleta, transbordo e transporte dos resíduos lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas; de triagem para fins de reuso ou reciclagem, de tratamento, inclusive por
compostagem, e de disposição final dos resíduos lixo doméstico e do lixo originário.

Projeto/Atividade

900.000,00

0,00

10,000
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132 Projeto AQUISIÇÃO DE TERRENOS URBANOS

Produto esperado: Obra Contruída/Ampliada

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Metro Quadrado

Descrição:  A aquisição de terrenos são as atividades iniciais para o desenvolvimento de empreendimentos.  Após a análise e aprovação de compra do terreno por parte do Municipio, o imóvel é adquirido, de acordo com as ações necessária e a
legislação vigente.

Projeto/Atividade

300.000,00

0,00

3.000,000

135 Projeto AMPLIAÇÃO DA REDE DE ESGOTOS

Produto esperado: Galerias de Águas Pluviais

Função: Subfunção:17 - SANEAMENTO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Metro Linear

Descrição: Com a utilização da água para abastecimento, como conseqüência há a geração de esgotos. Se a destinação deste esgoto não for adequada, acabam contaminando as águas superficiais e subterrâneas, solo, e quase que na maioria dos
municípios brasileiros (68,9% contem esgotamento sanitário adequado, sendo que somente 48% são atendidas por rede coletora de esgoto - fonte IBGE) passa a escoar a céu aberto, constituindo assim em perigosos focos de
disseminação de doenças.

Com a construção de um sistema de esgotos sanitários em uma comunidade procura-se atingir:

Objetivos

- afastamento seguro e rápido dos esgotos;

- coleta dos esgotos individual ou coletiva (fossas ou rede coletora);

- tratamento e disposição adequada dos esgotos tratados.

Benefícios

- conservação dos recursos naturais;

- melhoria das condições sanitárias locais;

- eliminação de focos de contaminação e poluição;

- eliminação de problemas estéticos desagradáveis;

- redução das doenças ocasionadas pela água contaminada;

- redução dos recursos aplicados no tratamento de doenças;

- diminuição dos custos no tratamento de água para abastecimento.

Projeto/Atividade

180.000,00

0,00

1.000,000
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136 Atividade MANUTENÇÃO CENTRO DE EVENTOS ANGELO MANOEL DA CUNHA

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Não Mensurável

Descrição: Centro de convenções é o local onde se organizam eventos, palestras, feiras, shows ou congressos. Trata-se de grandes edifícios públicos com espaço bastante para acolher as empresas públicas e privadas em eventos sociais do
município. Os grandes espaços adaptados a feiras são conhecidos como "centros de exposições" ou "parque de exposições", enquanto o termo "centro de convenção" é, também, por vezes empregado em referência aos locais e centros
de exposições. "Centros de conferência" comumente designam locais menores destinados a palestras e reuniões.

Centros de convenções típicos oferecem espaço suficiente para acomodar vários participantes. Podem ser alugados para reuniões: conferências corporativas, da indústria, do comércio, shows, espetáculos e concertos. O maior centro de
convenções do mundo é o McCormick Place, em Chicago, Estados Unidos da América.

Muitos se encontram em áreas de resorts, de modo a atrair mais visitantes para o município. Não é incomum grandes hotéis incluírem em sua área um centro de convenções.

Projeto/Atividade

40.000,00

0,00

0,000

Total do Programa: 16.765.000,00

Programa: 700 - PROGRAMA MAIS ESTRADAS

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
141 Projeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS

Produto esperado: Equipamentos

Função: Subfunção:26 - TRANSPORTE 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Equipamentos

Descrição: Renovação da Frota de Equipamentos Rodoviarios visando o atendimento de demanmdas

Projeto/Atividade

1.500.000,00

0,00

2,000

142 Projeto RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:26 - TRANSPORTE 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Quilometros

Descrição: Assegurar livre trânsito público na área rural do Município, proporcionar facilidades de intercâmbio e de escoamento de produtos em geral,  permitir o acesso de glebas e terrenos às rodovias estaduais e federais.

Projeto/Atividade

850.000,00

0,00

150,000

143 Projeto RESTAURAÇÃO DE PONTES E PONTILHÕES

Produto esperado: Obra Contruída/Ampliada

Função: Subfunção:26 - TRANSPORTE 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Obras/Projetos executados

Descrição: Reconstruir e restaurar pongtes e pontilhões para dar o devido acesso nas estradas municipais e o transportes das safras.

Projeto/Atividade

180.000,00

0,00

5,000
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Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
144 Projeto CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE BUEIROS

Produto esperado: Obra Contruída/Ampliada

Função: Subfunção:26 - TRANSPORTE 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Obras/Projetos executados

Descrição: Os bueiros são pontos importantes da rede de drenagem dos Corregos. O sistema inicial ou a microdrenagem compreende o que é construído para garantir o funcionamento do sistema viário, dando acesso a comunidades, sendo o bueiro
um dispositivo relevante e necessário para a chegada nesse objetivo.

Projeto/Atividade

120.000,00

0,00

25,000

145 Atividade MELHORIAS NAS INSTALAÇÕES DO PARQUE DE MÁQUINAS

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:26 - TRANSPORTE 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Não Mensurável

Descrição: Melhorar o Parque de Máquinas significa dar condições para pessoas e equipamentos no atendimento das necessidades do dia a dia no setor Rodoviario

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

0,000

146 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:26 - TRANSPORTE 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Não Mensurável

Descrição: O Departamento Rodoviario é o órgão executivo rodoviário do Municipio, com jurisdição sobre as estradas vicinais de Laranjeiras do Sul. Éo departamentos responsáveis pela administração de esyradas Municipais.

Projeto/Atividade

4.500.000,00

0,00

0,000

147 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:26 - TRANSPORTE 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Não Mensurável

Descrição:  Compete à Secretaria de Viaçao as atividades de planejamento Rural, execução de obras públicas de prestação e fiscalização de serviços públicos municipais.

Projeto/Atividade

350.000,00

0,00

0,000

148 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:26 - TRANSPORTE 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Não Mensurável

Descrição: A gestão de transporte é um método de administração, podendo ainda ser um departamento de uma organização pública, que objetiva controlar, através de métodos funcionais, técnicas e tecnologias as atividades que envolvem os
veículos de uma frota

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

0,000

Total do Programa: 7.700.000,00
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Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
200 Projeto - Resíduos Sólidos EQUIPAMENTGOS PARA A RECICLAGEM DO LIXO

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Equipamentos

Descrição: Reciclagem é o processo em que há a transformação do resíduo sólido que não seria aproveitado, com mudanças em seus estados físico, físico-químico ou biológico, de modo a atribuir características ao resíduo para que ele se torne
novamente matéria-prima ou produto, segundo a Política Nacional de Resíduos Sólidos. Para isso e necessária a aqujisição de equipamentos especificos para tal.

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

30,000

201 Atividade - Resíduos ATIVIDADES DE RECICLAGEM DO LIXO

Produto esperado: Toneladas

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Toneladas

Descrição: Reciclar ajuda na conservação de recursos naturais como madeira, água e minerais, reduzindo a necessidade de extração de novas matérias-primas.  Muitos produtos químicos utilizados pelas indústrias são nocivos e seus rejeitos são
despejados na natureza acabando por poluir a água e o solo.

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

40,000

202 Atividade - Resíduos ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Não Mensurável

Descrição: A importância de preservar a natureza. Preservar o meio ambiente é fundamental para manter a saúde do planeta e de todos os seres vivos que moram nele. Para celebrar o esforço em proteger os recursos naturais, A ecologia é a ciência
que estuda as relações entre os seres vivos e os meios onde vivem.

Projeto/Atividade

60.000,00

0,00

0,000

203 Atividade - Resíduos PROGRAMA DE APOIO A CALAGEM E CONSERVAÇÃO DE SOLOS

Produto esperado: Unidade

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 543 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS

Hectares

Descrição: A conservação do solo é um conjunto de princípios e técnicas agrícolas que visa o manejo correto das terras cultiváveis, evitando a erosão em todas suas formas. Seu objetivo é aproveitar ao máximo a terra por unidade de área plantada.
Assim, evita-se a degradação física, química e biológica do solo.

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

17.300,000

204 Atividade - Resíduos ATIVIDADES DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL

Produto esperado: Unidade

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 543 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS

Hectares

Descrição: A recuperação ambiental, ou Recuperação de Áreas Degradadas, pode ser definida como um conjunto de práticas e atividades que têm como objetivo proporcionar ao ambiente o retorno às suas características naturais, envolvendo a
recuperação do meio biótico e físico. Como sabemos, atividades como a agropastoril e a indústria, por exemplo, podem acabar degradando o meio ambiente e extinguindo os seus recursos.

Projeto/Atividade

40.000,00

0,00

3.725,000
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Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
205 Atividade - Resíduos PROTEÇÃO DE AGUAS E MICROBACIAS

Produto esperado: Unidade

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Hectares

Descrição: microbacia é uma extensão de terra onde estão localizadas as propriedades rurais, ocupando áreas de baixada, encostas e coxilhas ou morros. Toda a propriedade rural está dentro de uma microbacia. O limite entre as microbacias é
formado pelos pontos mais altos da paisagem, conhecidos como divisores de água.

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

7.450,000

206 Atividade MANUTENÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS MUNICIPAL

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Mudas Produzidas

Descrição: Um viveiro é o ambiente/local onde germinam e se desenvolvem todo tipo de planta. São nesses locais que as mudas serão cuidadas até adquirir idade e tamanho suficientes para serem levadas ao local definitivo, onde serão plantadas
nas áreas Públias e logradouros.

Projeto/Atividade

30.000,00

0,00

3.500,000

207 Atividade - Resíduos ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Não Mensurável

Descrição: A importância de preservar a natureza. Preservar o meio ambiente é fundamental para manter a saúde do planeta e de todos os seres vivos que moram nele. Para celebrar o esforço em proteger os recursos naturais, A ecologia é a ciência
que estuda as relações entre os seres vivos e os meios onde vivem.

Projeto/Atividade

40.000,00

0,00

0,000

Total do Programa: 520.000,00

Programa: 900 - PROGRAMA MAIS AGRICULTURA

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
190 Projeto PATRULHA DE ASSISTENCIA MECANIZADA

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 606 - EXTENSÃO RURAL

Equipamentos

Descrição: O objetivo da Patrulha Agrícola Mecanizada é disponibilizar o acesso dos pequenos produtores rurais do município de Larfanjeiras do Sul a equipamentos e serviços destinados à conservação do solo e à lavoura com fins de subsistência e
incrementar a produção agricola.

Projeto/Atividade

150.000,00

0,00

80,000

191 Projeto VEICULOS E EQUIPAMENTOS PARA A EXTENSÃO RURAL

Produto esperado: Veículos

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 606 - EXTENSÃO RURAL

Veículos Novos

Descrição: Adquerir novo Veiculos e Equipamentos destinados a renovação da Forta da Secretaria de Agricultura

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

5,000
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2025

Programa: 900 - PROGRAMA MAIS AGRICULTURA

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
192 Atividade ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 606 - EXTENSÃO RURAL

Não Mensurável

Descrição: A Secretaria de Agricultura Abasteciemnto e Meio Ambiente, e o órgão encarregado de prestar assistência técnica e agropecuária, abrangendo a difusão de conhecimentos tecnológicos na zona rural, atuar nas áreas de produção, zelar
pela defesa do meio ambiente, prestar assistência geral ao produtor.

Projeto/Atividade

2.500.000,00

0,00

0,000

193 Atividade ATIVIDADES DE ASSISTENCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 606 - EXTENSÃO RURAL

Agricultor Atendido

Descrição: Extensão Rural é um processo cooperativo, baseado em princípios educacionais, que tem por finalidade levar, diretamente, aos adultos e jovens do meio rural, ensinamentos sobre a agricultura, pecuária e economia doméstica, visando
modificar hábitos e atitudes da família, nos aspectos técnico, econômico e social.

Projeto/Atividade

60.000,00

0,00

385,000

194 Atividade APOIO A REALIZAÇÃO DE FEIRAS E DIAS DO CAMPO

Produto esperado: Eventos

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 606 - EXTENSÃO RURAL

Eventos Promovidos

Descrição: O Dia de Campo é um eficiente método de divulgação de tecnologias e práticas agropecuárias sustentáveis voltadas para o meio rural. Vem sendo usado, no Brasil, desde que o serviço de extensão rural foi implantado.

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

1,000

195 Atividade APOIO A AGRICULTURA FAMILIAR RURAL

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 606 - EXTENSÃO RURAL

Agricultor Atendido

Descrição: A agricultura familiar é um tipo de agricultura desenvolvida em pequenas propriedades rurais. Recebe esse nome, pois é realizada por grupos de famílias (pequenos agricultores e alguns empregados). A colheita dos produtos serve de
alimentos para eles e ainda, para o consumo de parte da população.

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

503,000

196 Atividade MANUTENÇÃO DO PLANO SAFRA MUNICIPAL

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 606 - EXTENSÃO RURAL

Agricultor Atendido

Descrição: O objetivo do Plano Safra  é incentivar a produção sustentável e fortalecer os pequenos e médios produtores rurais, ampliando o acesso ao crédito rural

Projeto/Atividade

2.000.000,00

0,00

584,000
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2025

Programa: 900 - PROGRAMA MAIS AGRICULTURA

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
197 Atividade APOIO A AGROPECUARIA LEITEIRA

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 606 - EXTENSÃO RURAL

Produtor Atendido

Descrição: Pecuária Leiteira é a criação de gado com o objetivo de produção de leite, em sua maioria para a indústria de laticínios.

Projeto/Atividade

200.000,00

0,00

685,000

198 Atividade SERVIÇO DE COLETA DE LIXO

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Domicilio Atendido

Descrição: O serviço de coleta de lixo é prestado pelo Municipio que recolhe o lixo gerados destinando para outro lugar. Infelizmente, nem sempre a destinação do lixo é feita de forma ambientalmente adequada. Essa destinação deve respeitar a
regulamentação da região, podendo seguir para a reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final. A disposição final deve ser um aterro sanitário, mas em muitos Municipio ainda  acaba também acontecendo em lixões à céu aberto.

Projeto/Atividade

3.000.000,00

0,00

11.300,000

199 Projeto CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 511 - SANEAMENTO BÁSICO RURAL

Unidade

Descrição: Os poços artesianos são perfurados com o objetivo de captar a água que se encontra armazenada no lençol freático. Para não serem confundidos com os poços freáticos rasos que, em algumas regiões do Brasil são conhecidos como
cisternas, os poços freáticos tubulares são chamados, também, de poços semiartesianos ou pocinhos. A profundidade máxima dos poços, por sua vez, corresponde à profundidade da camada impermeável que se encontra abaixo da
superfície do solo do local onde o poço será construído. Desta forma, consegue-se coletar a água armazenada acima da camada impermeável, proveniente do lençol freático.

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

1,000

208 Projeto PROGRAMA AGRO LARANJEIRAS

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 608 - PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA

Numero de Empregos Gerados

Descrição: Constitui o objeto da execução desse Projeto o esforço regular compartilhado entre o Municipio de Laranjeiras do Sul e o Estado do Paraná, mediante o desenbolso de recursos de abas as partes visando a implementação de área para a
instalação de Granja de produção de Leitões e matrizes, com intuito de de gerar novos investimentos e visando a complemtação da geração de empregos e ao aumento da Produção de Alimentos.   Devido ao baixo desenvolvimento de
atividades economicas na região, e a falta de oportunidades de trabalho, a região da Cantuquiriguaçu e deficitaria em geração de novos empregos, e a instalação deverá atrair novos empreendimentois e por si só irá aumentar a oferta de
empregos na região, alavancando assim a integração entre as agroindustrias instaladas na região e os Produtores Rurais.

Projeto/Atividade

400.000,00

0,00

1.000,000

Total do Programa: 8.610.000,00
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2025

Programa: 1000 - PROGRAMA MAIS ESPORTES

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
150 Projeto OBRAS DE INFRAESTRUTURA ESPORTIVA

Produto esperado: Edificação Construída

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 812 - DESPORTO COMUNITÁRIO

Obras/Projetos executados

Descrição: infraestrutura de esporte é o conjunto de edificações e espaços físicos, com características técnicas próprias, destinados primordialmente à prática de atividades esportivas e de atividade física

Projeto/Atividade

200.000,00

0,00

1,000

151 Projeto MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS

Produto esperado: Obra Contruída/Ampliada

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 812 - DESPORTO COMUNITÁRIO

Obras/Projetos executados

Descrição: Considerou-se espaços públicos como locais com algum tipo de infraestru- tura esportiva voltada ao lazer, educação ou participação de acesso livre pela população e/ou que esteja localizado em instituição pública (escola, ginásio,
universidade pública, estádio, parque, praça).

Projeto/Atividade

300.000,00

0,00

3,000

152 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 812 - DESPORTO COMUNITÁRIO

Não Mensurável

Descrição: Promover articulação com órgãos federais e estaduais e outros organismos possíveis públicos ou privados para cumprimento de programas e ações governamentais pertinentes ao esporte e apoio às iniciativas locais e regionais.

Projeto/Atividade

1.700.000,00

0,00

0,000

153 Atividade SEDIAR E PARTICIPAR DE EVENTOS ESPORTIVOS

Produto esperado: Eventos

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 812 - DESPORTO COMUNITÁRIO

Eventos Promovidos

Descrição: Evento esportivo é tudo aquilo que pode ser organizado por um clube, escolas, associações e pelo Municipio, com o objetivo de promover uma competição esportiva

Projeto/Atividade

220.000,00

0,00

5,000

154 Atividade APOIO A ENTIDADES ESPORTIVAS COMUNITARIAS

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 812 - DESPORTO COMUNITÁRIO

Associação

Descrição: O Programa Esporte Comunitário tem como finalidade promover atividades esportivas para crianças e adolescentes, visando à saúde, o bem estar e o exercício da cidadania. Ser ativo é fundamental para a saúde, e o esporte estimula
várias partes do corpo, inibe o sedentarismo infantil, sendo assim uma ferramenta efetivamente saudavel.

Projeto/Atividade

200.000,00

0,00

10,000

Total do Programa: 2.620.000,00

Município de Laranjeiras do Sul

Página: 28

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 1100 - PROGRAMA MAIS ASSISTENCIA SOCIAL

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
160 Atividade ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Não Mensurável

Descrição: O Conselho Tutelar deve, prioritariamente, buscar fortalecer o poder familiar: pai e/ou mãe têm o dever e o direito de assistir, criar e educar os filhos. encaminhar pais e, se necessário, filhos (crianças e adolescentes) a programas que
cumprem a determinação constitucional.

Projeto/Atividade

270.000,00

0,00

0,000

161 Projeto AQUISIÇÃO DE VEICULOS ASSISTENCIA SOCIAL

Produto esperado: Veículos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Veículos Novos

Descrição: Adquerir veiculos para renovação da frota da Assistgencia Social

Projeto/Atividade

220.000,00

0,00

1,000

162 Projeto MANUTENÇÃO DA REDE FISICA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Produto esperado: Obra Contruída/Ampliada

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Obras/Projetos executados

Descrição: Efetuar a Manutenção das obras existentes na Assistencia Social e Incrementar novas

Projeto/Atividade

120.000,00

0,00

1,000

163 Atividade ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA  SOCIAL E SEG DA FAMILIA

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Não Mensurável

Descrição: Seu objetivo é garantir a proteção social aos cidadãos, ou seja, apoio a indivíduos, famílias e à comunidade no enfrentamento de suas dificuldades, por meio de serviços, benefícios, programas e projetos.

Projeto/Atividade

2.500.000,00

0,00

0,000

164 Atividade REALIZAÇÃO DE CONFERENCIAS MUNICIPAIS

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Não Mensurável

Descrição: A Conferência Municipal de Assistência Social é um espaço de mobilização para a participação social. É atribuição dos Conselhos Municipais de Assistência Social realizar as Conferências Municipais junto com o poder executivo,
legislativo e em parceria com entidades e organizações populares da sociedade.

Projeto/Atividade

15.000,00

0,00

0,000
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2025

Programa: 1100 - PROGRAMA MAIS ASSISTENCIA SOCIAL

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
165 Atividade ATIVIDADES DAS AÇÕES EMERGENCIAIS

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Não Mensurável

Descrição: Ações Emergenciais, é o atendimento às pessoas e famílias em situação de risco e vulnerabilidade social.

Projeto/Atividade

20.000,00

0,00

0,000

166 Atividade ATIVIDADES DE APOIO AOS CLUBES DE MÃES

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Associação

Descrição: Os Clubes de Mães, na grande maioria, surgiram articulados com objetivo de buscar solução para os problemas de seus bairros junto aos poderes públicos, bem como desenvolver ações de filantropia para a população mais carente.

Projeto/Atividade

15.000,00

0,00

40,000

167 Atividade ATIVIDADES DE APOIO A ENTIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL E COMUNITARIA

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Associação

Descrição: As entidades e organizações de assistência social são aquelas sem fins lucrativos e parceiras da administração pública no atendimento às famílias, indivíduos e grupos em situação de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, que integram
a rede socioassistencial junto aos entes federativos (órgãos gestores).

Projeto/Atividade

60.000,00

0,00

12,000

168 Atividade ATIVIDADES DE APOIO A EMISSÃO DE DOCUMENTOS DO CIDADÃO

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Pessoa Atendida

Descrição: Todo cidadão deve possuir os documentos pessoais que são de cadastramento obrigatório para que se possa ser tido como cidadão na sociedade em que vive. O acesso aos documentos pessoais permite o resgate da cidadania das
pessoas por meio da emissão do registro civil.

Projeto/Atividade

10.000,00

0,00

200,000

169 Atividade ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Não Mensurável

Descrição: Os fundos de assistência social são instrumentos de gestão orçamentária e financeira da União, dos Estados, e dos Municípios, nos quais devem ser alocadas as receitas e executadas as despesas relativas ao conjunto de ações, serviços,
programas, projetos e benefícios de assistência social.

Projeto/Atividade

250.000,00

0,00

0,000
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2025

Programa: 1100 - PROGRAMA MAIS ASSISTENCIA SOCIAL

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
170 Atividade ATIVIDADES DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS

Produto esperado: Crianças Atendidas

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Criança

Descrição: É sabido por fontes oficias que 40% das crianças de até 14 anos estão em situação de pobreza segunda a ABRINQ. O projeto Vínculos, surge com o desafio de mapear boas práticas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos (SCFV) de crianças dos 0-6 anos e identificar oportunidades para promover o desenvolvimento integral de crianças em situação de vulnerabilidade em todo o Brasil.

Projeto/Atividade

25.000,00

0,00

450,000

171 Atividade ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Pessoa Atendida

Descrição: A Proteção Social Básica realiza serviços, programas e projetos de prevenção de risco e assistência básica para pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade social. O objetivo desse serviço é promover a melhoria da qualidade de vida
da população, com ações focadas no atendimento das necessidades básicas.

Projeto/Atividade

300.000,00

0,00

1.400,000

172 Atividade ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Pessoa Atendida

Descrição: São considerados serviços de média complexidade aqueles que oferecem atendimentos às famílias e indivíduos com seus direitos violados, mas cujos vínculos familiar e comunitário não foram rompidos. Neste sentido, os serviços
requerem maior estruturação técnica operacional e atenção especializada e mais individualizada e/ou de acompanhamento sistemático e monitorado.

Projeto/Atividade

200.000,00

0,00

350,000

173 Atividade ATIVIDADES DE CONTROLE SOCIAL - IGD SUAS

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Não Mensurável

Descrição: O Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social, o IGD-SUAS ou também IGDSUAS, é um importante instrumento que visa o aperfeiçoamento da gestão do SUAS.

Trata-se de um índice que varia de 0 (zero) a 1 (um) e mede os resultados da gestão descentralizada do SUAS. Ou seja, a atuação da gestão na implementação, execução e monitoramento de benefícios, programas, projetos e serviços da
assistência social.

Projeto/Atividade

40.000,00

0,00

0,000

174 Atividade ATIVIDADES DE FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL - IGD/PBF

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Não Mensurável

Descrição: o Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família (PBF) e do Cadastro Único. Este índice possibilita aferir como cada município e o Distrito Federal estão, no que diz respeito à atualização dos cadastros das famílias,
acompanhamento das condicionalidades de educação e de saúde e controle social do programa e do Cadastro Único.

Além de aferir o desempenho dos entes, a criação do IGD-PBF valoriza os que conseguem alcançar a qualidade de gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único, além de facilitar a outros atingirem sempre melhores indicadores.

Projeto/Atividade

65.000,00

0,00

0,000
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2025

Programa: 1100 - PROGRAMA MAIS ASSISTENCIA SOCIAL

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
175 Atividade ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Pessoa Atendida

Descrição: Os serviços de proteção social especial de alta complexidade são aqueles que garantem a proteção integral , moradia, alimentação, higienização e trabalho protegido para famílias e indivíduos que se encontram em situação de violação de
direitos.

Projeto/Atividade

120.000,00

0,00

120,000

176 Atividade ATIVIDADES DA GESTÃO FINANCEIRA DO SUAS

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Não Mensurável

Descrição: As diretrizes estruturantes da gestão do suas, prevê o financiamento partilhado entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, onde é possível entender a definição dos Fundos de Assistência Social como instrumentos de
Gestão financeira e orçamentária para permitir a alocação das receitas para execução de despesas relacionadas ao pleno funcionamento da Rede Socioassistencial, ou seja, estes vão garantir a efetividade na contínua oferta dos serviços,
programas, projetos e benefícios da Assistência Social.

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

177 Atividades - ECA/FMDCA ATIVIDADES DE APOIO A ENTIDADES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Criança/Adolescente

Descrição: As entidades são destinadas a atender crianças e adolescentes que estiverem em situação de risco pessoal ou social por terem seus direitos violados, seja em razão de ação ou omissão da sociedade ou do Estado; da falta, omissão ou
abuso dos pais ou responsável, ou em razão de sua própria conduta, nos termos do ECA.

Projeto/Atividade

400.000,00

0,00

300,000

178 Atividades - ECA/FMDCA ATIVIDADES DO CENTRO DA JUVENTUDE

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Criança/Adolescente

Descrição: O Centro da Juventude é um espaço acessível de convivência para adolescentes e jovens que oferece, em tempo integral, atividades de lazer, esportes, cultura e qualificação profissional. Um programa desenvolvido pelo Governo do
Estado juntamento com o Município para afastar adolescentes e jovens de situações de exposição ao risco e vulnerabilidade social e realizar ações que favoreçam a sua formação pessoal, profissional e política.

O programa é baseado em três pilares: cidadania, convivência e formação, e faz parte da rede socioassistencial de Proteção Social, pois seus objetivos convergem com os dos Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, da
Proteção Social Básica da Política de Assistência Social.

Projeto/Atividade

800.000,00

0,00

500,000

179 Atividades - ECA/FMDCA ATIVIDADES DE APOIO A CAMPANHAS DE PREVENÇÕES

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Criança/Adolescente

Descrição: A ação tem como objetivo conscientizar a população a denunciar qualquer situação de violência, especialmente a exploração sexual, o trabalho infantil e o uso de álcool e drogas por crianças e adolescentes. Além disso, busca alertar para
o combate à violação de direitos de meninos e meninas em situação de rua e para os riscos de desaparecimento de crianças.

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

200,000
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Programa: 1100 - PROGRAMA MAIS ASSISTENCIA SOCIAL

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
180 Atividades - ECA/FMDCA ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Criança/Adolescente

Descrição: É um Fundo Público que tem como objetivo financiar projetos que atuem na garantia da promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente. Os recursos são aplicados exclusivamente nesta área com monitoramento do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente .

Projeto/Atividade

250.000,00

0,00

600,000

181 Atividade ATIVIDADES DE ASSISTENCIA A PESSOA IDOSA

Produto esperado: Idosos Atendidos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO

Idoso Atendido

Descrição: Liberdade, Respeito e Dignidade. É obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à pessoa idosa a liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis, políticos, individuais e sociais, garantidos na
Constituição e nas leis.

Projeto/Atividade

200.000,00

0,00

400,000

182 Atividade ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

Produto esperado: Idosos Atendidos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO

Idoso Atendido

Descrição: Liberdade, Respeito e Dignidade. É obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à pessoa idosa a liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis, políticos, individuais e sociais, garantidos na
Constituição e nas leis.

Projeto/Atividade

200.000,00

0,00

400,000

Total do Programa: 6.230.000,00

Programa: 1200 - PROGRAMA MAIS PREVIDENCIA SOCIAL

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
237 Atividade ADMINISTRAÇÃO GERAL DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:9 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO

Não Mensurável

Descrição: Atividades de administração geral do Instituto de Previdencia dos sevidores municipias de Laranjeiras do Sul.  Administrar, organizar e garantir os benefícios previdenciários aos servidores municipais e seus dependentes legais de modo
eficaz, transparente e seguro.

Projeto/Atividade

400.000,00

0,00

0,000

238 Atividade MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS PREVIDENCIARIOS

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:9 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO

Não Mensurável

Descrição: O Instituto de Previdência Municipal de Laranjeiras do Sul é a entidade responsável pela gestão do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores públicos do Municipio.  Desde então, o Instituto passou também a gerir o
pagamento das aposentadorias e pensões dos servidores públicos municipais.

Projeto/Atividade

19.600.000,00

0,00

0,000

Total do Programa: 20.000.000,00
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Programa: 1300 - PROGRAMA MAIS MORADIA

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
133 Projeto APOIO A CONSTRUÇÃO DE NUCLEOS HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:16 - HABITAÇÃO 482 - HABITAÇÃO URBANA

Unidade Habitacional

Descrição: A Habitação de Interesse Social, em termos gerais, é aquela voltada à população de baixa renda que não possui acesso à moradia formal e nem condições para contratar os serviços de profissionais ligados à construção civil

Projeto/Atividade

80.000,00

0,00

20,000

134 Atividade ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:16 - HABITAÇÃO 482 - HABITAÇÃO URBANA

Não Mensurável

Descrição: O Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social  FMHIS é de natureza contábil e tem o objetivo de centralizar e gerenciar recursos orçamentários, para os programas destinados a implementar políticas habitacionais direcionadas à
população de menor renda.

Projeto/Atividade

85.000,00

0,00

0,000

Total do Programa: 165.000,00

Programa: 1400 - PROGRAMA MAIS EMPREENDIMENTOS

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
13 Atividade APOIO AO DESENVOLVIMENTO ENCONOMICO E EMPREENDEDORISMO

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:22 - INDÚSTRIA 334 - FOMENTO AO TRABALHO

Não Mensurável

Descrição:  desenvolvimento econômico é o processo de sistemática acumulação de capital e de incorporação do progresso técnico ao trabalho e ao capital que leva ao aumento sustentado da produtividade ou da renda por habitante e, em
conseqüência, dos salários e dos padrões de bem-estar de uma determinada sociedade. Por sua vez se existir desenvolvimento economica havera emprego.

Projeto/Atividade

200.000,00

0,00

0,000

14 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:23 - COMÉRCIO E SERVIÇOS 334 - FOMENTO AO TRABALHO

Não Mensurável

Descrição: INDÚSTRIA é toda atividade humana que, através do trabalho, transforma matéria-prima em outros produtos que, em seguida, podem ser ou não comercializados. ... Se você trabalhar todos os dias para uma empresa que faz um produto,
é um outro vínculo com a cadeia do comércio

Projeto/Atividade

300.000,00

0,00

0,000

15 Atividade ATIVIDADES DA AGENCIA DO TRABALHADOR

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:11 - TRABALHO 334 - FOMENTO AO TRABALHO

Não Mensurável

Descrição: agência de empregos. Em teoria, o processo de funcionamento de uma agência de empregos é bem simples. A agência recebe os currículos para vagas em aberto e para a criação de um banco de dados. Os clientes abrem vagas e
solicitam o envio de candidatos.

Projeto/Atividade

370.000,00

0,00

0,000

Total do Programa: 870.000,00
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Programa: 1500 - PROGRAMA MAIS TURISMO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
100 Atividade ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 695 - TURISMO

Não Mensurável

Descrição: O desenvolvimento turístico sustentável é um processo de mudança qualitativa, produto da vontade política que, com a participação imprescindível da população local, adapta o marco institucional e legal, assim como os instrumentos de
planejamento e gestão.

Projeto/Atividade

40.000,00

0,00

0,000

Total do Programa: 40.000,00

Programa: 8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
230 Operação Especial CONTRIBIUIÇOES PARA A FORMAÇÃO DO PASEP

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:28 - ENCARGOS ESPECIAIS 845 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS

Parcelas

Descrição: O Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, conhecido como PASEP, foi criado pela Lei Complementar nº 8/1970 e, por força da Lei Complementar nº 26/1975, o PASEP foi unificado com o PIS  Programa Integração
Social, dando origem ao Fundo PIS-PASEP.

Projeto/Atividade

450.000,00

0,00

12,000

231 Operação Especial AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA INTERNA

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:28 - ENCARGOS ESPECIAIS 843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

Parcelas

Descrição: Amortizar financiamentos significa pagar parcial ou totalmente o saldo devedor de um Contrato que prevê o pagamento da dívida (a amortização), acrescida de juros e outras despesas.

Projeto/Atividade

16.000.000,00

0,00

12,000

232 Operação Especial PARCELAMENTOS DA DIVIDA INTERNA

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:28 - ENCARGOS ESPECIAIS 843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

Parcelas

Descrição: Parcelamento Ordinário Administrativo é o acordo celebrado entre  um Orgão Credor e o devedor, que tem por finalidade o pagamento parcelado das contribuições e demais importâncias devidas à Seguridade Social  ou outra entidade
credora  não recolhidas em época própria, incluídas ou não em notificação.

Projeto/Atividade

400.000,00

0,00

12,000

234 Operação Especial PAGAMENTOS DE PRECATORIO SENTENCIADOS

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:28 - ENCARGOS ESPECIAIS 846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Precatorios a pagar

Descrição: Precatórios são requisições de pagamento expedidas pelo Judiciário para cobrar de municípios, Estados ou da União, assim como de autarquias e fundações, o pagamento de valores devidos após condenação judicial definitiva.

Projeto/Atividade

500.000,00

0,00

10,000
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Programa: 8800 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
235 Atividade PAGAMENTO DE PEQUENAS SENTENÇAS JUDICIAS

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:28 - ENCARGOS ESPECIAIS 846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Pequena Sentença Judicial

Descrição: Sentença é o ato judicial pelo qual o juiz encerra o processo em primeiro grau. Por meio da sentença, o julgador decide, de forma monocrática, a questão levada ao seu conhecimento e põe fim ao processo na primeira instância.

Projeto/Atividade

150.000,00

0,00

10,000

236 Operação Especial DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES A SER PROCESSADA

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:28 - ENCARGOS ESPECIAIS 846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Não Mensurável

Descrição: As Despesas de Exercícios Anteriores (DEA) referem-se às dívidas reconhecidas para as quais não existe empenho inscrito em Restos a Pagar, seja pela sua anulação ou pela não emissão da nota de empenho no momento oportuno.

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

Total do Programa: 17.550.000,00

Programa: 9900 - RESERVA DE CONTINGENCIA

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
999 Outras Iniciativas e RESERVA DE CONTINGENCIA

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Percentual

Descrição: Dotação global não especificamente destinada a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para abertura de créditos adicionais, em caso de extrema necessidade

Projeto/Atividade

800.000,00

0,00

0,500

Total do Programa: 800.000,00

Total da Unidade: 200.000.000,00

Total do Orgão: 200.000.000,00

Total Geral: 200.000.000,00
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EXERCÍCIO
RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS
(a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIAS

(c) = (a-b)

SALDO FINANCEIRO DO
EXERCÍCIO

(d)=("d"exerc.anterior)+(c)

2024 10.582.569,87 39.630.980,48 (29.048.410,61) 4.607.617,74

2025 8.876.686,82 32.109.140,43 (23.232.453,61) (18.624.835,87)

2026 8.684.880,57 30.650.472,49 (21.965.591,92) (40.590.427,79)

2027 8.499.666,64 29.476.115,51 (20.976.448,87) (61.566.876,66)

2028 8.150.366,10 27.397.886,24 (19.247.520,14) (80.814.396,80)

2029 7.947.668,66 26.340.043,02 (18.392.374,36) (99.206.771,16)

2030 7.571.049,91 24.509.379,01 (16.938.329,10) (116.145.100,26)

2031 7.316.992,53 23.173.881,37 (15.856.888,84) (132.001.989,10)

2032 6.935.507,58 21.473.835,74 (14.538.328,16) (146.540.317,26)

2033 6.630.728,08 20.308.001,25 (13.677.273,17) (160.217.590,43)

2034 6.263.761,07 18.996.757,47 (12.732.996,40) (172.950.586,83)

2035 5.872.284,03 17.509.887,73 (11.637.603,70) (184.588.190,53)

2036 5.507.498,73 16.294.539,77 (10.787.041,04) (195.375.231,57)

2037 5.121.266,91 14.853.920,34 (9.732.653,43) (205.107.885,00)

2038 4.609.016,40 13.336.754,66 (8.727.738,26) (213.835.623,26)

2039 4.219.592,11 11.962.108,26 (7.742.516,15) (221.578.139,41)

2040 3.901.425,60 11.126.789,76 (7.225.364,16) (228.803.503,57)

2041 3.652.397,92 10.363.322,81 (6.710.924,89) (235.514.428,46)

2042 3.274.497,78 9.034.561,79 (5.760.064,01) (241.274.492,47)

2043 3.042.835,66 8.472.284,15 (5.429.448,49) (246.703.940,96)

2044 2.688.961,10 7.420.942,03 (4.731.980,93) (251.435.921,89)

2045 2.357.055,23 6.193.673,50 (3.836.618,27) (255.272.540,16)

2046 2.030.101,04 5.466.964,07 (3.436.863,03) (258.709.403,19)

2047 1.816.445,37 4.880.087,89 (3.063.642,52) (261.773.045,71)

2048 1.618.966,07 4.204.564,58 (2.585.598,51) (264.358.644,22)

2049 1.242.883,50 3.461.404,83 (2.218.521,33) (266.577.165,55)

2050 942.056,26 2.334.237,48 (1.392.181,22) (267.969.346,77)

2051 760.783,25 1.750.181,71 (989.398,46) (268.958.745,23)

2052 593.669,12 1.380.236,85 (786.567,73) (269.745.312,96)

2053 436.340,65 959.508,05 (523.167,40) (270.268.480,36)

2054 320.542,17 649.991,93 (329.449,76) (270.597.930,12)

2055 267.307,72 545.061,99 (277.754,27) (270.875.684,39)

2056 221.241,84 490.972,77 (269.730,93) (271.145.415,32)

2057 185.986,16 435.359,68 (249.373,52) (271.394.788,84)

2058 122.594,39 353.600,96 (231.006,57) (271.625.795,41)

2059 92.214,37 284.313,05 (192.098,68) (271.817.894,09)

2060 54.707,01 199.354,50 (144.647,49) (271.962.541,58)

2061 34.419,97 180.873,46 (146.453,49) (272.108.995,07)

2062 22.361,67 137.062,76 (114.701,09) (272.223.696,16)

2063 17.274,12 121.816,63 (104.542,51) (272.328.238,67)

2064 12.027,72 100.058,10 (88.030,38) (272.416.269,05)

2065 12.027,72 100.058,10 (88.030,38) (272.504.299,43)

2066 10.592,58 98.633,33 (88.040,75) (272.592.340,18)

2067 7.826,95 70.977,02 (63.150,07) (272.655.490,25)

2068 7.826,95 70.977,02 (63.150,07) (272.718.640,32)

2069 6.831,65 61.024,11 (54.192,46) (272.772.832,78)

2070 5.880,40 51.511,55 (45.631,15) (272.818.463,93)

2071 5.078,23 50.782,30 (45.704,07) (272.864.168,00)

2072 5.078,23 50.782,30 (45.704,07) (272.909.872,07)
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AMF - Demonstrativo VI (LRF, art.4º, § 2º, inciso IV, alínea "a")

EXERCÍCIO
RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS
(a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIAS

(c) = (a-b)

SALDO FINANCEIRO DO
EXERCÍCIO

(d)=("d"exerc.anterior)+(c)

2073 3.571,86 35.718,57 (32.146,71) (272.942.018,78)

2074 3.571,86 35.718,57 (32.146,71) (272.974.165,49)

2075 3.571,86 35.718,57 (32.146,71) (273.006.312,20)

2076 3.571,86 35.718,57 (32.146,71) (273.038.458,91)

2077 1.425,78 14.257,82 (12.832,04) (273.051.290,95)

2078 1.425,78 14.257,82 (12.832,04) (273.064.122,99)

2079 1.425,78 14.257,82 (12.832,04) (273.076.955,03)

2080 1.425,78 14.257,82 (12.832,04) (273.089.787,07)

2081 1.425,78 14.257,82 (12.832,04) (273.102.619,11)

Fonte

Notas Explicativas
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AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

CÓDIGO TRIBUTO MODALIDADE SETORES / PROGRAMAS / BENEFICIÁRIO
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

2025 2026 2027
COMPENSAÇÃO

10 0,00APORTES - PLANO
PREVIDENCIÁRIO

Outros Benefícios Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

11 0,00APORTES - PLANO
PREVIDENCIÁRIO

Remissão Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

12 0,00APORTES - PLANO
PREVIDENCIÁRIO

Subsídio Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

13 0,00CONTRIBUIÇÃO DE
MELHORIA

Alteração de Alíquota ou
Modificação de Base de Cálculo

Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

14 0,00CONTRIBUIÇÃO DE
MELHORIA

Anistia Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

15 0,00CONTRIBUIÇÃO DE
MELHORIA

Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

16 0,00CONTRIBUIÇÃO DE
MELHORIA

Outros Benefícios Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

17 0,00CONTRIBUIÇÃO DE
MELHORIA

Remissão Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

18 0,00CONTRIBUIÇÃO DE
MELHORIA

Subsídio Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

19 0,00CONTRIBUIÇÃO DO
SEGURADO AO

RPPS

Alteração de Alíquota ou
Modificação de Base de Cálculo

Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

1 0,00APORTES - PLANO
FINANCEIRO

Alteração de Alíquota ou
Modificação de Base de Cálculo

Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

20 0,00CONTRIBUIÇÃO DO
SEGURADO AO

RPPS

Anistia Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

21 0,00CONTRIBUIÇÃO DO
SEGURADO AO

RPPS

Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

22 0,00CONTRIBUIÇÃO DO
SEGURADO AO

RPPS

Outros Benefícios Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

23 0,00CONTRIBUIÇÃO DO
SEGURADO AO

RPPS

Remissão Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

24 0,00CONTRIBUIÇÃO DO
SEGURADO AO

RPPS

Subsídio Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

25 0,00CONTRIBUIÇÃO DO
SEGURADO AO

RPPS - SENTENÇAS
JUDICIAIS

Alteração de Alíquota ou
Modificação de Base de Cálculo

Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

26 0,00CONTRIBUIÇÃO DO
SEGURADO AO

RPPS - SENTENÇAS
JUDICIAIS

Anistia Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

27 0,00CONTRIBUIÇÃO DO
SEGURADO AO

RPPS - SENTENÇAS
JUDICIAIS

Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

28 0,00CONTRIBUIÇÃO DO
SEGURADO AO

Outros Benefícios Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar
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CÓDIGO TRIBUTO MODALIDADE SETORES / PROGRAMAS / BENEFICIÁRIO
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

2025 2026 2027
COMPENSAÇÃO

RPPS - SENTENÇAS
JUDICIAIS

29 0,00CONTRIBUIÇÃO DO
SEGURADO AO

RPPS - SENTENÇAS
JUDICIAIS

Remissão Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

2 0,00APORTES - PLANO
FINANCEIRO

Anistia Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

30 0,00CONTRIBUIÇÃO DO
SEGURADO AO

RPPS - SENTENÇAS
JUDICIAIS

Subsídio Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

31 0,00CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

PATRONAL

Alteração de Alíquota ou
Modificação de Base de Cálculo

Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

32 0,00CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

PATRONAL

Anistia Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

33 0,00CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

PATRONAL

Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

34 0,00CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

PATRONAL

Outros Benefícios Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

35 0,00CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

PATRONAL

Remissão Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

36 0,00CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

PATRONAL

Subsídio Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

37 0,00COSIP Alteração de Alíquota ou
Modificação de Base de Cálculo

Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

38 0,00COSIP Anistia Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

39 0,00COSIP Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

3 0,00APORTES - PLANO
FINANCEIRO

Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

40 0,00COSIP Outros Benefícios Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

41 0,00COSIP Remissão Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

42 0,00COSIP Subsídio Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

43 0,00IPTU Alteração de Alíquota ou
Modificação de Base de Cálculo

Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

44 0,00IPTU Anistia Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

45 0,00IPTU Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar
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CÓDIGO TRIBUTO MODALIDADE SETORES / PROGRAMAS / BENEFICIÁRIO
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

2025 2026 2027
COMPENSAÇÃO

46 0,00IPTU Outros Benefícios Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

47 0,00IPTU Remissão Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

48 0,00IPTU Subsídio Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

49 0,00ISS Alteração de Alíquota ou
Modificação de Base de Cálculo

Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

4 0,00APORTES - PLANO
FINANCEIRO

Outros Benefícios Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

50 0,00ISS Anistia Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

51 0,00ISS Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

52 0,00ISS Outros Benefícios Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

53 0,00ISS Remissão Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

54 0,00ISS Subsídio Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

55 0,00ITBI Alteração de Alíquota ou
Modificação de Base de Cálculo

Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

56 0,00ITBI Anistia Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

57 0,00ITBI Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

58 0,00ITBI Outros Benefícios Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

59 0,00ITBI Remissão Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

5 0,00APORTES - PLANO
FINANCEIRO

Remissão Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

60 0,00ITBI Subsídio Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

61 0,00OUTROS CRÉDITOS
PREVIDENCÁRIOS

Alteração de Alíquota ou
Modificação de Base de Cálculo

Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

62 0,00OUTROS CRÉDITOS
PREVIDENCÁRIOS

Anistia Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

63 0,00OUTROS CRÉDITOS
PREVIDENCÁRIOS

Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

64 0,00OUTROS CRÉDITOS
PREVIDENCÁRIOS

Outros Benefícios Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

65 0,00OUTROS CRÉDITOS
PREVIDENCÁRIOS

Remissão Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

66 0,00OUTROS CRÉDITOS
PREVIDENCÁRIOS

Subsídio Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

67 0,00PARCELAMENTOS
DE DÉBITOS

Alteração de Alíquota ou
Modificação de Base de Cálculo

Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

68 0,00PARCELAMENTOS
DE DÉBITOS

Anistia Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar
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CÓDIGO TRIBUTO MODALIDADE SETORES / PROGRAMAS / BENEFICIÁRIO
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

2025 2026 2027
COMPENSAÇÃO

69 0,00PARCELAMENTOS
DE DÉBITOS

Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

6 0,00APORTES - PLANO
FINANCEIRO

Subsídio Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

70 0,00PARCELAMENTOS
DE DÉBITOS

Outros Benefícios Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

71 0,00PARCELAMENTOS
DE DÉBITOS

Remissão Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

72 0,00PARCELAMENTOS
DE DÉBITOS

Subsídio Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

73 0,00SANÇÕES
APLICADAS PELO

TCE/PR

Alteração de Alíquota ou
Modificação de Base de Cálculo

Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

74 0,00SANÇÕES
APLICADAS PELO

TCE/PR

Anistia Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

75 0,00SANÇÕES
APLICADAS PELO

TCE/PR

Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

76 0,00SANÇÕES
APLICADAS PELO

TCE/PR

Outros Benefícios Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

77 0,00SANÇÕES
APLICADAS PELO

TCE/PR

Remissão Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

78 0,00SANÇÕES
APLICADAS PELO

TCE/PR

Subsídio Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

79 0,00TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO

Alteração de Alíquota ou
Modificação de Base de Cálculo

Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

7 0,00APORTES - PLANO
PREVIDENCIÁRIO

Alteração de Alíquota ou
Modificação de Base de Cálculo

Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

80 0,00TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO

Anistia Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

81 0,00TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO

Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

82 0,00TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO

Outros Benefícios Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

83 0,00TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO

Remissão Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

84 0,00TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO

Subsídio Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

85 0,00TAXAS Alteração de Alíquota ou
Modificação de Base de Cálculo

Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

86 0,00TAXAS Anistia Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

87 0,00TAXAS Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar
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CÓDIGO TRIBUTO MODALIDADE SETORES / PROGRAMAS / BENEFICIÁRIO
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

2025 2026 2027
COMPENSAÇÃO

88 0,00TAXAS Outros Benefícios Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

89 0,00TAXAS Remissão Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

8 0,00APORTES - PLANO
PREVIDENCIÁRIO

Anistia Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

90 0,00TAXAS Subsídio Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

9 0,00APORTES - PLANO
PREVIDENCIÁRIO

Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Nada a Declarar 0,00 0,00 Nada a Declarar

Fonte

Notas Explicativas

TOTAL 0,00 0,00 0,00
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EVENTOS Valor Previsto 2025

200.000.000,00Aumento permanente da receita

131.955.000,00(-) Transferências constitucionais

17.900.000,00(-) Transferências ao FUNDEB

50.145.000,00Saldo final do aumento permanente de receita (I)

0,00Redução permanente de despesa (II)

50.145.000,00Margem bruta (III) = (I+II)

7.000.000,00Saldo utilizado da margem bruta (IV) = (V+VI)

7.000.000,00Novas DOCC (V)

0,00Novas DOCC geradas por PPP's (VI)

43.145.000,00Margem liquida de expanção de DOCC (VII) = (III-IV)

Fonte
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CÓDIGO DO
PROJETO /
ATIVIDADE ValorQte

UNIDADE DE MEDIDANOME DO PROJETO / ATIVIDADE PREVISÃO EXECUÇÃO SALDO A EXECUTAR

Qte Valor Qte Valor

1041 405.734,86Obras/Projetos 1,00INVESTIMENTOS - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SAÚDE 119.839,40 1,00 285.895,46 0,00

1070 195.000,00Obras/Projetos 3,00CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMAS NA REDE FISICA 3.581,00 1,00 191.419,00 2,00

1072 688.338,00Veículos Novos 2,00AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E ONIBUS PARA O ENSINO 412.000,00 2,00 276.338,00 0,00

1080 295.875,29Obras/Projetos 2,00CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE UNIDADES DO 105.875,29 1,00 190.000,00 1,00

1116 3.733.989,9Metro Quadrado 65.000,00PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS 262.068,94 5.000,00 3.471.920,9 60.000,00

1117 439.469,86Metro Linear 1.000,00CANALIZAÇÃO DE CORREGOS URBANOS 187.178,24 200,00 252.291,62 800,00

1119 205.755,48Metro Quadrado 100,00RESTAURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA 117.234,49 35,00 88.520,99 65,00

1120 170.200,00Logradouro 10,00SINALIZAÇÃO VIÁRIA E SEMAFÓRICA DE VIAS URBANAS 38.612,42 3,00 131.587,58 7,00

1121 200.000,00Praça 1,00CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS 2.690,00 1,00 197.310,00 0,00

1123 40.000,00Ponto de Onibus 10,00CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE PONTOS DE ONIBUS 5.712,00 2,00 34.288,00 8,00

1124 550.000,00Obras/Projetos 2,00MANUTENÇÃO E MELHORIAS NOS PARQUES AQUÁTICOS I E 87.552,93 1,00 462.447,07 1,00

1126 160.824,18Obras/Projetos 1,00CONSTRUÇÃO DE CICLOVIAS 40.824,18 1,00 120.000,00 0,00

1142 668.546,34Quilometros 150,00RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS 167.945,11 15,00 500.601,23 135,00

1143 65.000,00Obras/Projetos 5,00CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PONTES E PONTILHÕES 17.422,10 1,00 47.577,90 4,00

1144 55.000,00Obras/Projetos 25,00CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE BUEIROS 6.729,60 5,00 48.270,40 20,00

1150 146.716,29Obras/Projetos 1,00OBRAS DE INFRAESTRURA ESPORTIVA 105.333,43 1,00 41.382,86 0,00

1151 223.700,00Obras/Projetos 3,00MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS 114.838,46 1,00 108.861,54 2,00

1162 55.000,00Obras/Projetos 1,00MANUTENÇÃO DA REDE FISICA DE ASSISTENCIA SOCIAL 11.508,00 1,00 43.492,00 0,00

Fonte
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ART. 12 LRF

CÓDIGO 2022

REALIZADA

ESPECIFICAÇÃO 2023

ESTIMADA

2024 20262025 2027

PROJETADA

11 21.858.263,84IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 23.652.461,38 22.747.000,00 27.213.500,00 32.656.200,00 34.289.000,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 COMPORTAMENTO DA RECEITA NO PERIODO

12 8.805.329,03CONTRIBUIÇÕES 9.724.231,57 10.231.000,00 11.885.000,00 14.262.000,00 14.863.100,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 COMPORTAMENTO DA RECEITA NO PERIODO

13 7.082.621,63RECEITA PATRIMONIAL 5.730.106,58 4.978.500,00 5.835.000,00 7.020.000,00 7.560.100,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 COMPORTAMENTO DA RECEITA NO PERIODO

14 0,00RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 86.000,00 100.000,00 120.000,00 126.000,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 COMPORTAMENTO DA RECEITA NO PERIODO

15 0,00RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 COMPORTAMENTO DA RECEITA NO PERIODO

16 214.420,00RECEITA DE SERVIÇOS 211.120,00 58.000,00 100.000,00 120.000,00 126.000,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 COMPORTAMENTO DA RECEITA NO PERIODO

17 98.453.702,85TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 109.578.634,10 109.999.000,00 131.955.000,00 158.346.000,00 166.263.300,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 COMPORTAMENTO DA RECEITA NO PERIODO

19 3.413.630,98OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.760.745,29 2.980.000,00 3.661.500,00 4.393.000,00 4.809.490,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 COMPORTAMENTO DA RECEITA NO PERIODO

99 8.148.329,55A CLASSIFICAR 9.928.788,25 8.000.000,00 9.200.000,00 11.040.000,00 11.300.000,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 COMPORTAMENTO DA RECEITA NO PERIODO

21 8.165.484,18OPERAÇÕES DE CRÉDITO 7.173.617,38 6.500.000,00 10.000.000,00 12.000.000,00 12.600.000,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 COMPORTAMENTO DA RECEITA NO PERIODO
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ART. 12 LRF

CÓDIGO 2022

REALIZADA

ESPECIFICAÇÃO 2023

ESTIMADA

2024 20262025 2027

PROJETADA

22 804.155,00ALIENAÇÃO DE BENS 867.000,00 120.000,00 150.000,00 180.000,00 189.000,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 COMPORTAMENTO DA RECEITA NO PERIODO

23 0,00AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 COMPORTAMENTO DA RECEITA NO PERIODO

24 37.253.974,42TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 6.742.410,08 0,00 0,00 0,00 0,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 COMPORTAMENTO DA RECEITA NO PERIODO

Fonte

Notas Explicativas

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - ESTADO DO PARANÁ

ESTIMATIVA DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA DE 2023 A 2027 - POR NATUREZA DA DESPESA 

CODIGO NOMENCLATURA 2023 2024 2025 2026 2027
DESPESAS CORRENTES 105.010.000,00          117.300.000,00          148.200.000,00         178.400.000,00         186.700.000,00           

3100.00.00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 58.610.000,00            65.000.000,00            81.000.000,00            97.000.000,00            103.000.000,00           
3200.00.00   JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 4.600.000,00              5.300.000,00              7.200.000,00              8.200.000,00              8.700.000,00               
3300.00.00   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 41.800.000,00            47.000.000,00            60.000.000,00            73.200.000,00            75.000.000,00             

DESPESAS DE CAPITAL 18.300.000,00            25.780.000,00            30.600.000,00            36.200.000,00            38.700.000,00             
4400.00.00   INVESTIMENTOS 13.800.000,00            20.000.000,00            23.400.000,00            28.000.000,00            30.000.000,00             
4600.00.00   AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 4.500.000,00              5.780.000,00              7.200.000,00              8.200.000,00              8.700.000,00               

9999.99.99 RESERVA DE CONTINGENCIA 590.000,00                  620.000,00                  800.000,00                 1.000.000,00              1.200.000,00               

0000.00.00 SUPERAVIT TRANSF PREVIDENCIA 300.000,00                  300.000,00                  400.000,00                 400.000,00                 400.000,00                   

TOTAL PREFEITURA MUNICIPAL 124.200.000,00          144.000.000,00          180.000.000,00         216.000.000,00         227.000.000,00           
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 2025

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR.

ESTIMATIVA DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA DE 2023 A 2027 - POR NATUREZA DA DESPESA 

CODIGO NOMENCLATURA 2023 2024 2025 2026 2027
DESPESAS CORRENTES 16.260.000,00            17.900.000,00            19.600.000,00            23.300.000,00            24.300.000,00             

3100.00.00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.560.000,00            17.000.000,00            18.400.000,00            20.500.000,00            21.300.000,00             
3200.00.00   JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA -                                 -                                 -                                -                                -                                  
3300.00.00   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 700.000,00                  900.000,00                  1.200.000,00              2.800.000,00              3.000.000,00               

DESPESAS DE CAPITAL 40.000,00                    100.000,00                  400.000,00                 700.000,00                 700.000,00                   
4400.00.00   INVESTIMENTOS 40.000,00                    100.000,00                  400.000,00                  700.000,00                  700.000,00                   
4600.00.00   AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA -                                 -                                 -                                -                                -                                  

  -                                 -                                 -                                -                                -                                  
DÉFICIT TRANSFERENCIA  PREFEITURA 300.000,00                  

  -                                 -                                 -                                -                                -                                  

TOTAL INSTITUTO DE PREVIDENCIA 16.000.000,00            18.000.000,00            20.000.000,00            24.000.000,00            25.000.000,00             

TOTAL GERAL DO MUNICIPIO 140.200.000,00          162.000.000,00          200.000.000,00         240.000.000,00         252.000.000,00           

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - PR
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ARF(LRF, art.4º, § 3º)

PROVIDÊNCIASPASSIVOS CONTINGENTES

Descrição DescriçãoValor Valor

Demandas Judiciais 500.000,00 500.000,00Abertura de Créditos Adicionais Suplementares a partir da Reserva de
Contingencia

Outros Passivos Contingentes 100.000,00 100.000,00Abertura de Créditos Adicionais Suplementares a partir da Reserva de
Contingencia

SUBTOTAL SUBTOTAL600.000,00 600.000,00

PROVIDÊNCIASDEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

Descrição DescriçãoValor Valor

Outros Riscos Fiscais 100.000,00 100.000,00Abertura de Créditos Adicionais Suplementares a partir da Reserva de
Contingencia

SUBTOTAL SUBTOTAL100.000,00 100.000,00

TOTAL TOTAL700.000,00 700.000,00

Fonte
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AMF - Tabela 1 (LRF, art 4º, § 1º)

Especificação
Valor Corrente

2025

Valor Constante % PIB Valor Constante % PIBValor Corrente Valor Constante % PIBValor Corrente

2026 2027

% RCL % RCL % RCL

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 0,000211.110.000,00227.000.000,000,000216.000.000,00 200.880.000,00180.000.000,00 171.000.000,00 0,000 107,006 107,240 107,063

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 0,000197.417.516,00212.276.900,000,000201.658.000,00 187.541.940,00168.215.000,00 159.804.250,00 0,000 100,000 100,119 100,119

Receitas Primárias Correntes 0,000197.183.156,00212.024.900,000,000201.418.000,00 187.318.740,00168.215.000,00 159.804.250,00 0,000 100,000 100,000 100,000

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00031.888.779,0034.289.010,000,00032.656.200,00 30.370.266,0027.213.500,00 25.852.825,00 0,000 16,178 16,213 16,172

Transferências Correntes 0,000154.624.869,00166.263.300,000,000158.266.000,00 147.187.380,00131.855.000,00 125.262.250,00 0,000 78,385 78,576 78,417

Demais Receitas Primárias Correntes 0,00010.669.508,0011.472.590,000,00010.495.800,00 9.761.094,009.146.500,00 8.689.175,00 0,000 5,437 5,211 5,411

Receitas Primárias de Capital 0,000234.360,00252.000,000,000240.000,00 223.200,000,00 0,00 0,000 0,000 0,119 0,119

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 0,000211.110.000,00227.000.000,000,000216.000.000,00 200.880.000,00180.000.000,00 171.000.000,00 0,000 107,006 107,240 107,063

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 0,000193.440.000,00208.000.000,000,000198.200.000,00 184.326.000,00141.000.000,00 133.950.000,00 0,000 83,821 98,402 98,102

Despesas Primárias Correntes 0,000165.540.000,00178.000.000,000,000198.200.000,00 184.326.000,00141.000.000,00 133.950.000,00 0,000 83,821 98,402 83,952

Pessoal e Encargos Sociais 0,00095.790.000,00103.000.000,000,00097.000.000,00 90.210.000,0081.000.000,00 76.950.000,00 0,000 48,153 48,159 48,579

Outras Despesas Correntes 0,00069.750.000,0075.000.000,000,00073.200.000,00 68.076.000,0060.000.000,00 57.000.000,00 0,000 35,669 36,342 35,373

Despesas Primárias de Capital 0,00027.900.000,0030.000.000,000,00028.000.000,00 26.040.000,0023.400.000,00 22.230.000,00 0,000 13,911 13,901 14,149

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Receita Total (COM FONTES RPPS) 0,000234.360.000,00252.000.000,000,000240.000.000,00 223.200.000,00200.000.000,00 190.000.000,00 0,000 118,895 119,155 118,854

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 0,000220.667.517,00237.276.900,000,000225.658.000,00 209.861.940,00184.015.000,00 174.814.250,00 0,000 109,393 112,035 111,910

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 0,000234.360.000,00252.000.000,000,000240.000.000,00 223.200.000,00200.000.000,00 190.000.000,00 0,000 118,895 119,155 118,854

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 0,000216.690.000,00233.000.000,000,000222.200.000,00 206.646.000,00161.000.000,00 152.950.000,00 0,000 95,711 110,318 109,893

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I – II) 0,0003.977.516,004.276.900,000,0003.458.000,00 3.215.940,0027.215.000,00 25.854.250,00 0,000 16,179 1,717 2,017

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III –
IV) 0,0003.977.516,004.276.900,000,0003.458.000,00 3.215.940,0023.015.000,00 21.864.250,00 0,000 13,682 1,717 2,017
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AMF - Tabela 1 (LRF, art 4º, § 1º)

Especificação
Valor Corrente

2025

Valor Constante % PIB Valor Constante % PIBValor Corrente Valor Constante % PIBValor Corrente

2026 2027

% RCL % RCL % RCL

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) 0,0008.091.000,008.700.000,000,0008.200.000,00 7.626.000,007.200.000,00 6.840.000,00 0,000 4,280 4,071 4,103

Dívida Pública Consolidada (DC) 0,00053.242.500,0057.250.000,000,00058.425.000,00 54.335.250,0050.464.500,00 47.941.275,00 0,000 30,000 29,007 27,002

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 0,00043.384.500,0046.650.000,000,00044.311.960,00 41.210.122,8042.053.750,00 39.951.062,00 0,000 25,000 22,000 22,002

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha 0,000(4.113.484,00)(4.423.100,00)0,000(4.742.000,00) (4.410.060,00)20.015.000,00 19.014.250,00 0,000 11,898 (2,354) (2,086)

Fonte
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PIB nominal

Parâmetros

Receita Corrente Líquida - RCL 168.215.000,00

6.211,18

2025 2026

0,00

0,00 0,00

0,00

2027
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AMF - Tabela 2 (LRF, art. 4º, §2º,

Especificação 2023 %
PIB

%
PIB

Variação

Valor (c) = (b-a) %
(c/a) *

Metas previstas em

(a)

Metas realizadas em

2023
(b)

RCL
%

RCL
%

Receita Total 140.200.000,00 177.369.114,63 37.169.114,63 26,5110,000 0,000102,130 129,207

Receitas Primárias (I) 122.562.000,00 154.714.189,30 32.152.189,30 26,2330,000 0,00089,282 112,703

Despesa Total 140.200.000,00 170.468.576,68 30.268.576,68 21,5900,000 0,000102,130 124,180

Despesas Primárias (II) 124.003.150,00 149.347.265,67 25.344.115,67 20,4380,000 0,00090,332 108,794

Resultado Primário (I-II) (1.441.150,00) 5.366.923,63 6.808.073,63 (472,406)0,000 0,000(1,050) 3,910

Resultado Nominal (6.041.150,00) (2.897.798,02) 3.143.351,98 (52,032)0,000 0,000(4,401) (2,111)

Dívida Pública Consolidada 23.000.000,00 48.782.080,03 25.782.080,03 112,0960,000 0,00016,755 35,536

Dívida Consolidada Líquida 21.000.000,00 37.593.164,60 16.593.164,60 79,0150,000 0,00015,298 27,385

Fonte
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AMF - Tabela 4 - (LRF, art.4º, §2, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2023 % 2022 % 2021 %

Patrimônio/Capital 664.529.327,31 49,3588.886.180,21652.034.485,73 49,550,0

Reservas 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Resultado Acumulado (*) 664.529.327,31 50,7606.812.027,70665.466.559,41 50,550,0

TOTAL 1.329.058.654,62 100,00 1.317.501.045,14 100,00 1.195.698.207,91 100,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2023 % 2022 % 2021 %

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Patrimônio/Capital 593,00 0,1593,00593,00 0,00,0

Reservas 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Resultado Acumulado (*) 5.171.465,81 99,91.024.746,543.432.073,68 100,0100,0

TOTAL 5.172.058,81 100,00 3.432.666,68 100,00 1.025.339,54 100,00

Fonte
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AMF - Tabela 5 (LRF, art.4º, §2, inciso III)

Fonte

Notas Explicativas

RECEITAS REALIZADAS 2023(a) 2021(c)2022(b)
RECEITAS DE CAPITAL (I)

ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Investimentos
DESPESAS DE CAPITAL

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

Alienação de Bens Imóveis
Alienação de Bens Móveis

DESPESAS EXECUTADAS 2023(d) 2022(e) 2021(f)

Inversões Financeiras

Regime Própio dos Servidores Públicos
Regime Geral de Previdência Social

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
Amortização da Dívida

SALDO FINANCEIRO III

867.000,00 804.155,00 0,00
0,000,00 0,00

887.742,59
887.742,59

838.030,90
838.030,90

59,93
59,93

(g) = ((Ia - IId) + IIIh) (h) = ((Ib - IIe) + IIIi) (i) = (Ic - IIf)

1.040.622,34
1.040.622,34

640.778,47
640.778,47 0,00

0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

44.432,61 197.312,36 59,93

0,00 0,00 0,00

1.040.622,34 640.778,47 0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00
Rendimentos de Aplicações Financeiras 20.742,59 33.875,90 59,93
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 202320222021
 RECEITAS CORRENTES (I) 12.397.911,11 15.973.697,35 19.424.881,29

   Receita de Contribuições dos Segurados 4.144.644,55 4.685.650,76 5.239.123,76

       Civil 4.144.644,55 4.685.650,76 5.239.123,76

               Ativo 4.118.299,97 4.653.588,93 5.200.437,09

               Inativo 26.344,58 32.061,83 38.686,67

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

       Militar 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

   Receita de contribuições Patronais 4.123.898,25 4.663.067,67 5.207.835,27

       Civil 4.123.898,25 4.663.067,67 5.207.835,27

               Ativo 4.123.898,25 4.663.067,67 5.207.835,27

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

       Militar 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

   Receita Patrimonial 1.427.024,75 2.891.906,93 3.868.404,06

       Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00

       Receitas de Valores Mobiliários 1.427.024,75 2.891.906,93 3.868.404,06

       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

   Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00

   Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos 2.500.000,00 3.485.261,88 4.720.952,98

   Outras Receitas Correntes 202.343,56 247.810,11 388.565,22

       Compensação Previdênciária do RGPS para o RPPS 202.343,56 220.514,85 191.590,44

       Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Correntes 0,00 27.295,26 196.974,78

 RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 0,00

   Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00

   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 12.397.911,11 15.973.697,35 19.424.881,29

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 202320222021
   Benefícios - Civil 11.250.556,08 13.210.033,80 15.204.850,10

       Aposentadorias 9.443.100,85 11.135.777,49 12.773.336,53

       Pensões 1.807.455,23 2.074.256,31 2.431.513,57

       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00

       Reformas 0,00 0,00 0,00

       Pensões 0,00 0,00 0,00

       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Previdenciárias 125.934,82 151.351,86 132.406,15

       Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 125.934,82 151.351,86 132.406,15

       Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V) 11.376.490,90 13.361.385,66 15.337.256,25

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV - V) 1.021.420,21 2.612.311,69 4.087.625,04

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 202320222021
 VALOR 0,00 0,00 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 202320222021
 VALOR 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 202320222021
 Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00

 Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 2.500.000,00 2.485.261,88 4.720.952,98

 Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00

 Recursos para Cobertura de Deficit Financeiro 0,00 0,00 0,00

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
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BENS E DIRETOS DO RPPS 202320222021
 Caixa e Equivalentes de Caixa 210,79 32.488,30 0,00

 Investimentos e Aplicações 26.972.537,15 29.541.122,46 0,00

 Outros Bens e Direitos 583,00 539,00 0,00

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 202320222021
 RECEITA CORRENTES (VII) 0,00 0,00 0,00

   Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00

       Civil 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

       Militar 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

   Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00

       Civil 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

       Militar 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

   Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00

       Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00

       Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00

       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

   Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

       Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00 0,00

   Alienação de Bens,Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00

   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCÁRIAS RPPS - (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 202320222021
   Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00

       Aposentadorias 0,00 0,00 0,00

       Pensões 0,00 0,00 0,00

       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00

       Reformas 0,00 0,00 0,00

       Pensões 0,00 0,00 0,00

       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

       Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00

       Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX - X) 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS 202320222021
 Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00 0,00

 Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 202320222021
 RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 202320222021
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DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 202320222021
 DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00 0,00

 DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00 0,00

 RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00

CONTA NOMENCLATURA 2024 2025 2026 2027
1.1.1.2.01.1.1.00.00.00.00.00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - MUNICÍPIOS CONVENIADOS - PRINCIP 58.000,00 100.000,00 120.000,00 126.000,00

5 - Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB -11.600,00 -20.000,00 -24.000,00 -25.200,00

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL 5.327.000,00 6.500.000,00 7.800.000,00 8.190.000,00

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS 16.000,00 40.000,00 48.000,00 50.400,00

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA 327.000,00 400.000,00 480.000,00 504.000,00

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS 30.000,00 40.000,00 48.000,00 50.400,00

1.1.1.2.50.0.5.00.00.00.00.00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS 30.000,00 40.000,00 48.000,00 50.400,00

1.1.1.2.50.0.6.00.00.00.00.00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - JUROS DE MORA 30.000,00 40.000,00 48.000,00 50.400,00

1.1.1.2.50.0.7.00.00.00.00.00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS 30.000,00 40.000,00 48.000,00 50.400,00

1.1.1.2.50.0.8.00.00.00.00.00IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - JUROS 30.000,00 40.000,00 48.000,00 50.400,00

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOB 1.169.000,00 1.700.000,00 2.040.000,00 2.142.000,00

1.1.1.2.53.0.2.00.00.00.00.00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOB 8.000,00 30.000,00 36.000,00 37.800,00

1.1.1.2.53.0.3.00.00.00.00.00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOB 8.000,00 30.000,00 36.000,00 37.800,00

1.1.1.2.53.0.4.00.00.00.00.00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOB 8.000,00 30.000,00 36.000,00 37.800,00

1.1.1.2.53.0.5.00.00.00.00.00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOB 8.000,00 30.000,00 36.000,00 37.800,00

1.1.1.2.53.0.6.00.00.00.00.00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOB 8.000,00 30.000,00 36.000,00 37.800,00

1.1.1.2.53.0.7.00.00.00.00.00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOB 8.000,00 30.000,00 36.000,00 37.800,00

1.1.1.2.53.0.8.00.00.00.00.00IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOB 8.000,00 30.000,00 36.000,00 37.800,00

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER EXECUTIVO 2.865.000,00 3.800.000,00 4.560.000,00 4.788.000,00

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER LEGISLATIVO 498.000,00 700.000,00 840.000,00 882.000,00

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL 7.230.000,00 9.000.000,00 10.800.000,00 11.340.000,00

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTAS E JUROS 59.000,00 75.000,00 90.000,00 94.500,00

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA 59.000,00 75.000,00 90.000,00 94.500,00

1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JU 59.000,00 75.000,00 90.000,00 94.500,00

1.1.1.4.51.1.5.00.00.00.00.00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTAS 59.000,00 75.000,00 90.000,00 94.500,00

1.1.1.4.51.1.6.00.00.00.00.00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - JUROS DE MORA 59.000,00 75.000,00 90.000,00 94.500,00

1.1.1.4.51.1.7.00.00.00.00.00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - MULTAS 59.000,00 75.000,00 90.000,00 94.500,00

1.1.1.4.51.1.8.00.00.00.00.00IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - JUROS DE MO 59.000,00 75.000,00 90.000,00 94.500,00

PROJEÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - ESTADO DO PARANÁ

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL 403.000,00 480.000,00 576.000,00 604.800,00

1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS 17.000,00 20.000,00 24.000,00 25.200,00

1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA 17.000,00 20.000,00 24.000,00 25.200,00

1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 17.000,00 20.000,00 24.000,00 25.200,00

1.1.2.1.01.0.5.00.00.00.00.00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS 17.000,00 20.000,00 24.000,00 25.200,00

1.1.2.1.01.0.6.00.00.00.00.00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - JUROS DE MORA 17.000,00 20.000,00 24.000,00 25.200,00

1.1.2.1.01.0.7.00.00.00.00.00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS 17.000,00 20.000,00 24.000,00 25.200,00

1.1.2.1.01.0.8.00.00.00.00.00TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - JUROS DE MORA 17.000,00 20.000,00 24.000,00 25.200,00

1.1.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PRINCIPAL 137.000,00 200.000,00 240.000,00 252.000,00

1.1.2.1.50.0.2.00.00.00.00.00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MULTAS E JUROS 14.000,00 20.000,00 24.000,00 25.200,00

1.1.2.1.50.0.3.00.00.00.00.00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA 14.000,00 20.000,00 24.000,00 25.200,00

1.1.2.1.50.0.4.00.00.00.00.00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 14.000,00 20.000,00 24.000,00 25.200,00

1.1.2.1.50.0.5.00.00.00.00.00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MULTAS 1.000,00 2.000,00 2.400,00 2.520,00

1.1.2.1.50.0.6.00.00.00.00.00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - JUROS DE MORA 1.000,00 2.000,00 2.400,00 2.520,00

1.1.2.1.50.0.7.00.00.00.00.00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS 1.000,00 2.000,00 2.400,00 2.520,00

1.1.2.1.50.0.8.00.00.00.00.00TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA - JUROS DE MORA 1.000,00 2.000,00 2.400,00 2.520,00

1.1.2.2.01.0.1.01.00.00.00.00TAXA DE COLETA DE LIXO - PRINCIPAL 1.092.000,00 1.200.000,00 1.440.000,00 1.512.000,00

1.1.2.2.01.0.1.02.00.00.00.00TAXA DE EMBARQUE - PRINCIPAL 327.000,00 140.500,00 168.600,00 177.030,00

1.1.2.2.01.0.1.03.00.00.00.00TAXA DE INCENDIO 600.000,00 110.000,00 132.000,00 138.600,00

1.1.2.2.01.0.1.04.00.00.00.00TAXA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - PRINCIPAL 90.000,00 1.100.000,00 1.320.000,00 1.386.000,00

1.1.2.2.01.0.1.05.00.00.00.00TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS - PRINCIPAL 41.000,00 50.000,00 60.000,00 63.000,00

1.1.2.2.01.0.2.01.00.00.00.00TAXA DE COLETA DE LIXO - MULTAS E JUROS 34.000,00 50.000,00 60.000,00 63.000,00

1.1.2.2.01.0.2.02.00.00.00.00TAXA DE EMBARQUE - MULTA E JUROS 34.000,00 50.000,00 60.000,00 63.000,00

1.1.2.2.01.0.2.03.00.00.00.00TAXA DE INCENDIO - MULTAS E JUROS 34.000,00 50.000,00 60.000,00 63.000,00

1.1.2.2.01.0.2.04.00.00.00.00TAXA DE SEVIÇOS ADMINISTRATIVOS - MULTAS E JUROS 34.000,00 40.000,00 48.000,00 50.400,00

1.1.2.2.01.0.2.05.00.00.00.00TAXA DE SERIÇOS DIVERSOS - MULTAS E JUROS 34.000,00 40.000,00 48.000,00 50.400,00

1.1.2.2.01.0.3.01.00.00.00.00TAXA DE COLETA DE LIXO - DIVIDA ATIVA 41.000,00 50.000,00 60.000,00 63.000,00

1.1.2.2.01.0.3.02.00.00.00.00TAXA DE EMBARQUE - DIVIDA ATIVA 41.000,00 50.000,00 60.000,00 63.000,00

1.1.2.2.01.0.3.03.00.00.00.00TAXA DE INCENDIO - DIVIDA ATIVA 41.000,00 50.000,00 60.000,00 63.000,00

1.1.2.2.01.0.3.04.00.00.00.00TAXA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - DÍVIDA ATIVA 41.000,00 50.000,00 60.000,00 63.000,00

1.1.2.2.01.0.3.05.00.00.00.00TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS - DÍVIDA ATIVA 41.000,00 20.000,00 24.000,00 25.200,00

1.1.2.2.01.0.4.01.00.00.00.00TAXA DE COLETA DE LIXO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 14.000,00 20.000,00 24.000,00 25.200,00

1.1.2.2.01.0.4.02.00.00.00.00TAXA DE EMBARQUE - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 14.000,00 20.000,00 24.000,00 25.200,00

1.1.2.2.01.0.4.03.00.00.00.00TAXA DE INCENDIO - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 14.000,00 20.000,00 24.000,00 25.200,00

1.1.2.2.01.0.4.04.00.00.00.00TAXA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 14.000,00 20.000,00 24.000,00 25.200,00

1.1.2.2.01.0.4.05.00.00.00.00TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 14.000,00 20.000,00 24.000,00 25.200,00

1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - PRINCIPAL 8.000,00 20.000,00 24.000,00 25.200,00

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL 4.469.000,00 5.500.000,00 6.600.000,00 6.930.000,00

1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MULTAS E JUROS 34.000,00 50.000,00 60.000,00 63.000,00

1.2.4.1.50.0.3.00.00.00.00.00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA 70.000,00 90.000,00 108.000,00 113.400,00

1.2.4.1.50.0.4.00.00.00.00.00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - MU 34.000,00 5.000,00 6.000,00 6.300,00

1.2.4.1.50.0.5.00.00.00.00.00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MULTAS 6.000,00 10.000,00 12.000,00 12.600,00

1.2.4.1.50.0.6.00.00.00.00.00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - JUROS DE MORA 6.000,00 10.000,00 12.000,00 12.600,00

1.2.4.1.50.0.7.00.00.00.00.00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - MU 6.000,00 10.000,00 12.000,00 12.600,00

1.2.4.1.50.0.8.00.00.00.00.00CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - JU 6.000,00 10.000,00 12.000,00 12.600,00

1.3.1.1.01.1.1.00.00.00.00.00ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL 87.000,00 100.000,00 120.000,00 126.000,00

1.3.1.1.01.1.2.00.00.00.00.00ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - MULTAS E JUROS 3.000,00 5.000,00 6.000,00 6.300,00

1.3.1.1.01.1.3.00.00.00.00.00ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - DÍVIDA ATIVA 3.000,00 5.000,00 6.000,00 6.300,00

1.3.1.1.01.1.4.00.00.00.00.00ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 3.000,00 5.000,00 6.000,00 6.300,00

1.3.1.1.01.1.5.00.00.00.00.00ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - MULTAS 3.000,00 5.000,00 6.000,00 6.300,00

1.3.1.1.01.1.6.00.00.00.00.00ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - JUROS DE MORA 3.000,00 50.000,00 60.000,00 63.000,00

1.3.1.1.01.1.7.00.00.00.00.00ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS 3.000,00 5.000,00 6.000,00 6.300,00

1.3.1.1.01.1.8.00.00.00.00.00ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - DÍVIDA ATIVA - JUROS DE MORA 3.000,00 5.000,00 6.000,00 6.300,00

1.3.1.1.01.2.1.00.00.00.00.00FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO - PRINCIPAL 8.000,00 10.000,00 12.000,00 12.600,00

1.3.1.1.01.2.2.00.00.00.00.00FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO - MULTAS E JUROS 8.000,00 10.000,00 12.000,00 12.600,00

1.3.1.1.01.2.3.00.00.00.00.00FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO - DÍVIDA ATIVA 8.000,00 10.000,00 12.000,00 12.600,00

1.3.1.1.01.2.4.00.00.00.00.00FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 8.000,00 10.000,00 12.000,00 12.600,00

1.3.1.1.01.2.5.00.00.00.00.00FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO - MULTAS 3.000,00 4.000,00 4.800,00 5.040,00

1.3.1.1.01.2.6.00.00.00.00.00FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO - JUROS DE MORA 3.000,00 4.000,00 4.800,00 5.040,00

1.3.1.1.01.2.7.00.00.00.00.00FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS 3.000,00 4.000,00 4.800,00 5.040,00

1.3.1.1.01.2.8.00.00.00.00.00FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - JUROS DE MORA 3.000,00 4.000,00 4.800,00 5.040,00

1.3.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚ 8.000,00 10.000,00 12.000,00 12.600,00

1.3.1.1.02.0.2.00.00.00.00.00CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚ 3.000,00 5.000,00 6.000,00 6.300,00

1.3.1.1.02.0.3.00.00.00.00.00CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚ 3.000,00 5.000,00 6.000,00 6.300,00

1.3.1.1.02.0.4.00.00.00.00.00CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚ 3.000,00 5.000,00 6.000,00 6.300,00

1.3.1.1.02.0.5.00.00.00.00.00CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚ 3.000,00 5.000,00 6.000,00 6.300,00

1.3.1.1.02.0.6.00.00.00.00.00CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚ 3.000,00 5.000,00 6.000,00 6.300,00

1.3.1.1.02.0.7.00.00.00.00.00CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚ 3.000,00 5.000,00 6.000,00 6.300,00

1.3.1.1.02.0.8.00.00.00.00.00CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚ 3.000,00 5.000,00 6.000,00 6.300,00

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00REM DEP BANCARIOS - FUNDEB 101/102 195.000,00 250.000,00 300.000,00 315.000,00

1.3.2.1.01.0.1.02.00.00.00.00REM DEP BANCARIOS - FUNDEB 103/104 32.000,00 50.000,00 60.000,00 63.000,00

1.3.2.1.01.0.1.03.00.00.00.00REM DEP BANCARIOS - FNDE 107/112/126. 50.000,00 60.000,00 72.000,00 75.600,00

1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00REM DEP BANCARIOS - PETE 120 17.000,00 20.000,00 24.000,00 25.200,00

1.3.2.1.01.0.1.05.00.00.00.00REM DEP BANCARIOS - CONVENIOS FEDERAL EDUCAÇÃO 500,00 1.000,00 1.200,00 1.260,00

1.3.2.1.01.0.1.07.00.00.00.00REM DEP BANCARIOS - FMS 303 66.000,00 100.000,00 120.000,00 126.000,00

1.3.2.1.01.0.1.08.00.00.00.00REM DEP BANCARIOS  - SUS ESTADUAL 493/517 66.000,00 100.000,00 120.000,00 126.000,00

1.3.2.1.01.0.1.09.00.00.00.00REM DEP BANCARIOS - SUS FEDERAL 494/518 130.000,00 200.000,00 240.000,00 252.000,00

1.3.2.1.01.0.1.11.00.00.00.00REM DEP BANCARIOS - CONVENIOS E PROGRAMAS ESTADUAL SAÚDE 1.000,00 1.000,00 1.200,00 1.260,00

1.3.2.1.01.0.1.12.00.00.00.00REM DEP BANCARIOS - RECURSOS DO SUAS 10.000,00 20.000,00 24.000,00 25.200,00

1.3.2.1.01.0.1.14.00.00.00.00REM DEP BANCARIOS - FUNDO CRIANÇA E ADOLESCENTE 1.000,00 5.000,00 6.000,00 6.300,00

1.3.2.1.01.0.1.15.00.00.00.00REM DEP BANCARIOS - DISVINCULAÇÃO DRM 1.000,00 5.000,00 6.000,00 6.300,00

1.3.2.1.01.0.1.16.00.00.00.00REM DEP BANCARIOS - DEMAIS RECURSOS VINCULADOS 32.000,00 40.000,00 48.000,00 50.400,00

1.3.2.1.01.0.1.17.00.00.00.00REM DEP BANCARIOS - EMENDAS DE PARLAMENTARES 0,00 30.000,00 36.000,00 37.800,00

1.3.2.1.01.0.1.18.00.00.00.00REM DEP BANCARIOS - PREFEITURA MUNICIPAL 286.000,00 400.000,00 480.000,00 504.000,00

1.3.2.1.01.0.1.19.00.00.00.00REM DEP BANCARIOS - CAMARA MUNICIPAL 7.000,00 20.000,00 24.000,00 25.200,00

1.3.2.1.01.0.1.20.00.00.00.00REM DEP BANCARIOS - OPERAÇÕES DE CRÉDITO 3.000,00 50.000,00 60.000,00 63.000,00

1.3.2.1.01.0.1.21.00.00.00.00REM DEP BANCARIOS - CONVENIOS FEDERAIS 0,00 1.000,00 1.200,00 1.260,00

1.3.2.1.01.0.1.22.00.00.00.00REM DEP BANCARIOS - CONVENIOS ESTADUAIS 0,00 1.000,00 1.200,00 1.260,00

1.4.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00RECEITA AGROPECUARIA - PRINCIPAL 86.000,00 100.000,00 120.000,00 126.000,00

1.6.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - PRINCIPAL 58.000,00 100.000,00 120.000,00 126.000,00

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 44.080.000,00 53.000.000,00 63.600.000,00 66.780.000,00

5 - Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB -8.816.000,00 -10.600.000,00 -12.720.000,00 -13.356.000,00

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00COTA-PARTE DO F P M COTAS EXTRAORDINARIAS - PRINCIPAL 3.703.000,00 6.000.000,00 7.200.000,00 7.560.000,00

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 100.000,00 100.000,00 120.000,00 126.000,00

5 - Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB -20.000,00 -20.000,00 -24.000,00 -25.200,00

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCIPAL 264.000,00 320.000,00 384.000,00 403.200,00

1.7.1.2.99.0.1.01.00.00.00.00COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE  RECURSOS NATURAIS - PRINCIPAL 182.000,00 220.000,00 264.000,00 277.200,00

1.7.1.3.50.1.1.01.00.00.00.00ATENÇÃO PRIMÁRIA - AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE - 494 1.559.000,00 2.500.000,00 3.000.000,00 3.150.000,00

1.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00ATENÇÃO PRIMÁRIA - ACADEMIA DE SAÚDE - 494 52.000,00 40.000,00 48.000,00 50.400,00

1.7.1.3.50.1.1.03.00.00.00.00ATENÇÃO PRIMÁRIA - INFORMATIZAÇÃO DAS UBS - 494 273.000,00 350.000,00 420.000,00 441.000,00

1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00ATENÇÃO PRIMÁRIA - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS PERCAPITA - 494 39.000,00 50.000,00 60.000,00 63.000,00

1.7.1.3.50.1.1.05.00.00.00.00ATENÇÃO PRIMÁRIA - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS DESEMPENHO - 494 650.000,00 700.000,00 840.000,00 882.000,00

1.7.1.3.50.1.1.06.00.00.00.00ATENÇÃO PRIMÁRIA - INCENTIVO FINANCEIRO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS - 494 520.000,00 700.000,00 840.000,00 882.000,00

1.7.1.3.50.1.1.07.00.00.00.00ATENÇÃO PRIMÁRIA - INCENTIVO FINANCEIRO APS CAPTAÇÃO PONDERADA - 494 2.988.000,00 3.700.000,00 4.440.000,00 4.662.000,00

1.7.1.3.50.2.1.01.00.00.00.00ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MED ALT COMP ATENÇÃO SAÚDE DA POP PROCED DE MAC -494 390.000,00 1.500.000,00 1.800.000,00 1.890.000,00

1.7.1.3.50.3.1.01.00.00.00.00VIGILANCIA SANITÁRIA - AÇÕES DE VIGILANCIA SANITÁRIA - 494 39.000,00 50.000,00 60.000,00 63.000,00

1.7.1.3.50.3.1.02.00.00.00.00VIGILANCIA SANITÁRIA - ASSISTENCIA FINANCEIRA COMP PARA AGENTES COMBATE ENDEMIAS 260.000,00 320.000,00 384.000,00 403.200,00

1.7.1.3.50.3.1.03.00.00.00.00VIGILANCIA SANITÁRIA - INCENTIVO FINANCEIRO P VIG EM SAUDE DESP DIVERSAS - 494 130.000,00 200.000,00 240.000,00 252.000,00

1.7.1.3.50.3.1.04.00.00.00.00VIGILANCIA SANITÁRIA - INCENTIVO FINANCEIRO AÇÕES E CONT DAS DST/AIDS/HEPATITE - 45.000,00 60.000,00 72.000,00 75.600,00

1.7.1.3.50.4.1.01.00.00.00.00ASSISTENCIA FARMACEUTICA - ASSISTENCIA FARMACEUTICA - 494 325.000,00 100.000,00 120.000,00 126.000,00

1.7.1.3.50.5.1.01.00.00.00.00GESTÃO DO SUS - IMPLEMENTAÇÃO SEG ALIMENTAR NUTRICIONAL - 494 39.000,00 50.000,00 60.000,00 63.000,00

1.7.1.3.50.9.1.01.00.00.00.00TRANSFERENCIAS FUNDO A FUNDO - OUTROS PROGRAMAS - 494 1.036.000,00 1.000.000,00 1.200.000,00 1.260.000,00

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 2.364.000,00 3.000.000,00 3.600.000,00 3.780.000,00

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE - PR 751.000,00 1.000.000,00 1.200.000,00 1.260.000,00

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR204.000,00 300.000,00 360.000,00 378.000,00

1.7.1.5.50.0.1.00.00.00.00.00TRANSFERENCIA RECURSOS COMPLEMENTAÇÃO FUNDEB - VAAT 200.000,00 300.000,00 360.000,00 378.000,00

1.7.1.5.51.0.1.00.00.00.00.00TRANSFERENCIA RECURSOS COMPLEMENTAÇÃO FUNDEB - VAAF 200.000,00 300.000,00 360.000,00 378.000,00

1.7.1.5.52.0.1.00.00.00.00.00TRANSFERENCIA RECURSOS COMPLEMENTAÇÃO FUNDEB -VAAR 400.000,00 500.000,00 600.000,00 630.000,00

1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00TRANSFERENCIAS SUAS - SERV DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS - 934 195.000,00 250.000,00 300.000,00 315.000,00

1.7.1.6.50.0.1.02.00.00.00.00TRANSFERENCIAS SUAS - PISO BÁSICO FIXO - 934 164.000,00 200.000,00 240.000,00 252.000,00

1.7.1.6.50.0.1.03.00.00.00.00TRANSFERENCIAS SUAS - APOIO FIN BLOCO PRESTAÇÃO BÁSICA - 934 82.000,00 100.000,00 120.000,00 126.000,00

1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00TRANSFERENCIAS SUAS - PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE - PAEFI - 990 123.000,00 150.000,00 180.000,00 189.000,00

1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00TRANSFERENCIAS SUAS - PISO MÉDIA COMPLEXIDADE MSE - 990 41.000,00 50.000,00 60.000,00 63.000,00

1.7.1.6.50.0.1.06.00.00.00.00TRANSFERENCIAS SUAS - PISO TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE - 990 68.000,00 90.000,00 108.000,00 113.400,00

1.7.1.6.50.0.1.07.00.00.00.00TRANSFERENCIAS SUAS - PISO ALTA COMPLEXIDADE/CRIANÇA E ADOLESCENTE - 990 95.000,00 120.000,00 144.000,00 151.200,00

1.7.1.6.50.0.1.08.00.00.00.00TRANSFERENCIAS SUAS - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE - 990 30.000,00 50.000,00 60.000,00 63.000,00

1.7.1.6.50.0.1.09.00.00.00.00TRANSFERENCIAS SUAS - APOIO FINANCEIRO BLOCO GESTÃO DO SUAS - 936 51.000,00 65.000,00 78.000,00 81.900,00

1.7.1.6.50.0.1.10.00.00.00.00TRANSFERENCIAS SUAS - INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA IGDBF - 940 96.000,00 150.000,00 180.000,00 189.000,00

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 20.680.000,00 25.000.000,00 30.000.000,00 31.500.000,00

5 - Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB -4.176.000,00 -5.000.000,00 -6.000.000,00 -6.300.000,00

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 8.445.000,00 11.000.000,00 13.200.000,00 13.860.000,00

5 - Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB -1.689.000,00 -2.200.000,00 -2.640.000,00 -2.772.000,00

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 255.000,00 300.000,00 360.000,00 378.000,00

5 - Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB -51.000,00 -60.000,00 -72.000,00 -75.600,00

1.7.2.1.53.0.1.00.00.00.00.00COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - PRINCIPAL 150.000,00 30.000,00 36.000,00 37.800,00

1.7.2.2.52.0.1.00.00.00.00.00COTA-PARTE ROYALTIES ? COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLEO - PRINCI 8.000,00 30.000,00 36.000,00 37.800,00

1.7.2.3.50.0.1.01.00.00.00.00SUS ESTADUAL - ATENÇÃO BÁSICA - 493 409.000,00 500.000,00 600.000,00 630.000,00

1.7.2.3.50.0.1.02.00.00.00.00SUS ESTADUAL - ATENÇÃO INTEGRAL ADOLESCENTE EM CONFLITO COM A LEI- 493 28.000,00 50.000,00 60.000,00 63.000,00

1.7.2.3.50.0.1.03.00.00.00.00SUS ESTADUAL - NASF SAUDE MENTAL - 493 14.000,00 50.000,00 60.000,00 63.000,00

1.7.2.3.50.0.1.04.00.00.00.00SUS ESTADUAL - FAMILIA PARANAENSE - 493 14.000,00 50.000,00 60.000,00 63.000,00

1.7.2.3.50.0.1.05.00.00.00.00SUS ESTADUAL - FAE - 493 312.000,00 400.000,00 480.000,00 504.000,00

1.7.2.3.50.0.1.07.00.00.00.00SUS ESTADUAL - ASSISTENCIA FARMACEUTICA - 493 28.000,00 50.000,00 60.000,00 63.000,00

1.7.2.3.50.0.1.08.00.00.00.00SUS ESTADUAL - SAUDE BUCAL - 493 28.000,00 200.000,00 240.000,00 252.000,00

1.7.2.4.99.0.1.01.00.00.00.00TRANSFERENCIAS ESTADUAIS - CONVENIO DETRAN MULTAS - 941 21.000,00 25.000,00 30.000,00 31.500,00

1.7.2.9.51.0.1.00.00.00.00.00PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL - PETE - 120 638.000,00 770.000,00 924.000,00 970.200,00

1.7.4.1.99.0.1.01.00.00.00.00DOAÇÕES DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - ECA/FMDCA - 961 302.000,00 365.000,00 438.000,00 459.900,00

1.7.4.1.99.0.1.02.00.00.00.00DOAÇÕES DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - FUNDO DA PESSOA IDOSA - 900 273.000,00 330.000,00 396.000,00 415.800,00

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 27.260.000,00 33.000.000,00 39.600.000,00 41.580.000,00

0,00 0,00

1.9.2.2.99.0.1.99.07.00.00.00RESTITUIÇÃO SERVIDOR SÃO LUCAS 12.000,00 20.000,00 24.000,00 25.200,00

1.9.2.2.99.0.1.99.08.00.00.00RESTITUIÇÃO SERVIDOR CEDIDO 5 REGIONAL DE SAUDE 12.000,00 20.000,00 24.000,00 25.200,00

1.9.2.2.99.0.1.99.11.00.00.00RESTITUIÇÃO PLANO SAFRA 1.972.000,00 3.000.000,00 3.600.000,00 3.980.000,00

1.9.2.2.99.0.1.99.12.00.00.00RESTITUIÇÃO OLEO DIESEL 1.000,00 3.000,00 3.600,00 3.780,00

1.9.2.2.99.0.1.99.13.00.00.00RESTITUIÇÃO HORA MAQUINA 1.000,00 3.000,00 3.600,00 3.780,00

1.9.2.2.99.0.2.99.11.00.00.00RESTITUIÇÃO PLANO SAFRA - MULTAS E JUROS 1.000,00 3.000,00 3.600,00 3.780,00

1.9.2.2.99.0.3.99.11.00.00.00RESTITUIÇÃO PLANO SAFRA - DIVIDA ATIVA 12.000,00 6.500,00 7.800,00 8.190,00

1.9.2.2.99.0.4.99.11.00.00.00RESTITUIÇÃO PLANO SAFRA - DIVIDA ATIVA MULTAS E JUROS 3.000,00 6.000,00 7.200,00 7.560,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

1.9.9.9.12.2.1.00.00.00.00.00ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - PRINCIPAL 263.000,00 200.000,00 240.000,00 252.000,00

2.1.1.9.99.0.1.01.00.00.00.00OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 6.612.000,00 10.000.000,00 12.000.000,00 12.600.000,00

2.1.1.9.99.0.1.01.00.00.00.00ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL 84.000,00 150.000,00 180.000,00 189.000,00

TOTAL PREFEITURA MUNICIPAL 142.082.900,00 180.000.000,00 216.000.000,00 227.000.000,00

CONTA NOMENCLATURA 2024 2025 2026 2027
1.2.1.5.01.1.1.00.00.00.00.00CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL 4.900.000,00                5.200.000,00                     6.240.000,00 6.500.000,00

1.2.1.5.01.2.1.00.00.00.00.00CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL 600.000,00                    800.000,00                        960.000,00 1.000.000,00

1.2.1.5.01.3.1.00.00.00.00.00CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL PENSIONISTA - PRINCIPAL 100.000,00                    200.000,00                        240.000,00 200.000,00

1.3.2.1.04.0.1.01.00.00.00.00REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA 3.900.000,00                4.200.000,00                     5.040.000,00 5.500.000,00

1.9.9.9.03.0.1.00.00.00.00.00COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE REGIME GERAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVID 200.000,00                    400.000,00                        480.000,00 500.000,00

7.2.1.5.02.1.1.00.00.00.00.00CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDORES ATIVOS PARA O RPPS 4.900.000,00                5.200.000,00                     6.240.000,00 6.300.000,00

7.9.9.9.01.0.1.00.00.00.00.00APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 3.400.000,00                4.000.000,00                     4.800.000,00 5.000.000,00

-                                  -                                       -                                      -                                    

TOTAL INSTITUTO DE PREVIDENCIA 18.000.000,00              20.000.000,00                   24.000.000,00                  25.000.000,00                

-                                  -                                       -                                      -                                    

-                                  -                                       -                                      -                                    

-                                  -                                       -                                      -                                    

-                                  -                                       -                                      -                                    

TOTAL GERAL DA ESTIMATIVA DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 160.082.900,00            200.000.000,00                240.000.000,00               252.000.000,00              

INSTITUTO DE PREVIDENCIAS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LARANJEIRAS DO SUL - ESTADO DO PARANÁ

PROJEÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 083/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO NOS EVENTOS OFICIAIS QUE SERÃO 
REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, BEM COMO 
INAUGURAÇÕES, REUNIÕES, DESFILES, ATIVIDADES ESPORTIVAS, ANIVERSÁRIO DO 
MUNICÍPIO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE SOM E LUZ DO CINE TEATRO IGUASSU. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
IZAEL SALATESKI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS GRANDES 

DEVENDO A EMPRESA APRESENTAR NO 
MÍNIMO OS SEGUINTES EQUIPAMENTOS:  
 
-01 CONSOLE DIGITAL 36 CANAIS IN, 16 
SAIDAS XLR COM EQ GRAFICO 28 BANDAS, 4 
MATRIX , 4 EFX  
 
-01 CONSOLE DIGITAL 28 CANAIS IN, 16 
SAIDAS XLR COM EQ GRAFICO 28 BANDAS , 
4  MATRIX, 4 EFX  
 
OBS: CONSOLE DIGITAL FÍSICA- 
INDISPENSÁVEL (NÃO SERÁ ACEITO 
CONSOLE  CONTROLADA POR SOFTWARE)  
 
-12 LINES ARRAY 1X10TI 750 WATTS RMS  
 
-08 SUBGRAVES 2X18 2400 WATTS RMS 
 
-02 PROCESSADOR DE AUDIO DIGITAL 
STEREO  2IN 6 OUT  
 
-01 AMPLIFICADOR STEREO 12000 WATTS 
RMS  
 
-04 AMPLIFICADORES  STEREO 4000 
WATTS RMS  
 
-01 AMPLIFICADOR STEREO 2500 WATTS 
RMS 
 
-01 AMPLIFICADOR STEREO 1600 WATTS 
RMS 
 
-02 AMPLIFICADORES STEREO 800 WATTS 
RMS  
 
-01 SIDE FILL LR 03 VIAS, 02 SUBGRAVE  
2X18' E 02 LINE ARRAY 2X12'TI                                
 
-06 MONITORES PASSIVOS 1X12TI 
 
-01-MONITOR ATIVO 1X15TI 
 

SERVIA ‡O SERVIA ‡O UN 16,00 4.949,00 79.184,00 
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-02 CAIXAS ATIVAS PROCESSADA E BI-
AMPLIFICADA 12'TI 500WATTS RMS ( JBL, 
ELECTRO-VOICE) 
 
-02 SUBGRAVES ATIVOS  1X18 1000 WATTS 
RMS 
 
-01 AMPLIFICADOR PARA CONTRA BAIXO 
400 WATTS, COM  4X10 POLEGADAS  
 
-01 AMPLIFICADOR PARA GUITARRA 100 
WATTS RMS COM 2x10 POLEGADAS  
 
-01 BATERIA 03 TONS COMPLETA COM 02 
PEDESTAIS DE PRATO  (EXCETO PRATOS E 
CAIXA ) 
 
-05 MICROFONES SEM FIO PROFISSIONAL 
ORIGINAIS ( AKG, SHURE, SENNHEISER) 
 
-08 MICROFONES COM FIO PROFISSIONAL 
ORIGINAIS ( AKG, SHURE, SENNHEISER ) 
 
-02 KIT COM 07 MICROFONES PARA 
BATERIA  
 
-02 PRATICÁVEIS 2X1M EM ALUMÍNIO COM 
REGULAGEM DE ATÉ 60 CM DE ALTURA + 
TAPETE                   P/ BATERIA 
 
-09 DIRECT BOX   
 
-01 POWERPLAY 08 CANAIS, COM 10 CABOS 
STEREO PARA FONE DE OUVIDO COM 10 
METROS 
 
-10 PEDESTAIS P/ MICROFONES 
 
-02 MULTICADO 36 VIAS COM 54 METROS E 
6 METROS DE SPLIT PARA PALCO 
 
-02 MULTICABOS 08 VIAS, 10 METROS P/ 
BATERIA 
 
-01 AUTOTRAFO 110/220 VOLTS 5000 
WATTS 
 
-130 CABOS XLR e P10 PARA CONEXÕES 
 
-20 ESTENSÕES DE ENERGIA PP 2X2,5 MM 
COM 10 METROS  
 
-01 ESTENÇÃO DE ENERGIA PP 2X2,5 MM 60 
METROS  
 
-200 METROS DE CABO PP 2 X 04 MM PARA 
ENERGIA GERAL  
 
-01 MANPOWER TRIFÁSICO 70A COM 30 
SAIDAS  
 
-01 ESTABILIZADOR DE ENERGIA 3000 
WATTS 220 VOLTS PARA PERIFERICOS  
 
-02 CABOS PP 3X10 MM COM ALICATES DE 
30 METROS PARA ENERGIA GERAL  
 
-70 METROS DE ESTRUTURA BOX TRUSS 
Q30 ALUMÍNIO- 08 BASES 
 
-06 SLEEVE- 04 CUBOS- 06 PAU DE CARGA  - 
08 TALHAS DE 01 TONELADA  
 
OBS: BOX TRUSS ALUMINIO – 
INDISPENSÁVEL ( NÃO SERÁ ACEITO BOX 
TRUSS DE FERRO) 
 
-30 PARLED 3 WATTS RGBW 
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-10 MOVING BEAM 200 5R 
 
-04 MINI BRUT LED 200W 
 
-02 COB LED 300W  
 
-02 MAQUINA DE FUMAÇA DMX 1500 
WATTS   
 
-02 INTERFACE DMX  E SOFTWARE  
FREESTYLER (NOTEBOOK  ) 
 
-02 NOTEBOOK 15.6 POLEGADAS 
 
-03 CABOS PP 4 MM COM 15 SAIDAS PARA 
LIGAÇAO DE ENERGIA  
 
-01 CABO PARA ENERGIA PP 2X1,5 MM COM 
15 SAIDAS E 35 METROS   
 
-03 CABOS PP 3X1,5 MM COM 16  SAIDAS 
PARA LIGACAO DMX 
 
-06 CORTINAS PRETAS CONTENDO 
30METROS DE LARGURA  E 04 METROS  
 
DE ALTURA PARA FECHAMENTO 
COMPLETO DO PALCO 
 
01 CONSOLE DE LUZ DMX  MINI PEARL 1024  

2 1 SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS MÉDIOS 
DEVENDO A EMPRESA APRESENTAR NO 
MÍNIMO OS SEGUINTES EQUIPAMENTOS: 
 
-01 MESA DE SOM 16 CANAIS  
 
-02 SUBGRAVES 2X18 2400 WATTS RMS 
 
-02 LINE ARRAY 2X12'TI  1160WATTS RMS                        
 
-01 PROCESSADOR DE AUDIO DIGITAL 
STEREO  2IN 6 OUT  
 
-01 AMPLIFICADORES  STEREO 4000 
WATTS RMS  
 
-01 AMPLIFICADOR STEREO 2500 WATTS 
RMS 
 
-01 AMPLIFICADOR STEREO 1600 WATTS 
RMS 
 
-02 MICROFONES SEM FIO PROFISSIONAL  
ORIGINAIS ( AKG, SHURE, SENNHEISER) 
 
-02 MICROFONES COM FIO PROFISSIONAL  
ORIGINAIS ( AKG, SHURE, SENNHEISER) 
 
-02 DIRECT BOX   
 
-04 PEDESTAIS P/ MICROFONES 
 
-02 MONITORES PASSIVOS 1X12TI 
 
-60 CABOS XLR e P10 PARA CONEXÕES 
 
-01 NOTEBOOK 15.6 POLEGADAS  

SERVIA ‡O SERVIA ‡O UN 45,00 1.691,00 76.095,00 

3 1 SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS PEQUENOS 
DEVENDO A EMPRESA APRESENTAR NO 
MÍNIMO OS SEGUINTES EQUIPAMENTOS: 
 
-01 MESA DE SOM 08 CANAIS  
 
-02 SUBGRAVES ATIVOS  1X18 1000 WATTS 
RMS 
 
-02 CAIXAS  ATIVAS  PROCESSADA E BI-
AMPLIFICADA ( JBL, ELECTRO-VOICE) 
 

SERVIA ‡O SERVIA ‡O UN 100,00 775,00 77.500,00 

4 
 

-02 SUPORTE PROLONGADOR AJUSTÁVEL  
P/ CAIXA ACÚSTICA 
 
-02 MICROFONES SEM FIO PROFISSIONAL  
ORIGINAIS ( AKG, SHURE, SENNHEISER) 
 
-02 PEDESTAIS P/ MICROFONES 
 
-15 CABOS XLR e P10 PARA CONEXÕES 
 
-01 NOTEBOOK 15.6 POLEGADAS  

TOTAL 232.779,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 232.779,00 (duzentos e trinta e dois mil, setecentos e setenta 
e nove reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de agosto de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 2002024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 083/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO NOS EVENTOS OFICIAIS QUE SERÃO 
REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, BEM COMO 
INAUGURAÇÕES, REUNIÕES, DESFILES, ATIVIDADES ESPORTIVAS, ANIVERSÁRIO DO 
MUNICÍPIO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE SOM E LUZ DO CINE TEATRO IGUASSU. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
joao n rocha som 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
4 1 SERVIÇO DE OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA 

DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO SERVIÇO NO 
CINE TEATRO IGUASSU.  
 
A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ 
DISPONIBILIZAR UM PROFISSIONAL COM 
EXPERIÊNCIA. EM SONORIZAÇÃO DE EVENTOS.  
 
A FREQÜÊNCIA MÉDIA DE EVENTOS NO CINE 
TEATRO IGUASSU GIRA EM TORNO DE CINCO 
POR SEMANA, EM HORÁRIOS ALTERNADOS, 
SENDO DIURNOS E/OU NOTURNOS, DEVENDO 
PRESTAR OS SERVIÇOS SEMPRE QUE 
SOLICITADO.  
 
O PROFISSIONAL DESIGNADO FICA 
RESPONSÁVEL PELA OPERACIONALIZAÇÃO DO 
SISTEMA DE SOM E LUZ E TAMBÉM PELA 
MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, SENDO 
SUA RESPONSABILIDADE.  

SERVIA ‡O SERVIA ‡O UN 150,00 382,00 57.300,00 

TOTAL 57.300,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 57.300,00 (cinquenta e sete mil e trezentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de agosto de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

‘ 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, nº 1020, esq. c/ Avenida Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 
121 – 85.301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 
 

LEI Nº 034/2024 
03/09/2024 

 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI: 
 
Art. 1º - Esta Lei estabelece as Diretrizes Gerais para a elaboração do Orçamento 

Programa do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 
2025. 

Art. 2º - A proposta orçamentária será elaborada em consonância com as disposições 
constantes da Lei Complementar 101/2000 de 04/05/2000, tendo seu valor fixado em reais com 
base na previsão de Receita: 
 I – Fornecida pelos órgãos competentes, quanto às transferências legais da União e do 
Estado; 
 II – Projetada no concernente a tributos e outras receitas arrecadadas diretamente pelo 
Município com base em projeções a serem realizadas, considerando-se os efeitos de alterações 
na Legislação, variação do índice de preços, crescimento econômico ou qualquer outro fator 
relevante, acompanhadas do documento de evolução nos últimos três anos e da projeção para os 
dois seguintes e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 
 § 1º - Não será admitida reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo, salvo erro 
ou omissão de ordem técnica e legal. 
 § 2º - As operações de crédito previstas não poderão superar o valor das despesas de 
capital constantes da Proposta Orçamentária. 

Art. 3º - O montante das despesas fixadas acrescido da Reserva de Contingência não 
será superior ao das receitas estimadas. 

Art. 4º - A Reserva de Contingência não será inferior a 0,5% (meio por cento) do 
total da receita corrente líquida e se destinará ao atendimento de passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos. 
 Art. 5º - A manutenção de atividades incluídas dentro da competência do Município, 
já existentes no seu território, bem como a conservação e recuperação de equipamentos e obras 
já existentes terão prioridade sobre ações de expansão e novas obras. 

Art. 6º - As conclusões de projetos em fase de execução pelo Município terão 
preferências sobre novos projetos. 

Art. 7º - Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam definidas as fontes de 
recursos. 

Art. 8º - Na fixação das despesas deverão ser observados os seguintes limites 
mínimos e máximos: 
 I – as despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino não serão inferiores a 
25% (vinte e cinco por cento), da receita resultante de impostos, incluídas as transferências 
oriundas de impostos consoantes ao disposto no artigo 212 da Constituição Federal; 
 II – as despesas com saúde não serão inferiores ao percentual definido na Emenda 
Constitucional nº 29; 
 III – as despesas com Pessoal do Poder Executivo Municipal incluindo a remuneração de 
agentes políticos, inativos e pensionistas e os encargos patronais não poderão exceder a 54% 
(cinquenta e quatro por cento), da receita corrente líquida; 
 IV – as despesas com pessoal do Legislativo Municipal, inclusive a remuneração dos 
agentes políticos, encargos patronais e proventos de inatividade e pensões não será superior a 6% 
(seis por cento), da receita corrente líquida, se outro inferior não lhe for aplicável nos termos da 
Emenda Constitucional nº 25; 
 V – o Orçamento do Legislativo Municipal deverá ser elaborado considerando-se as 
limitações da Emenda Constitucional nº 25. 

Art. 9º - Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente serão programados 
para a realização de despesas de Capital depois de atendidas as despesas com pessoal e encargos 
sociais, serviço da divida e outras despesas de custeio administrativo e operacional. 

Art. 10 – Além da observância das prioridades e metas fixadas nesta Lei, a Lei 
Orçamentária e os seus créditos adicionais somente incluirão projetos novos se estiverem 
adequadamente contemplados os projetos em andamento, salvo se existirem recursos 
especificamente assegurados para a execução daqueles. 
 § 1º - Por ocasião do encaminhamento do Projeto de Lei da LDO ao Legislativo 
Municipal, o Poder Executivo encaminhará, anexo o relatório de Projetos em Andamento 
informando o percentual executado de cada Projeto até o primeiro trimestre do exercício de 2024. 
 § 2º - Serão entendidos como projetos em andamento aqueles cuja execução financeira 
até 31 de março de 2024, ultrapassar vinte por cento do seu custo total estimado, conforme 
indicado no relatório do parágrafo anterior. 

Art. 11 – As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o 
exercício de 2025, atendidas as despesas que constituem obrigação legal e constitucional do 
Município e as de funcionamento dos órgãos e entidades que integram o orçamento fiscal e da 
seguridade social são as constantes do Anexo I desta lei, as quais terão procedência na alocação 
dos recursos no projeto da lei orçamentária de 2025 e na sua execução, não se constituindo, 
todavia em limite à programação da despesa. 

 Parágrafo Único – O Poder Executivo justificará na mensagem que acompanha a 
proposta orçamentária, a inclusão de outras despesas discricionárias em detrimento das 
prioridades e metas constantes do Anexo a que se refere o “caput” deste artigo. 

Art. 12 – Na proposta da Lei Orçamentária a discriminação da receita e despesa será 
apresentada, respeitada a padronização estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional: 
 I – quanto a natureza da despesa, por órgão e unidade orçamentária, detalhada por 
categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e fonte de recursos, 
sendo que o controle a nível de elemento e sub-elemento de despesa será efetuado no ato da 
realização do empenho, nos termos da legislação vigente; 

II – quanto à classificação Funcional Programática, por função, subfunção e programa, 
detalhada em projetos, atividades e operações especiais. 
 § 1º - A critério do executivo Municipal poderá o orçamento ser elaborado em nível de 
detalhamento menor, quanto à natureza de despesa, que o de modalidade de aplicação. 
 § 2º - Cada projeto atividade ou operação especial será detalhado por categoria 
econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e fonte de recurso. 
 § 3º - A Lei Orçamentária incluirá os seguintes demonstrativos: 
 I - da receita, que obedecerá o disposto no artigo 2º, parágrafo 1º da Lei Federal 
4320/64 de 17/03/64, com alterações posteriores; 
 II - da natureza da despesa, para cada órgão e unidade orçamentária; 
 III -  do programa de trabalho por órgãos e unidades orçamentárias, demonstrando os 
projetos e atividades de acordo com a classificação funcional programatica; 
 IV - outros anexos previstos em Lei, relativos a consolidação dos já mencionados 
anteriormente; 

Art. 13 - As emendas apresentadas pelo Legislativo que proponham alteração da 
proposta orçamentária encaminhada pelo Poder Executivo, bem como dos Projetos de Lei 
relativos a Créditos Adicionais a que se refere o artigo 166 da Constituição Federal, serão 
apresentados na forma e no nível de detalhamento estabelecidos na elaboração da Lei 
Orçamentária. 

Art. 14 - São nulas as emendas apresentadas à Proposta Orçamentária: 
 I - que não sejam compatíveis com esta Lei; 
 II - que não indiquem os recursos necessários em valor equivalente à despesa criada, 
admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas suportadas pela mesma fonte de 
recurso, excluídas aquelas relativas às dotações de pessoal e seus encargos e ao serviço da dívida, 
pagamento de precatórios, obrigações tributárias e contributivas e os recursos destinados a 
manutenção minima dos órgãos, unidades e atividades da administração. 

Art. 15 - Poderão ser apresentadas emendas relacionadas com a correção de erros ou 
omissões ou relacionadas a dispositivos do texto do Projeto de Lei. 

Art. 16 - A existência de meta ou prioridade constante no Anexo I desta Lei, não 
implica na obrigatoriedade da inclusão da sua programação na Proposta Orçamentária. 

Art. 17 – Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada 
sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos ultimos três anos 
e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria. 

Art. 18 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 
dotações a título de contribuições e subvenções sociais, para entidades privadas ressalvadas as 
sem fins lucrativos desde que sejam: 
 I – voltadas para ações de saúde e assistência social de atendimento direto e gratuito ao 
público;  
 II – de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para ensino básico ou especial, 
ou representativas da comunidade escolar das escolas públicas municipais de educação básica; 
 III – consórcios intermunicipais de saúde, legalmente instituidos e constituidos 
exclusivamente por entes públicos; 
 IV – associações comunitárias e classistas devidamente constituidas e registradas no 
cartório de titulos e documentos da Comarca, no concernente a auxilios destinados a execução 
de obras, aquisição de equipamentos de interesse comunitário e ao exercício de atividades de 
apoio ao desenvolvimento econômico do Município, ou de interesse social. 
 V – entidades com personalidade juridica, para em conjunto com o Poder Executivo 
Municipal desenvolverem ações relacionadas ao lazer, esporte e apoio ao desenvolvimento 
economico. 
 Parágrafo Único – A concessão de auxílio, contribuição ou subvenção será sempre 
precedida por instrumento de termo de ajuste firmado entre a instituição beneficiada e o 
Município dispondo sobre as condições de liberação e aplicação dos recursos e sobre a respectiva 
prestação de contas. 

Art. 19 – A concessão de auxílios para pessoas físicas obedecerão preferencialmente 
os critérios estabelecidos pelos programas sociais que originam os recursos a serem aplicados, e 
no caso de recursos próprios do Município, será precedida da realização de prévio levantamento 
cadastral objetivando a caracterização e comprovação do estado de necessidade dos beneficiados. 
 § 1º – Serão consideradas como carentes, pessoas cuja renda "per capita", não ultrapasse 
na média a  ½ (meio) salário mínimo por indivíduo que compõe a família. 
 § 2º - Independerá de comprovação de renda a concessão de auxílios em casos de 
emergência ou calamidade pública assim declarados pelo Chefe do Executivo Municipal. 

Art. 20 – São excluídas das limitações de que tratam os artigos 18 e 19 desta lei, os 
estímulos concedidos pelo município para a implantação e ampliação de empresas ou industrias 
no Município, cuja concessão obedecerá os critérios definidos na Lei Municipal nº 072/2016 de 
22/12/2016. 

Art 21 – A proposta orçamentária do Poder Legislativo Municipal para o exercício 
de 2025 deverá ser encaminhada ao Executivo Municipal, para fins de incorporação a proposta 
geral do Município até a data de 31 de Agosto de 2024. 
 Parágrafo Único - Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias destinadas ao 
Poder Legislativo ser-lhe-ão repassados pelo Poder Executivo até o dia 20 de cada mês 
subsequente.  

Art. 22 – A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2025 será 
encaminhada para apreciação do Legislativo até dia 30 de setembro de 2024. 
 § 1º – A proposta orçamentária deverá ser composta dos quadros e demonstrativos 
constantes da legislação específica. 
 § 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, no ato da elaboração dos 
orçamentos, as eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional do Município, bem 

como na classificação orçamentária da receita e da despesa, por alterações da legislação federal 
padronizadora, ocorridas após o encaminhamento da LDO/2025 à Camara Municipal.   

Art 23 - Se o Projeto de Lei do Orçamento de 2025 não for sancionado pelo 
Executivo até o dia 31 de dezembro de 2024, a programação dele constante poderá ser executada, 
enquanto a respectiva Lei não for sancionada, até o limite mensal de 1/12 (um doze avos) do total 
de cada dotação na forma do estabelecido na proposta remetida à Câmara Municipal. 

Parágrafo Único - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária 
a utilização dos recursos autorizada neste artigo. 

Art. 24 - A execução orçamentária será efetuada mediante o princípio da 
responsabilidade da gestão fiscal através de ações planejadas e transparentes que previnam riscos 
e corrijam desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento 
de metas de resultado entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange 
à renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, seguridade social e outras, dívida 
consolidada, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita e inscrição em restos a 
pagar, normas estas constantes da Lei Complementar 101, de 2000.  

Art. 25 - Se no final de cada bimestre for verificado a ocorrência de desequilíbrio 
entre a receita e a despesa que possam comprometer a situação financeira do Município, o 
Executivo e o Legislativo Municipal promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, 
nos 30 (trinta) dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os 
critérios estabelecidos na Legislação vigente e nesta Lei, dando-se assim, o equilíbrio entre 
receitas e despesas para fins da alínea a, inciso I, artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

Parágrafo Único - No caso do Poder Legislativo não promover a limitação no prazo 
estabelecido no "caput" deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a limitar os repasses dos 
valores financeiros, segundo a realização efetiva das receitas no bimestre.  

Art. 26 - Não serão objeto de limitação as despesas relativas: 
I - a obrigações constitucionais e legais do Município; 

 II - ao pagamento do serviço da dívida pública fundada, inclusive parcelamentos de 
débitos; 
 III -  despesas fixas com pessoal e encargos sociais enquanto o Município se mantiver 
num patamar de até 95% (noventa e cinco por cento) do limite máximo para realização de 
dispêndios com pessoal constante do artigo 20 da Lei Complementar 101, de 2000; 
 IV -  despesas vinculadas a uma determinada fonte de recurso, cujos recursos já estejam 
assegurados ou o respectivo cronograma de ingresso esteja sendo normalmente executado. 

Art 27 - Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1, II, da Constituição 
Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, 
criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões 
ou contratações de pessoal a qualquer título, aos órgãos da Administração Direta e Indireta e 
Fundos Municipais, observado o disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000, bem como, 
ainda, as disponibilidades financeiras do município. 

Art. 28 - Ocorrendo a superação do patamar de 95% (noventa e cinco por cento) do 
limite aplicável ao Município para as despesas com pessoal são aplicáveis aos Poderes Executivo 
e Legislativo as vedações constantes do Parágrafo Único, Inciso I a V do Artigo 22 da Lei 
Complementar 101, de 2000. 
 Parágrafo Único - No exercício financeiro de 2025, a realização de serviço 
extraordinário, quando a despesa com pessoal houver extrapolado seu limite legal de 

comprometimento, exceto no caso previsto no art. 57, § 6º, inciso II, da Constituição Federal, 
somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que 
ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 

Art. 29 - O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar nº 101, aplica-se 
exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, independentemente 
da legalidade ou validade dos contratos. 
 Parágrafo Único - Não se considera como substituição de servidores e empregados 
públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos a execução indireta de 
atividades que, simultaneamente: 
 I – sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área 
de competência legal do órgão; 
 II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro 
de pessoal do órgão, salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar de cargo 
ou categoria extinto, total ou parcialmente. 

Art 30 - O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza 
tributária só poderá ser aprovado se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar 101, 
de 2000. 

§ 1º – Fica autorizada a proposição por parte do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
mediante a edição de lei específica, da anistia/redução de juros, multas e correção monetária de 
dívidas inscritas em Dívida Ativa de Tributos Municipais, no decorrer de 2025 no valor de até 
R$ 1.500.000,00 (Um Milhão e Quinhentos Mil  Reais), e a respectiva exclusão de tal montante 
da previsão da arrecadação. 
 § 2º - Aplicam-se à lei que conceda ou amplie benefício de natureza financeira ou 
patrimonial as mesmas exigências referidas no "caput" podendo a compensação, 
alternativamente, em todos os casos, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo período, de 
despesas em valor equivalente.  
 § 3º - São considerados incentivos ou benefícios de natureza tributária, para fins do 
"caput" deste artigo, os benefícios concedidos que alcancem, exclusivamente, determinado grupo 
de contribuintes e produzam redução da arrecadação potencial, aumentando consequentemente a 
disponibilidade econômica do contribuinte.   

Art. 31 - Ocorrendo a necessidade de se efetuar contenção de despesas para o 
restabelecimento do equilíbrio financeiro, os cortes serão aplicados, na seguinte ordem: 

I - novos investimentos a serem realizados com recursos ordinários do Tesouro 
Municipal; 

II - investimentos em execução à conta de recursos ordinários ou sustentados por 
fonte de recurso específica cujo cronograma de liberação não esteja sendo cumprido; 
 III -  despesas de manutenção de atividades não essenciais desenvolvidas com recursos 
ordinários; 
 IV - outras despesas a critério do Executivo Municipal até se atingir o equilíbrio entre 
receitas e despesas. 

Art. 32 - Os custos unitários de obras executadas com recursos do orçamento do 
Município, relativas à construção de prédios públicos, saneamento básico e pavimentação, não 
poderão ser superiores ao valor do Custo Unitário Básico – CUB, por m², divulgado pelo 

Sindicato da Indústria da Construção do Paraná, acrescido de até dez por cento para cobrir custos 
regionais não previstos no CUB. 

Art. 33 – Serão considerados, para efeitos do artigo 16 da Lei Complementar 
101/2000, na elaboração das estimativas de impacto orçamentário-financeiro quando da criação, 
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, os 
seguintes critérios: 

I – as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata o art. 
17 da Lei Federal nº. 14133/2021, de 01 de Abril de 2021, bem como os procedimentos de 
desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da Constituição Federal; 

II – entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º, aquelas cujo valor não 
ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal 14133/2021, 
de 01 de Abril de 2021. 

Art. 34 – Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 2000: 
I – considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato 

administrativo ou instrumento congênere; 
II – no caso despesas relativas à prestação de serviços já existentes e destinados a 

manutenção da administração pública, considera-se como compromissadas apenas as prestações 
cujo pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado o cronograma pactuado. 

Art. 35 – Os Poderes deverão elaborar e publicar em até trinta dias após a publicação da 
Lei Orçamentária, cronograma de execução mensal de desembolso, nos termos do art. 8º da Lei 
Complementar nº 101, de 2000. 

Parágrafo Único - No caso do Poder Executivo Municipal, o ato referido no caput 
conterá, ainda, metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no art. 13 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, incluindo seu desdobramento por fonte de receita. 

 
Art. 36 - A Lei Orçamentária para o exercício de 2025 conterá autorização para o 

Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos da Constituição Federal:  
I - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação 

vigente; 
II – realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação vigente; 
III – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares ao orçamento fiscal até o 

limite de 30 (trinta por cento) do total geral da receita fixada para o exercício, nos termos da 
legislação vigente, utilizando como recursos para cobertura, os provenientes da anulação total ou 
parcial de dotações nos termos do inciso III e o excesso de arrecadação de recursos livres 
consoante o estabelecido no inciso II, ambos do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64 
de 17/03/64; 

IV – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como recurso o 
previsto no inciso I,  parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, até o limite da efetiva 
existência dos recursos de superávit financeiro nas fontes de recursos livres ou vinculados, 
devidamente apurados no balanço patrimonial do exercício anterior; 

V – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como recursos os 
previstos no inciso II  do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, mediante a efetiva 
ocorrência ou tendência de ocorrência de excesso de arrecadação nas respectivas fontes de 

recursos vinculados desde que o total dos mencionados créditos não supere o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do total geral da receita estimada para o exercício no orçamento fiscal; 

VI - proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como recurso o 
previsto no inciso IV do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64 tendo como limite o 
valor dos respectivos instrumentos jurídicos de crédito celebrados para o exercício; 

VII - transpor, remanejar ou transferir recursos, de uma categoria de programação para 
outra, ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI do art. 167 da Constituição Federal e 
proceder o remanejamento e a compensação entre as fontes, e a criação de fontes de recursos 
dentro da mesma dotação orçamentária, quando da abertura de créditos adicionais que utilizem 
como recurso o cancelamento de dotações.  

VIII - proceder a utilização de recursos do cancelamento da dotação de Reserva de 
Contingência para a cobertura de créditos adicionais abertos para o atendimento das situações 
especificadas no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. 

§ 1º - A abertura dos créditos autorizados nos incisos IV, V e VI não são consideradas 
para fins do limite da autorização constante do inciso III.  

§ 2º - A autorização contida no inciso III é extensiva ao Presidente da Câmara Municipal 
no concernente ao orçamento próprio do Poder Legislativo e ao Prefeito Municipal para a 
abertura de créditos suplementares no orçamento da seguridade social considerando-se o limite 
de 30% (trinta por cento) em relação ao total da despesa fixada nos  respectivos orçamentos.  

Art. 37 – Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do art. 
62 da Lei Complementar nº 101, de 2000, a custear despesas de competência de outras esferas 
de governo no concercente a segurança pública, assistência jurídica, trânsito, incentivo ao 
emprego e prestação jurisdicional da Comarca, mediante prévio firmamento de convênio, ou 
instrumento congênere.  

Art. 38 - No decorrer do exercício o Executivo fará, até 30 (trinta) dias após o 
encerramento de cada bimestre a publicação do relatório a que se refere o § 3º do artigo 165 da 
Constituição Federal, nos moldes do previsto no artigo 52 da Lei Complementar 101, de 2000, 
respeitados os padrões estabelecidos no § 4º do artigo 55 da mesma Lei. 

Art. 39 - O Relatório de Gestão Fiscal obedecendo os preceitos do artigo 54, § 4º do 
artigo 55 e da alínea b, inciso II do artigo 63, todos da Lei Complementar 101 serão divulgados 
em até trinta dias após o encerramento do semestre, enquanto não ultrapassados os limites 
relativos à despesa total com pessoal ou à dívida consolidada, os quais uma vez atingidos, farão 
com que aquele relatório seja divulgado quadrimestralmente. 

Art. 40 - O projeto de lei orçamentária demonstrará a estimativa da margem de 
expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para 2025, em valores correntes, 
destacando-se pelos menos aquela relativa aos gastos com pessoal e encargos sociais. 

Art. 41 – O controle de custos da execução do orçamento será efetuado a nível de 
unidade orçamentária com o desdobramento nos projetos e atividades cuja execução esteja a ela 
subordinados. 

Art. 42 - Os ajustes nas ações dos Programas do Plano Plurianual, bem como as suas 
alterações em suas metas física e financeira, ocorridas até a data do envio, deverão ser incluídas 
na proposta orçamentária para 2025. 

Art. 43 – No que se refere aos Anexos, Demonstrativo de Projetos, Ações,  Metas 
Quantitativas e financeiras, desta Lei, fica o Executiva Municipal autorizado à adequar os citados 
projetos, ações  metas quantitativas e financeiras  constantes da Lei Municipal Nº 019/2021, de 

14/07/2021 – Plano Plurianual 2022 a 2025, de acordo com os anexos constantes nesta Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, após a apreciação do Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias para 
o exercicio de 2025. 

Art. 44 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 03 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 

PORTARIA N.º 395/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada 
no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de Homologação 
de n.º 014/2023 de 22/11/2023, para assumir a vaga para o cargo a que foi habilitada. 
 
     2.º- A candidata deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 05 de setembro a 18 de setembro de 2024, em 
horário normal de expediente. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
CARGO: MÉDICO ESF – 40 HORAS 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Bruna Larissa de Oliveira 218898 12.ª 

 
 

3.º- A candidata classificada deverá apresentar-se portando 
as cópias dos documentos conforme o Anexo I para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 001/2023. 
 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 
no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 04 
de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO I 

 
 

 
a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nasc. ou 
Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS e conta salário na Caixa Econômica Federal; 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento 
de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 
não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais; 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

    PORTARIA N.º 396/2024. 
 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município; 

 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

CONCEDER a GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À 
QUALIFICAÇÃO (PÓS GRADUAÇÃO/ESPECIALIZAÇÃO), de acordo com o Artigo n.º 
38, Inciso X, da Lei Municipal n.º 049/2015 de 27/08/2015, ao Servidor abaixo 
relacionado, em razão de Habilitação por parte do mesmo, a contar de 01 de setembro de 
2024. 
 
MATR. NOME CARGO ADICIONAL 
36226-1 Marcio Alexandre de Souza Assistente Social 10% 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, 04 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 397/2024 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere 
o Artigo 65, inciso VI da lei Orgânica do Município e 
em conformidade com o Artigo 25, Inciso I da Lei 
Municipal 049/2015 de 27/08/2015; 

 
 
 
     RESOLVE: 
 
 
 
     Art. 1.º- NOMEAR a Comissão para Avaliação de 
Progressão Funcional Horizontal dos Servidores da Área Administrativa do 
Município, com a seguinte composição: 
 

1. GISLAINE GONÇALVES DE AZEVEDO – 
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, 
Tecnologia e Inovação. 

2. HENRIQUE ARION GIONGO – 
Representante do Departamento de Recursos Humanos; 

3. MARCOS PAULO GROSSELLI GALVÃO – 
Representante do Departamento de Recursos Humanos; 

4. VAGNER DE OLIVEIRA PRESTES – 
Representante da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento; 

 
 

Art. 2.º- Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
PR, 05 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete Prefeito Municipal  

 
 
 

PROCESSO DE PROGRESSÃO FUNCIONAL 2024 
 
 

GRUPO OCUPACIONAL – ADMINISTRATIVO 
LEI MUNICIPAL 049/2015 DE 27/08/2015 

 
 
 

PERÍODO DE: 09/2021 a 08/2024 
 
 
     A Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento TORNA PÚBLICO, aos Servidores Públicos Municipais pertencentes 
ao Quadro Próprio Ocupacional Administrativo, que realizará a Avaliação de 
Desempenho para fins de Progressão Funcional em cumprimento ao Artigo de n.º 
25, Inciso I da Lei Municipal de n.º 049/2015 de 27 de agosto de 2015. 
 
     Não serão alcançados pela Progressão Funcional 
os Profissionais do Grupo Ocupacional Administrativo que de acordo com o Artigo 
28 durante o período de três anos do interstício: 
 
 

1. Estiver em estágio probatório; 
2. Em licença para tratar de assuntos particulares; 
3. Ter recebido formalmente 3 (três) repreensões (advertências) ou 1 (uma) 

suspensão em serviço; 
4. Faltar ao serviço sem motivo justificado em dias consecutivos ou 

alternados em número igual ou superior a 20 (vinte) dias; 
5. Estiver enquadrado, incurso ou for julgado culpado em processo 

administrativo e 
6. Não haver cumprido o interstício de 03 (três) anos contando-se de 

01/09/2021 a 31/08/2024. 
 

 Eventuais casos omissos serão analisados pela 
Comissão instituída pela Portaria de n.º 397/2024 de 05/09/2024. 
 
     Todos os Servidores de acordo com o anexo I 
encontram-se aptos para a referida Avaliação de Progressão Horizontal. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 05 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal

ANEXO I 

SERVIDORES DO GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO 

 

Matrícula Nome Cargo 
214821 Adao Karnoski Auxiliar de Serviços Gerais 
427651 Ademir de Oliveira Artífice de Obras 
398531 Ademir Nogueira Pacheco Auxiliar de Manutenção e Conservação II 
334721 Aderli Aparecida Provin da Silva Técnico Em Enfermagem 
289241 Adilson de Camargo Rodrigues Auxiliar de Manutenção e Conservação II 
177281 Adilson dos Santos Vainer Assistente Administrativo II 
281181 Adir Soares Machado Auxiliar de Serviços Gerais 
228021 Adriane Barbosa Batista Auxiliar de Serviços Gerais 
348941 Adriane de Lima Auxiliar de Serviços Gerais 
357511 Adriano Gross da Silva Operador de Maquinas 
298401 Alberto Matsuda Romaro Assistente Administrativo II 
140791 Alcir Pedro Augusto Pires Agente Administrativo IV 
482321 Aldo dos Santos Motorista 
429511 Alesandra Cordeiro Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
461831 Alessandra Mara Stefenon Hopico Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
298311 Alessandro Jose Taques Motorista de Ônibus 
288511 Alex Sandro Rosa Auxiliar de Manutenção e Conservação II 
445711 Aline Marques Santos Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
418911 Aline Tonkiel Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
430791 Allan Tutankhamon Folda Guedes Auxiliar de Manutenção e Conservação II 
292891 Alvino Martins Ferreira Auxiliar de Manutenção e Conservação II 
392761 Amabile Cristina Trento Médico Veterinário 20hs 
349081 Ana Claudia Oliveira de Souza Auxiliar de Serviços Gerais 
417341 Ana Rosangela Padilha Nunes Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
352621 Anderson Fretta Gomes Motorista 
491821 Andreia Ferreira Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
418741 Andreia Marcia Alves Vieira Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
376211 Antoninha dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 
219971 Antonio Adelar Camargo Agente de Fiscalização III 
382611 Antonio Aroldo dos Santos Operador de Maquinas 
358741 Antonio Cesar de Almeida Motorista 
237521 Antonio Cezar de Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais 
236801 Antonio de Quadros Auxiliar de Serviços Gerais 
398701 Antonio Juarez da Silva Artífice de Obras 

4421 Antonio Karnoski Neto Oficial Administrativo II 
288861 Antonio Penteado Auxiliar de Manutenção e Conservação II 
232211 Aristeu Antunes Pires Auxiliar de Serviços Gerais 
162841 Beloni Piovesan Andreiv Agente Administrativo IV 
401851 Bruno Alexandre da Silva Auxiliar de Manutenção e Conservação II 
357931 Carlos Francisco Rohden Auxiliar de Serviços Gerais 
460941 Carlos Silas Tomkiewicz Sens Operador de Maquinas 
480541 Carolina Graciolli Guimaraes Arquiteto 
382531 Cassie Kaczuk Refosco Menegas Oficial Administrativo IV 
396911 Catarina Pereira Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
228111 Cecilia Inez Socolovski Auxiliar de Serviços Gerais 
357851 Celir de Fatima Albertoni Mendes Auxiliar de Serviços Gerais 
398881 Celso Camargo Artífice de Obras 
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352711 Cicero Antonio de Oliveira Motorista 
427571 Cirene Deminciano Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
466471 Clarisse Aparecida Vera Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
477161 Claudemar Denis de Souza Motorista de Ônibus 
220211 Claudio Alvarista Auxiliar de Serviços Gerais 
429941 Claumeri Cristina Oliveira de Souza Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
281421 Cleide dos Santos Crespim Auxiliar de Serviços Gerais 
404611 Cleide Gracieli Pereira Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
399181 Cleiton Bartoszik Motorista 
397131 Cleonice Marcia Rudke Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
281261 Cleonice Vera Auxiliar de Serviços Gerais 
397051 Cleusa Rodrigues Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
298911 Cristiane Dalibra Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
491911 Cristina Damasio da Silva Feltrin Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
404011 Daiane Fernanda Josefi Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
442881 Daniel Cordeiro de Santana Auxiliar de Serviços Gerais 
396751 Daniele Patene Franco Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
382961 Delcio Ferreira Grigolon Tavares Motorista de Ônibus 
408011 Delvio Kava do Nascimento Auxiliar de Manutenção e Conservação II 
468501 Denise Pazeti Barion Carletto Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
371091 Deomar de Nez Oficial Administrativo IV 
401691 Douglas Rudolf Lemos Krause Motorista 
418821 Edite Aparecida dos Santos Lopes Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
406061 Edson Carlos Becker Agente Administrativo IV 
215121 Edson Lourenco de Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais 
352031 Edson Mattos da Silva Técnico Em Desenho 
482671 Eduardo Pedro Diniz Motorista 
444821 Elaine da Silva Caetano Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
352381 Elaine Dalmolin de Paula Xavier Técnico Em Contabilidade 
417851 Elci Luciane Volitzki Agente Administrativo IV 
478211 Elenice Correa Técnico Em Enfermagem 
286811 Elia Alves Penteado Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
288601 Eliane da Conceicao Ruths Demetrio Assistente Administrativo II 
426171 Eliane de Jesus Carneiro de Souza Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
416961 Eliane Kochanovski Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
464771 Eliane Salete Sarvacinski Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
226671 Eliane Silvestre da Luz Auxiliar de Serviços Gerais 
443181 Eliane Valbring Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
431681 Eliseu de Melo Oficial de Serviços 
297691 Elizabeth Vieira Rhoden Auxiliar de Serviços Gerais 
283211 Elizete Lemos de Matos Auxiliar de Serviços Gerais 
443341 Elizete Vidal Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
395601 Elvira Antoniazzi Coussian Pedagogo Social 
425441 Elza Peixoto Ferreira Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
492551 Emidia Alves Gomes Nunes Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
217761 Erico Freitas Fontanella Técnico Em Agropecuária 
305381 Ester Nunes Furquim Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
481941 Everaldo Lenoir Scheis Auditor Fiscal de Tributos 
363231 Fabiano Francisco Gomes da Silva Motorista de Ônibus 
287381 Fabiano Kerber Assistente Administrativo II 
461081 Fabio de Barros Operador de Maquinas 
448061 Fernando de Andrade De Ramos Auxiliar de Manutenção e Conservação II 
289411 Flori Valdemar Herminio Auxiliar de Manutenção e Conservação II 
443001 Franciele Matoso Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
463531 Franciele Teixeira Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
471121 Francieli Fatima de Paula Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
394031 Francieli Marques Coelho da Silva Assistente Social 
473091 Gelci Perussulo Przendziuk Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
349671 Gelson da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 
166081 Geovani Ayres Camargo Auxiliar de Serviços Gerais 
416881 Giana Franco de Andrade Agente Administrativo IV 
297931 Gilson Brais Caldat Instrutor Desportivo 
14651 Gilson Ferreira Cella Oficial Administrativo IV 
406571 Gilson Ferreira Cella Junior Agente Administrativo IV 
22012 Guaracy Emerson Pacheco dos Santos Agente de Fiscalização IV 
417771 Hamilton da Paz Agente Administrativo III 
482161 Hueliton Karnoski Motorista 
286901 Indiamara Padilha Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
281001 Ione Terezinha Raizel da Cruz Martins Auxiliar de Serviços Gerais 
278121 Ivana Lisowski Agente Administrativo IV 
400371 Ivonete Beatriz Weber Agente Administrativo IV 
376991 Izabel Cristina Marcinko da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 
224541 Jackson Franzoni Técnico em Processamento de Dados 
437961 Jairo Fernando Negreli Motorista 
419631 Jakeline Tonin Técnico Em Enfermagem 
457561 Janete Aparecida Teston Técnico Em Enfermagem 
279281 Janice Aparecida Ferreira Auxiliar de Serviços Gerais 
403711 Jaqueline Dayane Rudke Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
452841 Jaqueline Matos Técnico Em Enfermagem 
278391 Jean Carlo Panato Assistente Administrativo II 
284871 Jean Clovis Bertuol de Souza Médico Veterinário 
291061 Jeferson Paulo Maia Motorista 
434351 Jenif Carol de Oliveira Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
417691 Jessica Juliete dos Santos Agente Administrativo III 
237281 Joao Batista Rodrigues Auxiliar de Serviços Gerais 
169691 Joao Cordeiro Auxiliar de Serviços Gerais 
480971 Joao Luis Trentin Auditor Fiscal de Tributos 
285501 Joao Maria da Silva Artífice de Obras 
406311 Joilson Grosselli Galvao Agente Administrativo IV 
408191 Jonas Pereira da Silva Auxiliar de Manutenção e Conservação II 
451361 Jonatan Beckmann Costa Oficial de Manutenção 
436301 Jorge Emanuel do Nascimento Motorista 
292971 Jorge Geteski Auxiliar de Manutenção e Conservação II 
138891 Jose Aldori Da Rosa Auxiliar de Serviços Gerais 
166591 Jose Altair Bucher Artífice de Obras 
232561 Jose Bandeira de Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais 
406141 Jose Domiciano Agente Administrativo IV 
439661 Jose Fernandes de Lima Motorista 
285091 Jose Gilmar D Assuncao Artífice de Obras 
215711 Jose Monteiro dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 
232641 Jose Narolino de Castilho Auxiliar de Serviços Gerais 
372811 Jose Valdeci Gomes da Silva Procurador Jurídico 
349591 Josmar Rodrigues Auxiliar de Serviços Gerais 
357771 Jovanildo Viola Motorista 
348781 Juliana Gross Auxiliar de Serviços Gerais 
418401 Juliano Correa Técnico em Enfermagem 
400021 Jussara Cardoso dos Santos Telefonista 
349831 Jussara de Lima da Cruz Auxiliar de Serviços Gerais 
491581 Keiti Denise Bonapaz Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
372491 Kelen Cristina Herold Técnico Em Enfermagem 
406811 Kellyn Niedzwiedzki Telefonista 
464851 Leandro Nitz Operador de Maquinas 
287031 Leandro Roth Assistente Administrativo 
446101 Lucia Alves Fernandes Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
292031 Lucia Bertini Ferreira Técnico em Enfermagem 
298581 Luciana Demenek Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
491661 Luciana Medenski Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
213341 Luiz Carlos Bucker Artífice de Obras 
367571 Luiz Carlos de Oliveira Operador de Maquinas 
289671 Luiz Valdecir Nitz Operador de Maquinas 
234001 Manoel Beira Franco Auxiliar de Serviços Gerais 
428201 Manoel Douglas Martins Artífice de Obras 
419121 Manuela Turra Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
448651 Marcelo da Silva Peredo Gestor de Projetos 
402311 Marcelo Duarte Birgeier Artífice de Obras 
358231 Marcia Cristina Ruppel Auxiliar de Serviços Gerais 
457131 Marcia Maria Nunes de Oliveira Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
362261 Marcio Alexandre de Souza Assistente Social 
215391 Marcos Aurelio Nogueira Técnico em Desenho 
400611 Marcos Reinaldo Coleth Técnico em Desenho 
435831 Maria Celita Herminio Lopes Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
349241 Maria Joelma Mufatto Auxiliar de Serviços Gerais 
401341 Maria Lucia Hortiz Castilho Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
288431 Maria Salete da Silveira Assistente Administrativo II 
305201 Mariel Policiana de Oliveira Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
462811 Mariele Mafalda Nogueira de Jesus Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
28951 Marilene Xavier Barcelos Agente Administrativo III 
236631 Marilucia Mattos da Silva Byczkovski Agente Administrativo IV 
406221 Marina Araujo Nesi de Quadros Agente Administrativo IV 
304901 Marina Luz de Oliveira Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
287461 Marinilce Mariano Dobbins Assistente Administrativo II 
462561 Marisa Vieira da Silva Trelha Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
430281 Mariza Goetz Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
425521 Marlene de Fatima de Freitas Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
365871 Marli de Moraes Auxiliar de Serviços Gerais 
427901 Matheus Manoel Guedes Martins Artífice de Obras 
290331 Max Tony Moritz Motorista 
452921 Milene Ana dos Santos Pozzer Procurador Jurídico 
280531 Mirian Martinelli Rodrigues Auxiliar de Serviços Gerais 
424981 Nair Aparecida Rosa Kraus Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
145321 Neilor Jose Southier Engenheiro Agrícola 
350411 Nelci Kailer Auxiliar de Serviços Gerais 
423741 Nelcinda Maria Machado da Silva Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
400881 Nelson Antonio Frasson Auxiliar de Manutenção e Conservação II 
490771 Nereu Vinicius Evandro Marlon Boeira Auxiliar de Manutenção e Conservação II 
468761 Neusa Nunes dos Passos Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
360811 Nilson Bronholo Assistente Social 
427141 Nilze Paula Angieski Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
477321 Nivaldo Jose Bello Junior Procurador Jurídico_20 Hs 
446791 Nivaldo Viola Motorista 
438341 Noeli Ferreira de Oliveira Specott Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
232991 Olinda dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 

425951 Orlando Faganello Auxiliar de Manutenção e Conservação II 
367651 Oscar Gomes Ferreira Operador de Maquinas 
214581 Osmar Antonio Araujo Auxiliar de Serviços Gerais 
216011 Osni Camargo Auxiliar de Serviços Gerais 
217171 Osni Ferreira dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 
492211 Pamela Cristina Perussulo Mussoi Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
431921 Patricia dos Santos Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
289911 Paulo Roberto Rodrigues da Silva Auxiliar de Manutenção e Conservação II 
217681 Pedro Richeta Telefonista 
401421 Poliana Correa Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
470581 Rafael Felipe Rodrigues Assistente Social 
172051 Reinaldo Caetano Auxiliar de Serviços Gerais 
452761 Renan Langer Técnico em Licitações 
373111 Renata Marquetti Rossetim Técnico Em Contabilidade 
490261 Renato Garbin Motorista 
181391 Ricardo Cezar dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 
406651 Rodrigo dos Santos Scheis Agente Administrativo I 
460351 Rodrigo Soares Peixoto Engenheiro Civil 
462301 Rodrigo Toigo Dias Operador de Maquinas 
352541 Romar Toebe Motorista 
216441 Roque Aparecido Kelm Oficial de Manutenção 
424801 Rosane dias da Silva Goncalves Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
432061 Rosangela Maria da Boit Silva Assistente Social 
426761 Rozane Fiori Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
463111 Rudicarla Santos da Rosa Técnico Em Enfermagem 
358151 Sandra de Fatima Ramos Auxiliar de Serviços Gerais 
224971 Sebastiana de Fatima Natal Medenski Auxiliar de Serviços Gerais 
158491 Sebastiao da Cruz Artífice de Obras 
169511 Sebastiao dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 
450211 Sedinei Levandoski Operador de Maquinas 
14133 Sergio Slusovski Agente Administrativo IV 
297771 Severiano Lucas dos Santos Junior Assistente Administrativo II 
287971 Sidnei Ribas Vainer Auxiliar de Manutenção e Conservação II 
377531 Simone Aparecida de Azevedo Técnico Em Enfermagem 
358311 Simone Finger de Camargo Auxiliar de Serviços Gerais 
377451 Sintia Trzcialkoski Cordeiro Técnico Em Contabilidade 
358071 Sirlei Aparecida Gavlik Auxiliar de Serviços Gerais 
439741 Solange da Silva Alves Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
470311 Solange Ganske Viola Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
415481 Suelem Aparecida Vera Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
476191 Susane Gregolon de Souza Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
398111 Suzana Aparecida dos Santos Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
294161 Suzana Crespin Auxiliar de Serviços Gerais 
370281 Suzana Roberta Ferreira Gazziero Auxiliar de Serviços Gerais 
404101 Talita Buskievicz Leporacy Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
283981 Tania de Araujo Pieta Auxiliar de Serviços Gerais 
299121 Terezinha de Fatima Prado Técnico Em Enfermagem 
305111 Terezinha Ribeiro Galvao Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
406731 Ubiratan Benhur de Ramos Agente Administrativo IV 
165941 Valdecir Jose Nilsen Motorista 
227051 Valdecleia Guimaraes das Neves Auxiliar de Serviços Gerais 
418151 Valdineia de Campos Castilho Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
445121 Valdir de Lima Sales Auxiliar de Manutenção e Conservação II 
288271 Valdir de Souza Auxiliar de Manutenção e Conservação II 
478561 Valdirene Campos da Gama Técnico Em Enfermagem 
134211 Valeide Terezinha Scarpari Lascoski Agente Administrativo IV 
401001 Valmir da Silva Auxiliar de Manutenção e Conservação II 
370611 Vandersom de Jesus Gomes Ferreira Assistente Social 
423151 Vani Aparecida Bertoldo Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
398291 Vilmar Trindade Artífice de Obras 
402231 Vilson Ribeiro Bueno Artífice de Obras 
236981 Wilson Raimundo Nascimento Auxiliar de Serviços Gerais 
423311 Zaira de Araujo Agente Administrativo III 
221101 Zeno Beira Franco Auxiliar de Serviços Gerais 
436131 Zicleia Rodrigues de Araujo Auxiliar de Manutenção e Conservação I 
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3° TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para 
frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa AVELINO 
LAURENCA DOS SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 51.032.534/0001-30, com sede na cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado Paraná, sito a Estrada Linha Sarandi, n°s/n, CEP 85.350-000, neste ato representada 
pelo representante legal o Senhor AVELINO LAURENCA DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 
749.561.919-87, portador da Cédula de Identidade nº 15.268.854-7 SSP/PR, residente e domiciliado na 
cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito Estrada Linha Sarandi, n° s/n, Zona Rural, CEP 85.350-
000, aditam o contrato celebrado em 29 de janeiro de 2024 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 13/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 65/2023-PMNL, bem como nos termos da proposta de 
preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de transporte escolar para o ano letivo 
de 2024, para a LINHA BURITI/CIDADE.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 

O presente termo tem por objetivo aumento da quilometragem diária do transporte escolar da LINHA 
BURITI/CIDADE, a quantidade de 3,305 km (três quilometros trezentos e cinco metros) de segunda a 
sexta com isso a quantidade diária atual de segunda a sexta-feira passa de 103,444 (cento e tres 
quilometros quatrocentos e quarenta e quatro metros) para 106,749 (cento e seis quilometros 
setecentos e quarenta e nove metros). Considerando 86 dias letivos, esse acrescimo (3,305 km) 
corresponde a 1,57% da quantidade total inicial contratada (18.051,20km). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
Item Descrição dos 

Serviços 
UN Qtde Inicial 

Licitada 
Anual (km) 

3° Acrescimo em 
km 

(Considerando 
86 dias letivos) 

Valor 
Unitário 

Atual (Km) 

Nova Quantidade 
Anual em KM 

Valor Total 
da 

Acrescimo 

1 

TRANSPORTE 
ESCOLAR - LINHA 
BURITI - VEÍCULO 

ÔNIBUS 

KM 18.051,20 284,23 6,27 

 
20.053,80 1.782,12 

TOTAL  1.782,12 

 
Em virtude da solicitação de acrescimo de serviços, fica aditivado do valor contratual o montante de R$ 
1.782,12 (um mil setecentos e oitenta e dois reais e doze centavos), passando o valor do contrato de R$ 
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123.955,25 (cento e vinte e tres mil novecentos e cinquenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), para 
R$ 125.737,37 (cento e vinte e cinco mil setecentos e trinta e sete reais e trinta e sete centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA: O referido aditivo entra em vigor a partir de 14 de agosto de 2024. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras - PR, 14 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

AVELINO LAURENCADOS SANTOS 
CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: ___________________________  
CPF/RG _______________________   CPF/RG __________________________  
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2024-PMNL  
PROCESSO DISPENSA Nº 42/2023-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado 
na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa CONSTRUTORA 
AVELASA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 41.332.967/0001-58, localizada na Rodovia BR 277, s/n, Sala 04, 
Bairro Km 470 + 600 m, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, a seguir 
denominada CONTRATADA, representada por AVELINO LAURENÇA DOS SANTOS, brasileiro, 
empresário, portador da cédula de identidade R.G. nº 15.268.854-7 SESP/PR, e inscrito no CPF nº 
749.561.919-87, residente na Rodovia BR 277, s/n, Sala 04, Bairro Km 470 + 600 m, CEP 85.350-000, na 
cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, aditam o contrato celebrado em 08 de janeiro de 2024, e 
firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 03/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições da Modalidade Processo Dispensa nº 42/2023-
PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é execução de obra de pavimentação poliédrica com pedras irregulares 
no distrito de Rio Guarani ao distrito de Rio Bananas, com área de 7.000,00m², sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações 
técnicas e demais peças e documentos da Dispensa 42/2023-PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO  
O prazo de execução do contrato fica prorrogado por 90 (noventa) dias, passando a vigorar de  04  de 
setembro de 2024 até 03 de dezembro de 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA- O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, § 2º da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nova Laranjeiras - Pr , 29  de agosto de 2024. 
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    FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                               AVELINO LAURENÇA DOS SANTOS 

 CONTRATANTE                                                                               CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 143/2024-PMNL 
INEXIGIBILIDADE Nº 10/2024-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ sob o nº 03.040.285/0004-25, com sede na  
Rodovia PR 565, s/nº - KM 08 - Linha Nossa Senhora Aparecida, CEP 85.301-970, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) ADELIDES MARIA PERIN, 
inscrito no CPF sob o nº 741.477.819-34. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é Constitui objeto deste contrato 
Contratação de empresa para execução de serviços de destinação final de resíduos 
urbano sólidos orgânicos não reciclável e não tóxico do município de Nova 
Laranjeiras/PR. 
 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA 
Item Cód Nome do produto/serviço Quant Un Preço Preço total 

1 34233 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
ORGÃNICOS Serviços de destinação final de resíduos urbano sólidos 
orgânico, não reciclável e não tóxico do Município de Nova 
Laranjeiras/PR, incluindo, equipamentos, materiais, mão de obra e 
armazenamento ambientalmente adequado, pelo período mínimo de 
12 (doze) meses. Obs: Valor por tonelada recebida.   

936,00 TO
N 

316,31 296.066,16 

TOTAL 296.066,16 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 296.066,16 (duzentos e 
noventa e seis mil, sessenta e seis reais e dezesseis centavos)daqui por diante 
denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital 
estão descritos no orçamento vigente: 
   

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 18.512.0013.2095 4520 000 3.3.90.39.00.00 
2024 18.512.0013.2095 4530 511 3.3.90.39.00.00 
2024 18.512.0013.2095 4540 1065 3.3.90.39.00.00 
2024 14.423.0017.2016 4990 000 3.3.90.39.00.00 

 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, de 02 de setembro de 2024 até o dia 01 de 
setembro de 2025. 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
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nº 14.133, de 2021. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  02 de setembro  de 2024.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
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       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 144/2024-PMNL 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 25/2024-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: VANDER RODRIGO BUCHE 06946890922, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ sob o nº 17.844.946/0001-37, com sede na Rua Rio Grande do Sul, n° 2123, 
Bairro Centro, na Cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, CEP 85.350-000, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) VANDER RODRIGO BUCHE, 
inscrito no CPF sob o n° 069.468.909-22. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é Constitui objeto deste contrato 
contratação de empresa para locação de equipamentos (tendas e coberturas e equipamentos de 
sonorização) par ao evento 10ª MOTOFEST. 
 
VANDER RODRIGO BUCHE 06946890922 
Lote Ite

m 
Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço 

total 
1 1 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TENDAS E 

EQUIPAMENTOS DE SOM - 3 TENDAS 
10 X 10 tipo pirâmide com armação em 
metal e cobertura de lona. 
EQUIPAMENTO DE SOM                    
- 01 Console yamaha 32 canais in 8 out   
- 01 console soundcraft 12 canais in; 
- 06 Lines 2x12, 1200 watts JBL 
amplificadores e cabeamentos; 
- 04 SubGraves 2x18, 2400 watts RMS 
gradus; 
- 01 Processador de áudio digital stereo 
DBX 2 in 6 out; 
- 01 Side fill IR 2x18 e 2 ativa 15PL; 
- 02 Monitores ativos 15PL e TI; 
- 02 Monitores passivos 15 PL e TI ; 
- 01 Bateria tama tambores 11, 12, 16 
bumbo 22 (exceto) pratos e caixa; 
- 01 Microfone sem fio;  
- 08 Microfones com fio; 
-  05 Pedestais para microfones; 
- 01 Kit com 07 microfones para bateria; 
 - 01 Multicabo 32 vias com 40 MT; 
- 30 Cabos XLR e P10 para conexões;    
- 16 metros de Cabo GRID Q 30 e 2 bases;   
- 02 Sleeve; 
- 02 Talhas de 02 toneladas;   
- 04 Moving beam 100 pro light; 
- 04 Pares de led RGBW; 
- 01 Máquina de fumaça 1500 watts;    
-  01 Notebook K15.6 PL e 01 DMX;    
- 01 Palco praticavel para bateria; 
- 04 Caixas para rádio feira. 

SERVIÇO  UN 1,00 19.980,00 19.980,00 
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TOTAL 

 
19.980,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 19.980,00 (dezenove mil 
novecentos e oitenta reais) daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital 
estão descritos no orçamento vigente: 
   

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 13.392.0015.2055 2650 000 3.3.90.39.00.00 

 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 6 (seis) meses, de 03 de setembro de 2024 até o dia 02 de 
março de 2025. 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  03 de setembro  de 2024.  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  nn.. ºº   5500//22002233--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––   PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  CCOONNSSEERRTTOOSS,,   CCOOMM  AA  
DDEESSMMOONNTTAAGGEEMM  EE  MMOONNTTAAGGEEMM  DDEE  PPNNEEUUSS,,   SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  
BBAALLAANNCCEEAAMMEENNTTOO  EE  SSOOCCOORRRROO,,   NNOOSS  VVEEÍÍCCUULLOOSS  DDAA  FFRROOTTAA  DDOO  
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  ––   PPRR”” ..  
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNN II CC ÍÍ PPII OO   DD EE   VVII RR MMOO NN DD , Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKK II ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   113333--22002244  
CCoonnttrraattaaddaa::   HELIO DRABRESTKI, inscrita no CNPJ: 04.550.702/0001 -08, no 
valor de R$ 104.514,73 (cento e quatro mil quinhentos e quatorze reais e 
setenta e três centavos).  
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   113344--22002244  
CCoonnttrraattaaddaa ::   :  CZ AUTO PECAS E BORRACHARIA, inscrita no CNPJ sob nº.  
22.027.465/0001-79, no valor de R$ 64.638,00 (sessenta e quatro mil seiscentos 
e trinta e oito reais ).  
 
VViiggêênncciiaa::   04 (quatro) meses.  
AAssss iinnaattuurraa::   03 de setembro de 2024. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo –  Paraná.  
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                                                               LEI N.º 991 
     DATA: 05/09/2024 
                            
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA    
ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO  DO  
MUNICÍPIO  DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ PARA  O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2025   E DÁ     OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, e 
Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 
 L E I: 
 
 Art. 1º- Esta Lei estabelece as Diretrizes Gerais para elaboração do Orçamento 
Programa do Município de ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, relativo ao Exercício 
Financeiro de 2025. 
 
 Art. 2º- A proposta orçamentária será elaborada em consonância com as 
disposições constantes da Lei Complementar 101 de 04/05/2000  tendo seu valor 
fixado em reais, com base na previsão de receita: 
 
 I -  fornecida pelos órgãos competentes, quanto as transferências legais da 
União e do Estado; 
  

II -  projetada, no concernente a  tributos e outras receitas arrecadadas 
diretamente pelo Município, com base em  projeções a serem realizadas  
considerando-se os efeitos de alterações na legislação, variação do índice de preços, 
crescimento econômico ou qualquer outro fator relevante, acompanhadas do 
demonstrativo de evolução nos últimos três anos e da projeção para os dois seguintes 
e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 
 

§ 1º- Não será admitida reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo, 
salvo erro ou omissão de ordem técnica e legal. 

 
§ 2º- As operações de crédito previstas não poderão superar o valor das 

despesas de capital constantes da Proposta Orçamentária. 
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Art. 3º - O montante das despesas fixadas acrescido da reserva de contingência 
não será superior ao das receitas estimadas. 

 
Art. 4º- A reserva de contingência não será inferior a 1,0% (um por cento) do 

total da receita corrente líquida prevista e se destinará ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

 
Art. 5º - A manutenção de atividades incluídas dentro da competência do 

Município, já existentes no seu território, bem como a conservação e recuperação de 
equipamentos e obras já existentes terão prioridade sobre ações de expansão e novas 
obras. 
 
 Art. 6º- A conclusão de projetos em fase de execução pelo Município, terão 
preferência sobre novos projetos. 
 
 Art. 7º - Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam definidas as fontes 
de recursos. 
 
 Art. 8º - Na  fixação  da  despesa  deverão  ser  observados  os  seguintes  
limites, mínimos e máximos: 
 
 I – as despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino não serão 
inferiores a  25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, incluídas 
as transferências oriundas de impostos consoante o disposto no artigo 212 da 
Constituição Federal; 
 
 II – as despesas com saúde não serão inferiores ao percentual definido na 
Emenda Constitucional nº 29; 
 
 III - as despesas com pessoal do Poder Executivo Municipal incluindo a 
remuneração de agentes políticos, inativos e pensionistas e os encargos patronais não 
poderão exceder a 54% (cinqüenta e quatro por cento) da receita corrente líquida; 
 
 IV -  as despesas com pessoal do Legislativo Municipal inclusive a 
remuneração dos agentes políticos, encargos patronais e proventos de inatividade e 
pensões não será superior a 6% (seis por cento) da receita corrente líquida, se outro 
inferior não lhe for aplicável nos termos da Emenda Constitucional nº 25; 
 
 V - o Orçamento do Legislativo Municipal deverá ser elaborado 
considerando-se as limitações da Emenda Constitucional nº 25; 
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Art. 9º - Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente serão 
programados para a realização de despesas de capital após atendidas as despesas 
com pessoal e encargos sociais, serviço da dívida e outras despesas de custeio 
administrativo e operacional. 

 
Art. 10 - Além da observância das prioridades e metas fixadas nesta Lei, a Lei 

Orçamentária e os seus créditos adicionais somente incluirão projetos novos se 
estiverem adequadamente contemplados os projetos em andamento, salvo se 
existentes recursos especificamente assegurados para a execução daqueles. 

 
§1º - O Poder Executivo encaminhará ao Legislativo Municipal, até a data de 

envio do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, relatório dos projetos em 
andamento, informando percentual de execução. 

  
§2º – Serão entendidos como projetos em andamento aqueles cuja execução 

financeira, até 30 de abril de 2024, ultrapassar dez por cento do seu custo total 
estimado, conforme indicado no relatório do parágrafo anterior. 

 
 Art. 11 - As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o 
exercício de 2025, atendidas as despesas que constituem obrigação legal e 
constitucional do Município e as de funcionamento dos órgãos e entidades que 
integram o orçamento fiscal e da seguridade social, são as constantes do Anexo I 
desta lei, as quais terão precedência na alocação dos recursos no projeto da lei 
orçamentária de 2025 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à 
programação da  despesa.  
  
 Parágrafo Único:  - O Poder Executivo justificará, na mensagem que 
encaminhar a proposta orçamentária, a inclusão de outras despesas discricionárias 
em detrimento das prioridades e metas constantes do Anexo a que se refere o "caput" 
deste artigo. 
  

Art. 12 - Na proposta da Lei Orçamentária a discriminação da receita e 
despesa sera apresentada, respeitada a padronização estabelecida pela Secretaria do 
Tesouro Nacional: 

 
 I - quanto a natureza da despesa, por Órgão e  Unidade Orçamentária, 

detalhada  por categoria econômica, grupo de natureza de despesa,  modalidade de 
aplicação e fonte de recurso sendo que o controle a nível de  elemento e subelemento 
de despesa será efetuado no ato da realização do empenho, nos termos da legislação 
vigente: 
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II - quanto a classificação Funcional Programática, por função, subfunção e  
programa, detalhada em projetos, atividades e operações especiais;  

 
Parágrafo 1º - A critério do Executivo Municipal poderá o orçamento ser 

elaborado em nível de detalhamento menor, quanto a natureza de despesa,  que o de 
modalidade de aplicação.  

 
 Parágrafo 2º - Cada projeto, atividade ou operação especial será detalhado por 
categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação  e 
fonte de recurso.  

 
Parágrafo 3º - A Lei Orçamentária incluirá os seguintes demonstrativos: 

 
 I - da receita, que obedecerá o disposto no artigo 2º, parágrafo 1º da Lei 
Federal 4320/64 de 17/03/64, com alterações posteriores; 
 II - da natureza da despesa, para cada órgão e unidade orçamentária; 
 III -  do programa de trabalho por órgãos e unidades orçamentárias, 
demonstrando os projetos e atividades de acordo com a classificação funcional 
programatica; 
 IV - outros anexos previstos em Lei, relativos a consolidação dos já 
mencionados anteriormente; 

 
 Art. 13 - As emendas apresentadas pelo Legislativo que proponham alteração 
da proposta orçamentária encaminhada pelo Poder Executivo, bem como dos 
Projetos de Lei relativos a Créditos Adicionais a que se refere o artigo 166 da 
Constituição Federal, serão apresentados na forma e no nível de detalhamento 
estabelecidos na elaboração da Lei Orçamentária. 
  

Art. 14 - São nulas as emendas apresentadas à Proposta Orçamentária: 
 
 I - que não sejam compatíveis com esta Lei; 
 
 II - que não indiquem os recursos necessários em valor equivalente à 
despesa criada, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas 
suportadas pela mesma fonte de recurso, excluídas aquelas relativas às dotações de 
pessoal e seus encargos e ao serviço da dívida; 
 

Art. 15 - Poderão ser apresentadas emendas relacionadas com a correção de 
erros ou omissões ou relacionadas a dispositivos do texto do Projeto de Lei. 
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Art. 16 - A existência de meta ou prioridade constante no Anexo I desta Lei, 
não implica na obrigatoriedade da inclusão da sua programação na Proposta 
Orçamentária. 
 

Art. 17 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, de dotações a título de “subvenções sociais”, ressalvadas aquelas 
destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, que preencham uma das 
seguintes condições: 
 
 I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de 
assistência social, saúde ou  educação,  
 
 II – atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, no art. 61 do 
ADCT, bem como na Lei nº 8742, de 07 de dezembro de 1993. 
 

Art. 18 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, de dotações a título de “contribuições” e “auxílios” para entidades 
privadas, ressalvadas, as sem fins lucrativos e desde que sejam: 
  
  I – voltadas para ações de saúde ou assistência social, de atendimento direto e 
gratuito ao público; 
 
 II – de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino 
especial, ou representativas da comunidade escolar das escolas públicas municipais 
do ensino fundamental; 
 
 III – consórcios intermunicipais de saúde, legalmente instituídos e constituídos 
exclusivamente por entes públicos; 
 
 IV – Associações Comunitárias devidamente constituídas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos da Comarca, no concernente a auxilios destinados 
a execução de obras, a  aquisição de equipamentos de interesse comunitario e ao 
exercício de atividades de apoio ao desenvolvimento economico ou de interesse 
social; 
  
 V – Associação de Estudantes do Ensino Superior visando auxilia-los na 
realização de transporte dos alunos que frequentam cursos superiores em faculdades 
e/ou universidades da região. 
 
Parágrafo Ùnico – Fica o Executivo autorizado a repassar subvenções, contribuições e 
auxílios a entidades sem fins lucrativos, mediante autorização de lei especifica e 
formalização de termo de convênio ou instrumento similar. 
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 Art. 19 – A concessão de auxílios para pessoas físicas obedecerão 
preferencialmente os critérios estabelecidos pelos programas sociais que originam os 
recursos a serem aplicados, e no caso de recursos próprios do Município, será 
precedida da realização de prévio levantamento cadastral objetivando a 
caracterização e comprovação do estado de necessidade dos beneficiados. 
 
 § 1º – Serão consideradas como carentes, pessoas cuja renda "per capita", não 
ultrapasse na média a  ½ (meio) salário mínimo por individuo que compõe a família. 
 
 § 2º - Independerá de comprovação de renda a concessão de auxílios em casos 
de emergência ou calamidade pública assim declarados pelo Chefe do Executivo 
Municipal. 
 
 Art 20 – A proposta orçamentaria do Poder Legislativo Municipal para o 
exercício de 2025 deverá ser encaminhada ao Executivo Municipal, para fins de 
incorporação a proposta geral do Município até a data de 30 de Agosto de 2024. 
 
 § Único - Os recursos correspondentes  as dotações orçamentárias destinadas 
ao Poder Legislativo ser-lhe-ão repassados pelo Poder Executivo até o dia 20 de cada 
mês.  
 
 Art. 21 – A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2025 será 
encaminhada  para apreciação do Legislativo até dia 30 de setembro de 2024. 
 
 Parágrafo 1º – A proposta orçamentária deverá ser composta dos quadros e 
demonstrativos constantes da legislação específica. 
 
 Parágrafo 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, no ato da 
elaboração dos orçamentos, as eventuais modificações ocorridas na estrutura 
organizacional do Município, bem como na classificação orçamentária da receita e da 
despesa, por alterações da legislação federal padronizadora, ocorridas após o 
encaminhamento da LDO/2025 à Camara Municipal.   
 
 Art 22  - Se o Projeto de Lei do Orçamento de 2025 não for sancionado pelo 
Executivo até o dia 31 de dezembro de 2024 a programação dele constante poderá ser 
executada, enquanto a respectiva Lei não for sancionada, até o limite mensal de 1/12 
(um doze avos) do total de cada dotação na forma do estabelecido na proposta 
remetida à Câmara Municipal. 

 
Parágrafo Único - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei 

Orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste artigo. 
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Art. 23 - A execução orçamentária será efetuada mediante o princípio da 
responsabilidade da gestão fiscal através de ações planejadas e transparentes que 
previnam riscos e corrijam desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 
mediante o cumprimento de metas de resultado entre receitas e despesas e a 
obediência a limites e condições no que tange à renuncia de receita, geração de 
despesas com pessoal, seguridade social e outras, dívida consolidada, operações de 
crédito, inclusive por antecipação de receita e inscrição em restos a pagar, normas 
estas constantes da Lei Complementar 101, de 2000.  

 
Art. 24 - Se no final de cada bimestre for verificado a ocorrência de 

desequilíbrio entre a receita e a despesa que possam comprometer a situação 
financeira do Município, o Executivo e o Legislativo Municipal promoverão, por ato 
próprio e nos montantes necessários, nos 30 (trinta) dias subsequentes, limitação de 
empenho e movimentação financeira, segundo os critérios estabelecidos na 
Legislação vigente e nesta Lei, dando-se assim, o equilíbrio entre receitas e despesas 
para fins da alínea a, inciso I, artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

 
Parágrafo Único - No caso do Poder Legislativo não promover a limitação no 

prazo estabelecido no "caput" deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado  a 
limitar os repasses dos valores financeiros, segundo a realização efetiva das receitas 
no bimestre.  

 
Art. 25 - Não serão objeto de limitação as despesas relativas: 
 
I - a obrigações constitucionais e legais do Município; 
 

 II - ao pagamento do serviço da dívida pública fundada, inclusive 
parcelamentos de débitos; 
 
 III -  despesas fixas com pessoal e encargos sociais enquanto o Município se 
mantiver num patamar de até 95% (noventa e cinco por cento) do limite máximo 
para realização de dispêndios com pessoal constante do artigo 20 da Lei 
Complementar 101, de 2000; 
 
 IV -  despesas vinculadas a uma determinada fonte de recurso, cujos 
recursos já estejam assegurados ou o respectivo cronograma de ingresso esteja sendo 
normalmente executado. 
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Art 26-  Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1, II, da 
Constituição Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, 
aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de 
estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer 
título, aos órgãos da Administração Direta e Indireta e Fundos Municipais, 
observado o disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000, bem como, ainda, as 
disponibilidades financeiras do município. 

 
Art. 27 - Ocorrendo a superação do patamar de 95% (noventa e cinco por 

cento) do limite aplicável ao Município para as despesas com pessoal são aplicáveis 
aos Poderes Executivo e Legislativo as vedações constantes do Parágrafo Único, 
Inciso I a V do Artigo 22 da Lei Complementar 101, de 2000. 

 
 Parágrafo Único - No exercício financeiro de 2025, a realização de serviço 
extraordinário, quando a despesa com pessoal houver extrapolado seu limite legal de 
comprometimento, exceto no caso previsto no art. 57, § 6º, inciso II, da Constituição 
Federal, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes 
interesses públicos que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a 
sociedade. 
 
 Art. 28 - O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar nº 101, aplica-se 
exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, 
independentemente da legalidade ou validade dos contratos. 
 
 Parágrafo Único - Não se considera como substituição de servidores e 
empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos a 
execução indireta de atividades que, simultaneamente: 
 
 I – sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que 
constituem área de competência legal do órgão; 
 
 II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos 
do quadro de pessoal do órgão, salvo expressa disposição legal em contrário, ou 
quando se tratar de cargo ou categoria extinto, total ou parcialmente. 

 
Art 29 - O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de 

natureza tributária só poderá ser aprovado se atendidas as exigências do art. 14 da 
Lei Complementar 101, de 2000. 
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 I - Aplicam-se à lei que conceda ou amplie benefício de natureza financeira ou 
patrimonial as mesmas exigências referidas no "caput" podendo a compensação, 
alternativamente, em todos os casos, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo 
período, de despesas em valor equivalente.  
 
 II - São considerados incentivos ou benefícios de natureza tributária, para fins 
do "caput" deste artigo, os benefícios concedidos que alcancem, exclusivamente, 
determinado grupo de contribuintes e produzam redução da arrecadação potencial,  
aumentando consequentemente a disponibilidade econômica do contribuinte.   
 

Art. 30- Ocorrendo a necessidade de se efetuar contenção de despesas para o 
restabelecimento do equilíbrio financeiro, os cortes serão aplicados, na seguinte 
ordem: 

 
I - novos investimentos a serem realizados com recursos ordinários do 

Tesouro Municipal; 
 
II - investimentos em execução à conta de recursos ordinários ou 

sustentados por fonte de recurso específica cujo cronograma de liberação não esteja 
sendo cumprido; 
  

III -  despesas de manutenção de atividades não essenciais desenvolvidas 
com recursos ordinários; 
  

IV - outras despesas a critério do Executivo Municipal até se atingir o 
equilíbrio entre receitas e despesas. 

 
Art 31 – Serão considerados, para efeitos do artigo 16 da Lei Complementar 

101/2000, na elaboração das estimativas de impacto orçamentário-financeiro quando 
da criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem 
aumento de despesa, os seguintes critérios: 

 
I – as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que 

trata o art. 38 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os 
procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 
182 da Constituição Federal; 

 
II – entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º, aquelas cujo 

valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei 
Federal 8.666, de 1993. 
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 Art 32. – Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 
2000: 

 
I – considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do 

contrato administrativo ou instrumento congênere; 
 
II – no caso despesas relativas a prestação de serviços já existentes e 

destinados a manutenção da administração pública, considera-se como 
compromissadas apenas as prestações cujo pagamento deva se verificar no exercício 
financeiro, observado o cronograma pactuado. 

 
Art 33 – Os Poderes deverão elaborar e publicar em até trinta dias após a 

publicação da Lei Orçamentária, cronograma de execução mensal de desembolso, 
nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

 
Parágrafo Único -  No caso do Poder Executivo Municipal, o ato referido no 

caput conterá, ainda, metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto 
no art. 13 da Lei Complementar nº 101, de 2000, incluindo seu desdobramento por 
fonte de receita. 

 
Art 34- A Lei Orçamentária para o exercício de 2025 conterá autorização para o  

Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos da Constituição Federal:  
 
I  - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da 

legislação vigente; 
 
II – realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação 

vigente; 
 
III – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares ao orçamento 

fiscal até o limite de 50 (cinquenta  por cento) do total geral da receita fixada para o 
exercício, nos termos da legislação vigente, utilizando como recursos para cobertura, 
os provenientes da anulação total ou parcial de dotações nos termos do inciso III e a  
efetiva ocorrência ou tendencia de ocorrência de excesso de arrecadação de recursos 
livres consoante o estabelecido no inciso II, ambos   do parágrafo 1º do artigo 43 da 
Lei Federal 4320/64 de 17/03/64; 

 
IV – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como 

recurso o previsto no inciso I,  parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, até o 
limite da efetiva existência dos recursos de superávit financeiro nas fontes de 
recursos livres ou vinculados, devidamente apurados no balanço patrimonial do 
exercício anterior; 
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V – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como 

recursos os previstos no inciso II  do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 
4320/64, mediante a efetiva ocorrência ou tendencia de ocorrência de excesso de 
arrecadação nas respectivas fontes de recursos vinculados desde que o total dos 
mencionados créditos não supere  o limite de  15% (quinze por cento) do total geral 
da receita estimada para o exercício no orçamento fiscal; 

 
VI - proceder a abertura de creditos adicionais suplementares utilizando como 

recurso o previsto no inciso IV do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64 
tendo como limite o valor dos respectivos instrumentos jurídicos de crédito 
celebrados para o exercício; 

  
VII -  transpor ou transferir recursos, de uma categoria de programação para 

outra, ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI do art. 167 da Constituição 
Federal e proceder o remanejamento e a compensação entre as fontes, e a criação  de 
fontes de recursos dentro da mesma dotação orçamentária, quando da abertura de 
creditos adicionais que utilizem como recurso o cancelamento de dotações.  

 
VIII - proceder a utilização de recursos do cancelamento da dotação de 

Reserva de Contingência para a cobertura de créditos adicionais abertos para o 
atendimento das situações especificadas no Demonstrativo de Riscos Fiscais e 
Providências. 

 
Parágrafo 1º - A abertura dos créditos autorizados nos incisos IV, V e VI não 

são consideradas para fins do limite da autorização constante do inciso III.  
 
Parágrafo 2º - A autorização contida no inciso III é extensiva ao Presidente da 

Câmara Municipal no concernente ao orçamento próprio do Poder Legislativo e ao 
Prefeito Municipal para a abertura de créditos suplementares no orçamento da 
seguridade social considerando-se o limite de 50% (cinquenta por cento) em relação 
ao total da despesa fixada nos  respectivos orçamentos.  

  
Art. 35 – Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos 

do art. 62 da Lei Complementar nº 101, de 2000, a custear despesas de competência 
de outras esferas de governo no concercente a segurança pública, trânsito, incentivo 
ao emprego e prestação jurisdicional da Comarca, mediante prévio firmamento de 
convênio, ou instrumento congênere.  
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Art. 36 - No decorrer do exercício o Executivo fará, até 30 (trinta) dias após o 
encerramento de cada bimestre a publicação do relatório a que se refere o § 3º do 
artigo 165 da Constituição Federal, nos moldes do previsto no artigo 52 da Lei 
Complementar 101, de 2000, respeitados os padrões estabelecidos no § 4º do artigo 55 
da mesma Lei. 

 
Art. 37 - O Relatório de Gestão Fiscal obedecendo os preceitos do artigo 54, § 

4º do artigo 55 e da alínea b, inciso II do artigo 63, todos da Lei Complementar 101 
serão divulgados em até trinta dias após o encerramento do semestre, enquanto não 
ultrapassados os limites relativos à despesa total com pessoal ou à dívida 
consolidada, os quais uma vez atingidos, farão com que aquele relatório seja 
divulgado quadrimestralmente. 

 
Art 38 - O projeto de lei orçamentária demonstrará a estimativa da margem de 

expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para 2025, em valores 
correntes, destacando-se pelos menos aquela relativa aos gastos com pessoal e 
encargos sociais. 
  
 Art. 39 – O controle de custos da execução do orçamento será efetuado a nível 
de unidade orçamentária com o desdobramento nos projetos e atividades cuja 
execução esteja a ela subordinados. 
   
 Art. 40 - Os ajustes nas ações dos Programas do Plano Plurianul, bem como as 
suas alterações em suas metas física e financeira, ocorridas até a data do envio, 
deverão ser incluídas na proposta orçamentária para 2025. 
  
 Art. 41 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 05 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
 
 
                AGENOR BERTONCELO 

                     Prefeito Municipal 
Município de Espigão Alto do Iguaçu
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 0 - ENCARGOS ESPECIAIS

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
1 Operação Especial Amortização e Encargos da Dívida Interna

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:28 - ENCARGOS ESPECIAIS 846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

500.000,00

0,00

0,000

2 Operação Especial Precatórios/RPVs Judiciais

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:28 - ENCARGOS ESPECIAIS 846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Precatórios/RPV

Descrição:

Projeto/Atividade

15.000,00

0,00

1,000

3 Operação Especial Contribuição para Formação do PASEP

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:28 - ENCARGOS ESPECIAIS 845 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS

Percentual s/RCL

Descrição:

Projeto/Atividade

390.000,00

0,00

1,000

Total do 905.000,00

Programa: 101 - GESTÃO LEGISLATIVA

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
4 Atividade Atividades do Legislativo Municipal

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:1 - LEGISLATIVA 31 - AÇÃO LEGISLATIVA

Sessão Legislativa

Descrição:

Projeto/Atividade

2.140.000,00

0,00

50,000

Total do 2.140.000,00

Município de Espigão Alto do Iguaçu
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 401 - SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
5 Atividade Manutenção Gabinete do Prefeito

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

540.000,00

0,00

0,000

6 Atividade Administração da Secretaria de Administração

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

125.000,00

0,00

0,000

7 Atividade Administração da Secretaria de Finanças

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

125.000,00

0,00

0,000

8 Atividade Administração da Secretaria de Educação

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

150.000,00

0,00

0,000

9 Atividade Administração da Secretaria de Saúde

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

150.000,00

0,00

0,000

Município de Espigão Alto do Iguaçu
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 401 - SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
10 Atividade Administração da Secretaria de Assistência Social

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

125.000,00

0,00

0,000

11 Atividade Administração da Secretaria de Viação

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:26 - TRANSPORTE 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

125.000,00

0,00

0,000

12 Atividade Administração da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

125.000,00

0,00

0,000

13 Atividade Administração da Secretaria de Indústria e Comércio

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:22 - INDÚSTRIA 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

125.000,00

0,00

0,000

14 Atividade Administração da Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

125.000,00

0,00

0,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 401 - SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
15 Atividade Administração da Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

125.000,00

0,00

0,000

16 Atividade Administração da Secretaria de Cultura

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:13 - CULTURA 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

125.000,00

0,00

0,000

117 Atividade Administração da Secretaria Municipal de Povos Indígenas

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:14 - DIREITOS DA CIDADANIA 423 - ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

125.000,00

0,00

0,000

124 Projeto Execuçao de Projeto de Interiores Gabinete do Prefeito

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Projeto Executado

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

Total do 2.090.000,00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 402 - APOIO ADMINISTRATIVO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
17 Atividade Atividades da Assessoria Jurídica

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 92 - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Defesas, Pareceres, etc.

Descrição:

Projeto/Atividade

360.000,00

0,00

180,000

18 Atividade Atividades do Departamento de Administração Geral

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

1.750.000,00

0,00

0,000

19 Atividade Atividades do Departamento de Recursos Humanos

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Número Servidores

Descrição:

Projeto/Atividade

260.000,00

0,00

300,000

20 Atividade Manutenção Departamento de Material e Patrimônio

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

21 Atividade Manutenção Departamento de Licitação e Compras

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 402 - APOIO ADMINISTRATIVO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
22 Atividade Manutenção Departamento de Educação

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

60.000,00

0,00

0,000

23 Atividade Manutenção Departamento de Vigilância Sanitária

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

60.000,00

0,00

0,000

24 Atividade Manutenção Departamento de Viação

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:26 - TRANSPORTE 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

25 Atividade Manutenção Departamento de Extensão Rural

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

26 Atividade Manutenção Departamento de Preservação Ambiental

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 402 - APOIO ADMINISTRATIVO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
27 Atividade Manutenção Departamento de Esportes e Lazer

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

28 Atividade Manutenção Departamento da Juventude

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

29 Atividade Manutenção Departamento de Obras e Desenvolvimento Urbano

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

30 Atividade Apoio a Entidades Municipalistas

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Entidade Apoiada

Descrição:

Projeto/Atividade

40.000,00

0,00

2,000

31 Atividade Publicação e Divulgação Oficial

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Ato, Relatório ou Evento

Descrição:

Projeto/Atividade

160.000,00

0,00

800,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 402 - APOIO ADMINISTRATIVO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
32 Atividade Manutenção Convênio Tribunal de Justiça

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Servidores Cedidos

Descrição:

Projeto/Atividade

120.000,00

0,00

2,000

110 Projeto Construção do Paço Municipal

Produto esperado: Edificação Construída

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

121 Atividade Cestas Natalinas para Servidores Municipais

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Cestas Natalinas

Descrição:

Projeto/Atividade

41.000,00

0,00

300,000

128 Atividade Concessão de Auxílio-alimentação aos Servidores

Produto esperado: Servidores Atendidos

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Pessoas

Descrição:

Projeto/Atividade

900.000,00

0,00

300,000

Total do 4.151.000,00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 403 - GESTÃO FINANCEIRA E CONTROLE INTERNO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
33 Atividade Atividades Departamento de Contabilidade

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Lançamentos Contábeis

Descrição:

Projeto/Atividade

400.000,00

0,00

320.000,000

34 Atividade Atividades Departamento de Receita

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Lançamento Efetivados

Descrição:

Projeto/Atividade

295.000,00

0,00

6.500,000

35 Atividade Atividades Coordenadoria Sistema Controle Interno

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 124 - CONTROLE INTERNO

Auditagens Realizadas

Descrição:

Projeto/Atividade

115.000,00

0,00

25,000

Total do 810.000,00

Programa: 801 - VIVER COM DIGNIDADE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
36 Atividade Apoio ao Idoso

Produto esperado: Idosos Atendidos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO

Idoso Apoiado

Descrição:

Projeto/Atividade

20.000,00

0,00

120,000

37 Atividade Apoio a População Carente

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

500.000,00

0,00

450,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 801 - VIVER COM DIGNIDADE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
38 Atividade Desenvolvimento de Ações Atenção Integral a Família

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Famílias Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

75.000,00

0,00

600,000

39 Atividade Desenvolvimento Atividades de Assistência Social

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

1.300.000,00

0,00

0,000

40 Atividade Apoio a Entidades de Assistência a Deficientes

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 242 - ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

Entidade Apoiada

Descrição:

Projeto/Atividade

15.000,00

0,00

1,000

41 Atividade Manutenção de Conselhos Municipais

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Conselhos Mantidos

Descrição:

Projeto/Atividade

5.000,00

0,00

5,000

42 Atividade Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

115.000,00

0,00

100,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 801 - VIVER COM DIGNIDADE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
93 Atividade Ações de Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública do Coronavírus (COVID-19) - SUAS

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Ações executadas

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

111 Atividade Serviços de Reforma de Predios Públicos da Assistência Social

Produto esperado: Escola Construída/Ampliada ou Reformada

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

118 Atividade Apoio a Entidades de Deficiência Auditiva

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 242 - ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

Entidade Apoiada

Descrição:

Projeto/Atividade

26.000,00

0,00

1,000

120 Projeto Construçao Sede da Assistência Social

Produto esperado: Edificação Construída

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

Total do 2.056.000,00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 802 - APOIO AO MENOR E ADOLESCENTE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
43 Atividades - ECA/FMDCA Ações de Assistência a Criança e Adolescente

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Criança/Adolescente

Descrição:

Projeto/Atividade

15.000,00

0,00

100,000

44 Atividades - ECA/FMDCA Apoio a Maternidade e a Infância

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Criança/Adolescente

Descrição:

Projeto/Atividade

10.000,00

0,00

30,000

45 Atividade Manutenção do Conselho Tutelar

Produto esperado: Adolescentes Atendidos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Menor Assistido

Descrição:

Projeto/Atividade

200.000,00

0,00

150,000

46 Atividade Execução Ações do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Criança/Adolescente

Descrição:

Projeto/Atividade

15.000,00

0,00

5,000

101 Atividades - ECA/FMDCA Manutenção do Programa Família Acolhedora

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Criança/Adolescente

Descrição:

Projeto/Atividade

37.350,00

0,00

2,000

Total do 277.350,00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 901 - PREVIDÊNCIA DE SERVIDORES

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
47 Atividade Encargos Previdenciários Administração

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:9 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO

Servidor/Agente Político

Descrição:

Projeto/Atividade

1.660.000,00

0,00

300,000

Total do 1.660.000,00

Programa: 1001 - NOSSA META É SAÚDE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
48 Atividade Atividades de Assistência Médica e Sanitária

Produto esperado: Pacientes Atendidos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Atendimentos Básicos Ano

Descrição:

Projeto/Atividade

4.300.000,00

0,00

16.000,000

49 Projeto Equipamentos e Veículos Saúde Pública

Produto esperado: Veículos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Veículo/Equipamento

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

1,000

50 Atividade Farmácia Básica

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 303 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

180.000,00

0,00

500,000

51 Atividade Ações de Vigilância Sanitária

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Ações executadas

Descrição:

Projeto/Atividade

140.000,00

0,00

100,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 1001 - NOSSA META É SAÚDE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
52 Atividade Assistência Especializada - Consórcio Intermunicipal de Saúde

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

380.000,00

0,00

1.000,000

53 Atividade Manutenção de Campanhas de Combate e Prevenção

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Percentagem

Descrição:

Projeto/Atividade

290.000,00

0,00

95,000

54 Atividade Ações do Programa Saúde da Família

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Famílias Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

1.100.000,00

0,00

500,000

55 Atividade Ações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Famílias Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

600.000,00

0,00

500,000

56 Atividade Ações do Programa Saúde Bucal

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

290.000,00

0,00

300,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 1001 - NOSSA META É SAÚDE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
57 Atividade Participação Consórcio Intermunicipal SAMU Oeste

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

290.000,00

0,00

50,000

92 Atividade Ações de Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública do Coronavírus (COVID-19)

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Ações executadas

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

106 Projeto Obras de Infraestrutura Saúde Pública

Produto esperado: Obra Contruída/Ampliada

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

113 Atividade Ações de Alimentação e Nutrição

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 306 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

180.000,00

0,00

20,000

Total do 7.800.000,00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 1201 - EDUCAÇÃO PARA TODOS

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
58 Atividade Manutenção e Desenvolvimento Ensino Fundamental - FUNDEB

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

2.482.000,00

0,00

310,000

59 Atividade Manutenção e Desenvolvimento Ensino Fundamental - Outros Recursos

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

2.300.000,00

0,00

310,000

60 Atividade Manutenção Transporte Escolar

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Aluno Transportado

Descrição:

Projeto/Atividade

2.350.000,00

0,00

250,000

61 Atividade Manutenção da Merenda Escolar

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Refeições Dia/Oferecidas

Descrição:

Projeto/Atividade

420.000,00

0,00

520,000

62 Atividade Apoio ao Ensino Superior

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 364 - ENSINO SUPERIOR

Estudante Apoiado

Descrição:

Projeto/Atividade

80.000,00

0,00

15,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 1201 - EDUCAÇÃO PARA TODOS

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
63 Atividade Manutenção da Educação Especial

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 367 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

15,000

64 Atividade Manutenção Ensino Supletivo

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 366 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

40.000,00

0,00

10,000

99 Projeto Aquisição de Imóvel para Edificação de Escola Municipal

Produto esperado: Terrenos/Lotes Adquiridos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

103 Projeto Ampliação da Rede Municipal de Ensino

Produto esperado: Escola Construída/Ampliada ou Reformada

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

3.949.028,05

0,00

1.435,920

Total do 11.671.028,05
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 1202 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
65 Atividade Manutenção Centros de Educação Infantil Creche - FUNDEB

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

950.000,00

0,00

90,000

66 Atividade Manutenção Centros de Educação Infantil Creche - Outros Recursos

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

800.000,00

0,00

90,000

94 Atividade Manutenção Centros de Educação Infantil Pré-Escola - FUNDEB

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

420.000,00

0,00

120,000

95 Atividade Manutenção Centros de Educação Infantil Pré-Escola - Outros Recursos

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

120,000

Total do 2.270.000,00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 1301 - CULTURA DO NOSSO POVO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
67 Atividade Manutenção da Biblioteca Pública Municipal

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:13 - CULTURA 392 - DIFUSÃO CULTURAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

68 Atividade Manutenção Casa da Cultura

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:13 - CULTURA 392 - DIFUSÃO CULTURAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

120.000,00

0,00

0,000

108 Atividade Apoio a Eventos e Promoções Culturais

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:13 - CULTURA 391 - PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO

Eventos/Promoções Apoiados

Descrição:

Projeto/Atividade

30.000,00

0,00

4,000

119 Atividade Manutenção e Desenvolvimento de Ações Lei Paulo Gustavo

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:13 - CULTURA 391 - PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO

Ações executadas

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

Total do 200.000,00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 1401 - CIDADANIA GLOBAL DO NOSSO POVO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
69 Atividade Apoio a Documentação do Cidadão

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:14 - DIREITOS DA CIDADANIA 422 - DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS

Cidadão Auxiliado

Descrição:

Projeto/Atividade

90.000,00

0,00

260,000

Total do 90.000,00

Programa: 1501 - NOSSA CIDADE MELHOR

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
70 Atividade Manutenção e Conservação de Vias Urbanas

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

KM de Via Urbana

Descrição:

Projeto/Atividade

580.000,00

0,00

10,000

71 Atividade Manutenção Coleta de Lixo

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Domicílio Servido

Descrição:

Projeto/Atividade

150.000,00

0,00

940,000

72 Atividade Manutenção de Praças, Parques e Paisagismo

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Praça/Parque Conservado

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

1,000

73 Atividade Manutenção de Cemitérios

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Inumações Realizadas

Descrição:

Projeto/Atividade

40.000,00

0,00

50,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 1501 - NOSSA CIDADE MELHOR

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
74 Atividade Manutenção da Iluminação Pública

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Pontos de Iluminação

Descrição:

Projeto/Atividade

320.000,00

0,00

150,000

75 Projeto Pavimentação de Vias Urbanas

Produto esperado: Pavimentação de Vias

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

M2 de Ruas Pavimentadas

Descrição:

Projeto/Atividade

331.000,00

0,00

3.700,000

76 Atividade Manutenção Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:16 - HABITAÇÃO 482 - HABITAÇÃO URBANA

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

65.000,00

0,00

0,000

91 Atividade Participação Consórcio Municipal da Cantuquiriguaçu

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Ações executadas

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

100 Projeto Aquisição de Imóvel para Instalação de Cemitério Municipal

Produto esperado: Terrenos/Lotes Adquiridos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 1501 - NOSSA CIDADE MELHOR

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
102 Projeto Implementação de Ações de Eficiência Energética em Sistemas de Iluminação Pública

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Pontos de Iluminação

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

105 Projeto Instalação de Novo Cemitério Municipal

Produto esperado: Poços Artesianos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Obras Executadas

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

107 Projeto Construção de Capela Mortuária

Produto esperado: Terrenos/Lotes Adquiridos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

109 Atividade Manutenção Convênio DEPEN

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Presos conveniados

Descrição:

Projeto/Atividade

110.000,00

0,00

10,000

112 Projeto Revitalização da Avenida Brasília

Produto esperado: Obra Contruída/Ampliada

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 1501 - NOSSA CIDADE MELHOR

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
114 Projeto Revisão do Plano Diretor Municipal

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Outras Unidades e Medidas

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

122 Projeto Aquisiçao de Equipamentos para Playground com Implantação

Produto esperado: Obra Contruída/Ampliada

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

126 Projeto Reconstruçao de Pontes

Produto esperado: Obra Contruída/Ampliada

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

Total do 1.646.000,00

Programa: 1701 - SANEAMENTO BÁSICO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
77 Atividade Manutenção das Ações de Saneamento Básico

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:17 - SANEAMENTO 511 - SANEAMENTO BÁSICO RURAL

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

80.000,00

0,00

250,000

104 Projeto Melhorias/Ampliação no Sistema de Abastecimento de Água

Produto esperado: Galerias de Águas Pluviais

Função: Subfunção:17 - SANEAMENTO 512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO

Metros Lineares

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

Total do 80.000,00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 1801 - PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO AMBIENTAL

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
78 Atividade Atividades de Preservação Ambiental

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

0,000

79 Atividade - Resíduos Manutenção das Atividades da Política Municipal de Resíduos Sólidos

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

500.000,00

0,00

0,000

80 Projeto - Resíduos Execução de Projetos da Política Municipal de Resíduos Sólidos

Produto esperado: Aterro Sanitário

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Obras Executadas

Descrição:

Projeto/Atividade

60.000,00

0,00

1,000

97 Atividade Apoio Entidade de Proteção e Defesa de Animais

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Entidade Apoiada

Descrição:

Projeto/Atividade

18.000,00

0,00

1,000

115 Projeto Recuperação de Nascentes e Olhos D´água

Produto esperado: Galerias de Águas Pluviais

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Nascentes Recuperadas

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

Total do 678.000,00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 2001 - APOIO AO PRODUTOR RURAL

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
81 Atividade Apoio ao Produtor Rural

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 606 - EXTENSÃO RURAL

Produtores Atendidos

Descrição:

Projeto/Atividade

450.000,00

0,00

620,000

82 Atividade Manutenção do Viveiro de Mudas

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 606 - EXTENSÃO RURAL

Mudas Distribuídas

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

60.000,000

98 Projeto Pavimentação de Estradas Rurais

Produto esperado: Pavimentação de Vias

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 606 - EXTENSÃO RURAL

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

25.000,00

0,00

350,000

Total do 575.000,00

Programa: 2201 - MAIS EMPREGO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
83 Atividade Ações de Promoção a Industrialização

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:22 - INDÚSTRIA 661 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL

Empreendimento Apoiado

Descrição:

Projeto/Atividade

40.000,00

0,00

1,000

84 Atividade Incentivos a Atividades Comerciais

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:23 - COMÉRCIO E SERVIÇOS 691 - PROMOÇÃO COMERCIAL

Empreendimento Apoiado

Descrição:

Projeto/Atividade

30.000,00

0,00

1,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 2201 - MAIS EMPREGO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
85 Atividade Cursos de Treinamento e Qualificação do Trabalhador

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:11 - TRABALHO 334 - FOMENTO AO TRABALHO

Trabalhador

Descrição:

Projeto/Atividade

30.000,00

0,00

20,000

96 Projeto Construção de Barracão Industrial

Produto esperado: Edificação Construída

Função: Subfunção:22 - INDÚSTRIA 661 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

Total do 100.000,00

Programa: 2601 - PROGRAMA NOSSOS CAMINHOS

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
86 Atividade Manutenção Rede de Estradas Municipais

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:26 - TRANSPORTE 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Km de Estrada Conservada

Descrição:

Projeto/Atividade

3.509.620,00

0,00

100,000

125 Projeto Aquisiçao de Equipamentos Rodoviários

Produto esperado: Motoniveladora

Função: Subfunção:26 - TRANSPORTE 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Veículo/Equipamento

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

127 Projeto Reconstruçao de Pontes

Produto esperado: Obra Contruída/Ampliada

Função: Subfunção:26 - TRANSPORTE 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

Total do 3.509.620,00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 2701 - APOIO AO ESPORTE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
87 Atividade Apoio a Jogos e Eventos Esportivos

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 812 - DESPORTO COMUNITÁRIO

Eventos/Participações

Descrição:

Projeto/Atividade

80.000,00

0,00

2,000

88 Atividade Manutenção do Ginásio Municipal de Esportes

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 812 - DESPORTO COMUNITÁRIO

Pessoas

Descrição:

Projeto/Atividade

70.000,00

0,00

320,000

116 Projeto Aquisiçao de Terreno para Pista de Laços

Produto esperado: Terrenos/Lotes Adquiridos

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 812 - DESPORTO COMUNITÁRIO

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

123 Projeto Construçao Centro de Eventos

Produto esperado: Obra Contruída/Ampliada

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 813 - LAZER

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

Total do 150.000,00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2025

Programa: 2801 - APOIO AO INDIO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
89 Atividade Apoio a População Indígena

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 423 - ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS

Indíos Atendidos

Descrição:

Projeto/Atividade

130.000,00

0,00

340,000

Total do 130.000,00

Programa: 9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
90 Operação Especial Reserva de Contingência

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Percentual s/RCL

Descrição:

Projeto/Atividade

390.000,00

0,00

1,000

Total do 390.000,00

Total da 43.378.998,05

Total do Orgão: 43.378.998,05

Total Geral: 43.378.998,05
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AMF - Tabela 1 (LRF, art 4º, § 1º)

Especificação
Valor

2025

Valor Constante % PIB Valor Constante % PIBValor Valor Constante % PIBValor

2026 2027

% RCL % RCL % RCL

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 0,00043.203.726,2245.147.893,900,00042.360.426,52 40.536.293,3243.378.998,05 41.511.002,92 0,000 110,004

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 0,00042.734.810,2444.657.876,700,00041.902.466,52 40.098.054,0942.950.998,05 41.101.433,54 0,000 108,919

Receitas Primárias Correntes 0,00042.734.810,2444.657.876,700,00041.736.333,36 39.939.081,2739.005.919,03 37.326.387,43 0,000 98,915

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,0002.262.430,242.364.332,990,0002.209.657,00 2.114.420,782.065.100,00 1.976.094,19 0,000 5,237

Transferências Correntes 0,00039.865.157,7941.658.971,430,00038.933.618,16 37.257.163,1036.386.559,03 34.819.921,85 0,000 92,272

Demais Receitas Primárias Correntes 0,000607.222,21634.572,280,000593.058,20 567.497,39554.260,00 530.371,39 0,000 1,406

Receitas Primárias de Capital 0,0000,000,000,000166.133,16 158.972,823.945.079,02 3.775.046,11 0,000 10,004

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 0,00043.203.726,2245.147.893,900,00042.360.426,52 40.536.293,3243.378.998,05 41.511.002,92 0,000 110,004

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 0,00042.246.788,4244.147.893,900,00041.360.426,52 39.579.355,5242.878.998,05 41.032.534,02 0,000 108,736

Despesas Primárias Correntes 0,00041.864.028,4243.747.893,900,00040.860.426,52 39.100.905,5239.078.998,05 36.917.864,02 0,000 99,100

Pessoal e Encargos Sociais 0,00024.190.419,9025.279.987,350,00023.626.156,40 22.607.869,0622.080.520,00 21.128.849,59 0,000 55,994

Outras Despesas Correntes 0,00017.673.608,5218.467.906,550,00017.234.270,12 16.493.036,4616.998.478,05 15.789.014,43 0,000 43,106

Despesas Primárias de Capital 0,000382.760,00400.000,000,000500.000,00 478.450,004.300.000,00 4.114.670,00 0,000 10,904

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000

Receita Total (COM FONTES RPPS) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (I – II) 0,000488.021,82509.982,800,000542.040,00 518.698,5772.000,00 68.899,52 0,000 0,183

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III –
IV) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000
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AMF - Tabela 1 (LRF, art 4º, § 1º)

Especificação
Valor

2025

Valor Constante % PIB Valor Constante % PIBValor Valor Constante % PIBValor

2026 2027

% RCL % RCL % RCL

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000

Dívida Pública Consolidada (DC) 0,0003.444.976,083.600.000,000,0004.300.000,00 4.114.832,545.000.000,00 4.784.689,00 0,000 12,679

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 0,0003.157.894,743.300.000,000,0003.800.000,00 3.636.363,644.500.000,00 4.306.220,10 0,000 11,411

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha 0,000909.090,91950.000,000,000950.000,00 909.090,911.000.000,00 956.937,80 0,000 2,536

Fonte

1 - A Dívida Consolidada no final do exercício de 2024 está estimada em R$ 5.800.000,00;

2 - Inflação projetada de 4,5% anuais para o período de 2025 a 2027 e Crescimento do PIB de 2,50% para 2025 a 2027;

3 - A inflação projetada pelo IPCA é de 4,50% em 2025, 4,50% em 2026 e 4,50% em 2027.

Notas Explicativas

PIB nominal

Parâmetros

Receita Corrente Líquida - RCL 39.433.919,03

0,00

2025 2026

0,00

42.194.293,36 45.147.893,90

0,00

2027
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AMF - Tabela 2 (LRF, art. 4º,

Especificação 2023 %
PIB

%
PIB

Variação

Valor (c) = (b-a) %
(c/a) *

Metas previstas em

(a)

Metas realizadas em

2023
(b)

RCL
%

RCL
%

Receita Total 31.863.508,57 46.081.209,04 14.217.700,47 44,6210,006 0,00993,697 135,505

Receitas Primárias (I) 31.703.008,57 43.446.787,97 11.743.779,40 37,0430,006 0,00893,225 127,759

Despesa Total 31.863.508,57 43.584.121,21 11.720.612,64 36,7840,006 0,00893,697 128,163

Despesas Primárias (II) 30.856.508,57 38.271.709,00 7.415.200,43 24,0310,006 0,00790,736 112,541

Resultado Primário (I-II) 846.500,00 5.175.078,97 4.328.578,97 511,3500,000 0,0012,489 15,218

Resultado Nominal 420.000,00 6.204.136,76 5.784.136,76 1.377,1750,000 0,0011,235 18,244

Dívida Pública Consolidada 3.700.000,00 2.956.301,46 (743.698,54) (20,100)0,001 0,00110,880 8,693

Dívida Consolidada Líquida 3.100.000,00 (16.062.167,02) (19.162.167,02) (618,134)0,001 0,0039,116 (47,232)

Fonte

Notas Explicativas
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ESPECIFICAÇÃO
%% 20272026%%2023 %2022

VALORES A PREÇOS CORRENTES
2024 2025

Receita Total 30.979.806,03 31.863.508,57 38.171.000,00 43.378.998,05 42.360.426,52 45.147.893,902,85 19,80 13,64 (2,35) 6,58

Receitas Primárias (I) 27.869.806,03 31.703.008,57 35.571.000,00 42.950.998,05 41.902.466,52 44.657.876,7013,75 12,20 20,75 (2,44) 6,58

Despesas Total 30.979.806,03 31.863.508,57 38.171.000,00 43.378.998,05 42.360.426,52 45.147.893,902,85 19,80 13,64 (2,35) 6,58

Despesas Primárias (II) 29.979.806,03 30.856.508,57 37.671.000,00 42.878.998,05 41.360.426,52 44.147.893,902,92 22,08 13,82 (3,54) 6,74

Resultado Primário (III) (2.110.000,00) 846.500,00 (2.100.000,00) 72.000,00 542.040,00 509.982,80(140,12) (348,08) (103,43) 652,83 (5,91)

Resultado Nominal (1.500.000,00) 420.000,00 1.100.000,00 1.000.000,00 950.000,00 950.000,00(128,00) 161,90 (9,09) (5,00) 0,00

Dívida Pública 5.000.000,00 3.700.000,00 5.600.000,00 5.000.000,00 4.300.000,00 3.600.000,00(26,00) 51,35 (10,71) (14,00) (16,28)

Dívida Consolidada 4.100.000,00 3.100.000,00 4.900.000,00 4.500.000,00 3.800.000,00 3.300.000,00(24,39) 58,06 (8,16) (15,56) (13,16)

ESPECIFICAÇÃO
%% 20272026%%2023 %2022

VALORES A PREÇOS CONSTANTES
2024 2025

Receita Total 29.645.747,40 30.491.395,76 36.527.272,73 41.511.002,92 40.536.293,32 43.203.726,222,85 19,80 13,64 (2,35) 6,58

Receitas Primárias (I) 26.669.670,84 30.337.807,24 34.039.234,45 41.101.433,54 40.098.054,09 42.734.810,2413,75 12,20 20,75 (2,44) 6,58

Despesas Total 29.645.747,40 30.491.395,76 36.527.272,73 41.511.002,92 40.536.293,32 43.203.726,222,85 19,80 13,64 (2,35) 6,58

Despesas Primárias (II) 28.688.809,60 29.527.759,40 36.048.803,83 41.032.534,02 39.579.355,52 42.246.788,422,92 22,08 13,82 (3,54) 6,74

Resultado Primário (III) (2.019.138,76) 810.047,84 (2.009.569,38) 68.899,52 518.698,57 488.021,82(140,12) (348,08) (103,43) 652,83 (5,91)

Resultado Nominal (1.435.406,70) 401.913,88 1.052.631,58 956.937,80 909.090,91 909.090,91(128,00) 161,90 (9,09) (5,00) 0,00

Dívida Pública 4.784.689,00 3.540.669,86 5.358.851,67 4.784.689,00 4.114.832,54 3.444.976,08(26,00) 51,35 (10,71) (14,00) (16,28)

Dívida Consolidada 3.923.444,98 2.966.507,18 4.688.995,22 4.306.220,10 3.636.363,64 3.157.894,74(24,39) 58,06 (8,16) (15,56) (13,16)

Fonte

Notas Explicativas
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PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2023 % 2022 % 2021 %

Patrimônio/Capital 53.086.892,66 100,034.761.799,5541.422.138,76 100,0100,0

Reservas 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Resultado Acumulado (*) 0,00 0,00,000,00 0,00,0

TOTAL 53.086.892,66 100,00 41.422.138,76 100,00 34.761.799,55 100,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2023 % 2022 % 2021 %

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Patrimônio/Capital 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Reservas 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Resultado Acumulado (*) 0,00 0,00,000,00 0,00,0

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte

Notas Explicativas
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Fonte

Notas Explicativas

RECEITAS REALIZADAS 2023(a) 2021(c)2022(b)
RECEITAS DE CAPITAL (I)

ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Investimentos
DESPESAS DE CAPITAL

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

Alienação de Bens Imóveis
Alienação de Bens Móveis

DESPESAS EXECUTADAS 2023(d) 2022(e) 2021(f)

Inversões Financeiras

Regime Própio dos Servidores Públicos
Regime Geral de Previdência Social

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
Amortização da Dívida

SALDO FINANCEIRO III

407.000,00 0,00 566.500,00
0,00508.100,00 1.160.050,00

977.590,43
977.590,43

74.729,19
74.729,19

1.746.682,00
1.746.682,00

(g) = ((Ia - IId) + IIIh) (h) = ((Ib - IIe) + IIIi) (i) = (Ic - IIf)

383.364,46
383.364,46

752.520,84
752.520,84 751.122,50

751.122,50

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

911.993,82 317.767,85 995.559,50

0,00 0,00 0,00

383.364,46 752.520,84 751.122,50
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00
Rendimentos de Aplicações Financeiras 62.490,43 74.729,19 20.132,00
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 202320222021
 RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00

   Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00

       Civil 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

       Militar 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

   Receita de contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00

       Civil 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

       Militar 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

   Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00

       Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00

       Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00

       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

   Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00

   Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

       Compensação Previdênciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00

       Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 0,00

   Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00

   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 202320222021
   Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00

       Aposentadorias 0,00 0,00 0,00

       Pensões 0,00 0,00 0,00

       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00

       Reformas 0,00 0,00 0,00

       Pensões 0,00 0,00 0,00

       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

       Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00

       Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V) 0,00 0,00 0,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV - V) 0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 202320222021
 VALOR 0,00 0,00 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 202320222021
 VALOR 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 202320222021
 Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00

 Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00

 Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00

 Recursos para Cobertura de Deficit Financeiro 0,00 0,00 0,00

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
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BENS E DIRETOS DO RPPS 202320222021
 Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00

 Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00

 Outros Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 202320222021
 RECEITA CORRENTES (VII) 0,00 0,00 0,00

   Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00

       Civil 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

       Militar 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

   Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00

       Civil 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

       Militar 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

   Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00

       Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00

       Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00

       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

   Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

       Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00 0,00

   Alienação de Bens,Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00

   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCÁRIAS RPPS - (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 202320222021
   Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00

       Aposentadorias 0,00 0,00 0,00

       Pensões 0,00 0,00 0,00

       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00

       Reformas 0,00 0,00 0,00

       Pensões 0,00 0,00 0,00

       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

       Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00

       Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX - X) 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS 202320222021
 Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00 0,00

 Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 202320222021
 RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 202320222021
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DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 202320222021
 DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00 0,00

 DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00 0,00

 RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PR
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EXERCÍCIO
RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS
(a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIAS

(c) = (a-b)

SALDO FINANCEIRO DO
EXERCÍCIO

(d)=("d"exerc.anterior)+(c)

2025 0,00 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00 0,00

2041 0,00 0,00 0,00 0,00

2042 0,00 0,00 0,00 0,00

2043 0,00 0,00 0,00 0,00

2044 0,00 0,00 0,00 0,00

2045 0,00 0,00 0,00 0,00

2046 0,00 0,00 0,00 0,00

2047 0,00 0,00 0,00 0,00

2048 0,00 0,00 0,00 0,00

2049 0,00 0,00 0,00 0,00

2050 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte
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CÓDIGO TRIBUTO MODALIDADE SETORES / PROGRAMAS / BENEFICIÁRIO
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

2025 2026 2027
COMPENSAÇÃO

1 0,00CONTRIBUIÇÃO DE
MELHORIA

Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Não há previsão de renúncia de receita. 0,00 0,00 Não há previsão de renúncia de receita.

2 0,00COSIP Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Não há previsão de renúncia de receita. 0,00 0,00 Não há previsão de renúncia de receita.

3 30.000,00IPTU Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Os imóveis cujo possuidor seja aposentado, pensionista ou esteja
em gozo de outro benefício previdenciário oficial, desde que
preencha cumulativamente os requisitos previstos na lei.

33.000,00 35.000,00 Os casos de isenções previstos na legislação tributária eram existentes antes
da edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, e, portanto, não haverá medidas
de compensação e também não afetará as metas fiscais anuais.

4 0,00ISS Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Não há previsão de renúncia de receita. 0,00 0,00 Não há previsão de renúncia de receita.

5 0,00ITBI Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Não há previsão de renúncia de receita. 0,00 0,00 Não há previsão de renúncia de receita.

6 1.000,00TAXAS Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Os imóveis cujo possuidor seja aposentado, pensionista ou esteja
em gozo de outro benefício previdenciário oficial, desde que
preencha cumulativamente os requisitos previstos na lei.

1.300,00 1.500,00 Os casos de isenções previstos na legislação tributária eram existentes antes
da edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, e, portanto, não haverá medidas
de compensação e também não afetará as metas fiscais anuais.

Fonte

Notas Explicativas

TOTAL 31.000,00 34.300,00 36.500,00
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EVENTOS Valor Previsto 2025

3.462.919,03Aumento permanente da receita

0,00(-) Transferências constitucionais

0,00(-) Transferências ao FUNDEB

3.462.919,03Saldo final do aumento permanente de receita (I)

350.000,00Redução permanente de despesa (II)

3.812.919,03Margem bruta (III) = (I+II)

2.300.000,00Saldo utilizado da margem bruta (IV) = (V+VI)

2.300.000,00Novas DOCC (V)

0,00Novas DOCC geradas por PPP's (VI)

1.512.919,03Margem liquida de expanção de DOCC (VII) = (III-IV)

Fonte

Aumento Permanente de Receita: - Cálculo efetuado se considerando o valor da Receita estimada para 2024/2025;

Novas DOCC: - Valores destinados a concessão de reajustes aos servidores, revisão do Plano de Carreira, aumento vegetativo do Quadro de Servidores e outras despesas de pessoal já incluídas
na despesa projetada;

Constou ainda deste demonstrativo a revisão geral a ser concedida, com fundamento no art. 37, inciso X da Constituição Federal, por ser considerada uma despesa de caráter continuada, sendo
que, no entanto, conforme preconizado no § 6º, do art. 17, da Lei Complementar n. 101, de 04/05/2000, o gasto anual dela decorrente não será abatido do valor do “Aumento Permanente da
Receita”, já que a legislação em referência dispensou a demonstração da origem dos recursos para o custeio da revisão geral, ficando, na integra aquele valor para geração de novas despesas
obrigatórias de caráter continuado.

Notas Explicativas

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PR

ANEXO DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DOS PROJETOS EM ANDAMENTO NA DATA DE ENVIO DO PROJETO DE LEI DA LDO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
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AMF - Tabela 1 (LRF, art 4º, § 1º)
CÓDIGO DO
PROJETO /
ATIVIDADE ValorQte

UNIDADE DE MEDIDANOME DO PROJETO / ATIVIDADE PREVISÃO EXECUÇÃO SALDO A EXECUTAR

Qte Valor Qte Valor

1083 59.278,97M2 6.977.912,56Pavimentação de Vias Urbanas 8.109,36 954.890,24 51.169,61 6.023.022,32

1107 2.970,30M2 3.898.617,04Construçao de Barracão Industrial 2.291,29 3.007.433,90 679,01 891.183,14

Fonte

Notas Explicativas

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PR

ANEXO DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Página: 1 / 2
2025

ART. 12 LRF

CÓDIGO 2022

REALIZADA

ESPECIFICAÇÃO 2023

ESTIMADA

2024 20262025 2027

PROJETADA

11 1.275.694,38IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 1.810.495,06 1.670.000,00 1.786.900,00 1.911.983,00 2.045.821,81

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 Foi utilizada a metologia pela aplicação da inflação projetada de 4,50% anuais para o período de 2025 a 2027 e Crescimento do PIB de 2,50% ao ano.

12 218.499,49CONTRIBUIÇÕES 252.942,99 260.000,00 278.200,00 297.674,00 318.511,18

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 Foi utilizada a metologia pela aplicação da inflação projetada de 4,50% anuais para o período de 2025 a 2027 e Crescimento do PIB de 2,50% ao ano.

13 1.266.115,27RECEITA PATRIMONIAL 1.282.233,61 435.000,00 465.450,00 498.031,50 532.893,71

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 Foi utilizada a metologia pela aplicação da inflação projetada de 4,50% anuais para o período de 2025 a 2027 e Crescimento do PIB de 2,50% ao ano.

16 376.258,57RECEITA DE SERVIÇOS 450.336,45 483.000,00 516.810,00 552.986,70 591.695,77

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 Foi utilizada a metologia pela aplicação da inflação projetada de 4,50% anuais para o período de 2025 a 2027 e Crescimento do PIB de 2,50% ao ano.

17 28.408.186,73TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 32.024.285,09 33.123.000,00 36.386.559,03 38.933.618,16 40.658.971,43

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 Foi utilizada a metologia pela aplicação da inflação projetada de 4,50% anuais para o período de 2025 a 2027 e Crescimento do PIB de 2,50% ao ano.

19 428.518,89OUTRAS RECEITAS CORRENTES 23.257,07 0,00 0,00 0,00 0,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 Não houve projeção de receita para esta conta de receita para os exercícios projetados.

21 665.837,69OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.392.936,42 2.200.000,00 0,00 0,00 0,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 Não houve projeção de receita para esta conta de receita para os exercícios projetados.

22 0,00ALIENAÇÃO DE BENS 915.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 Não houve projeção de receita para esta conta de receita para os exercícios projetados.

24 2.408.425,81TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 7.929.622,35 0,00 3.945.079,02 166.133,16 0,00

METODOLOGIA DE CÁLCULO
 A projeção para os exercícios seguintes conforme instrumentos de convênios e congêneres assinados

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PR

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Página: 1 / 1
2025

ARF(LRF, art.4º, § 3º)

PROVIDÊNCIASPASSIVOS CONTINGENTES

Descrição DescriçãoValor Valor

Demandas Judiciais 200.000,00 200.000,00Abertura de crédito adicionais com utilização de recursos da Reserva de
Contingência

Outros Passivos Contingentes 100.000,00 100.000,00Abertura de crédito adicionais com utilização de recursos da Reserva de
Contingência

Assistências Diversas 200.000,00 200.000,00Abertura de crédito adicionais a partir do cancelamento de despesas
discricionárias

SUBTOTAL SUBTOTAL500.000,00 500.000,00

PROVIDÊNCIASDEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

Descrição DescriçãoValor Valor

Frustração de Arrecadação 500.000,00 500.000,00Contenção de despesas discricionárias em valor equivalente

SUBTOTAL SUBTOTAL500.000,00 500.000,00

TOTAL TOTAL1.000.000,00 1.000.000,00

Fonte
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                            A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 
 

 LEI Nº. 992 
DATA: 05/09/2024 

 

 

Súmula: Cria Ponto de Táxi. 

 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, 

e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,  

 

  

 L E I:  

 

 Art. 1º - Fica criado um ponto de Táxi na Rua Estados Unidos, esquina com 

a Rua Belo Horizonte, centro, neste município. 

 

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 05 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 

 

                  AGENOR BERTONCELO 
             Prefeito Municipal 

 
  
 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2024/PMEAI 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE 
FUNILARIA PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 13, da Lei 14.133/21, torna-se público o resultado e adjudicação 
da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço global por LOTE, 
às seguintes empresas: 
 
1 - Empresa IVO IRIO FEYH 65054636153 - ME, CNPJ/MF nº 41.480.466/0001-19, da cidade de 
Espigão Alto do Iguaçu/PR, foi vencedora nos lotes 01, 02, 03 e 04, com o valor global total de R$ 
26.428,99 (vinte e seis mil, quatrocentos e vinte e oito reais e noventa e nove centavos); 
 
2 - Empresa LAERCIO SIEJKA - ME, CNPJ/MF nº 16.465.896/0001-14, da cidade de Quedas do 
Iguaçu/PR, foi vencedora nos lotes 05, 06 e 07, com o valor global total de R$ 22.840,00 (vinte e 
dois mil, oitocentos e quarenta reais). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 04 de setembro de 2024. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2024/PMEAI 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de máquinas e 
equipamentos agrícolas, com recursos do CONVÊNIO SPOA/SE/MAPA Nº 
959080/2024 – TRANSFEREGOV.BR Nº 004642/2024, através da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Espigão Alto do Iguaçu, Estado 
do Paraná, em conformidade com as quantidades e especificações constantes no 
Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 19/09/2024. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, no 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, no PNCP ou na Comissão de Licitações, 
localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 05 de setembro de 2024. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 202/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CASA & JARDIM COMÉRCIO DE PLANTAS LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, 
SUBSTRATOS E MÃO DE OBRA DE PLANTIO E JARDINAGEM, PARA REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA 
BRASÍLIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2024. 
VALOR TOTAL R$: 24.900,00 (VINTE E QUATRO MIL E NOVECENTOS REAIS). 
ASSINATURA: 05/09/2024. 
VIGÊNCIA: 03/03/2025. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO  

DISPE NSA ELET RÔ NIC A N.  °  21/2024-PMPB 
EXCLUSIVO ME/EPP –  LOCAL E REGIONAL 

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná,  por meio de seu Prefeito 
Municipal ,  torna público que real izará Dispensa de Licitação nº 21/2024, 
na forma eletrônica, Local:  www.l ic i tanet.com.br “Acesso Identificado”, no 
dia 12 de setembro de 2024, horário de lances das 08:00 ás 14:00 horas, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO  DE VIAGEM PARA O GRUPO DE IDOSOS 
VISANDO A EXECUÇÃO DO PROJETO VIAGEM MAIS 60 PARANÁ, segundo 
condições,  quantidades e exigências estabelecidas  no Aviso e seus anexos.  
O Termo de Referência e seus anexos deverão ser retirados na s ede da 
Prefeitura Municipal,  na Rua das Camélias , 900, Centro, por sol icitação via 
e-mail  –  prefeituraportobarre iro@yahoo.com.br ou no sitio 
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 05 de setembro de 2024.  

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 
 

                         
 
 
 

 

ERRATA Nº 001 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 059/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024 
 

O Prefeito Municipal de Marquinho-Pr, faz saber aos interessados que a Errata do Edital acima descrito 

sofre as seguintes alterações: 

1. Ficam alterados os itens 4.5 e 8.30 do Termo de Referência, item 3 do Estudo Técnico Preliminar e 

item 4.1 da Minuta do Contrato. 

Em razão das alterações realizadas no edital, a data da sessão pública, fica transferida para o dia 18 de 

setembro de 2024 iniciando às 09:00 horas, no site www.licitanet.com.br 

O Edital Retificado contendo as alterações estará disponível no endereço eletrônico 

www.marquinho.pr.gov.br e no site www.licitanet.com.br na sede da Prefeitura Municipal – Depto de 

Licitações, sito a Rua Sete de Setembro, s/n, Centro, Marquinho-PR, de segunda a sexta-feira, das 08:00h 

às 11:30h ou das 13:00h às 17:00h 

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3050-1102, no horário normal de 

expediente. 

Marquinho/Pr, em 05 de setembro de 2024. 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 060/2024 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de Agosto de 2024. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: LIDER TOPOGRAFIA LTDA inscrita no CNPJ nº 21.798.080/0001-42, com sede à Rua 

Barão do Rio Branco, 2634, Centro, CEP 85.301-030, Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná. 
• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 

de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais). 
• OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROJETOS PARA ÁREA DE 73,58 HECTARES DA ESTAÇÃO 
ECOLÓGICA. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 30 de Agosto de 2024. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR  
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cep: 85160-000 
Fone/Whats: (42)3636-1185  

 

 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2024-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em 

vista a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, 
torna público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 25 DE SETEMBRO DE 2024, o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2024, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO DE PEÇAS NOVAS, ORIGINAIS OU GENUÍNAS DE PRIMEIRA 
LINHA, VISANDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA DOS VEÍCULOS 
LEVES, PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL,  conforme especificações do edital. 

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, 
dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no 
sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 
 

Cantagalo, 05 de setembro de 2024. 
 

  
GRAZIELE VENSON OKONOSKI 

Pregoeira 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR    
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA PARA 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS – CLASSE IIA, EXISTENTES NA 
USILIXO. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 09/09/2024 até às 08h do dia 
23/09/2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 23/09/2024. Início da disputa de preços às 
09h do dia 23/09/2024. VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 209.248,00. Prazo de vigência: 01 
ano. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações WhatsApp: (46) 3232-8331. Coronel Vivida, 05 de 
setembro de 2024. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
 

 

AAVVIISSOO  DDEE  DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO   NNºº  1133//22002244  

OOBBJJEETTOO::  AQUISIÇÃO DE COLUNAS E BRAÇOS PARA INSTALAÇÃO DE 
SEMÁFOROS.  
O Município de Cantagalo/PR, através da Comissão Permanente de 
Licitação, comunica às empresas interessadas que desejarem encaminhar 
proposta de preços para o objeto acima especificado,  que será concedido o 
prazo de 0033  ((ttrrêêss))  ddiiaass  úútteeiiss   a contar da publicação deste aviso ; podendo 
enviar proposta de preços através do e -mail  
<licitacaocantagalo24@gmail.com> aattéé  oo  ddiiaa  1111  ddee  sseetteemmbbrroo  ddee  22002244  até  as 
23h:59min, para a contratação a seguir descrito s:   
Ficam, as  empresas interessadas,  convocadas para apresentação de proposta.   

Cantagalo/PR, 05 de setembro de 2024.  

    
DESCRIÇÃO  QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL  
COLUNA SIMPLES 114MMX6MT PARA 
SINALIZAÇÃO 3   
 BRAÇO PROJETADO 101XMMX4,7M PARA 
SINALIZAÇÃO  3   
COLUNA SIMPLES 101MMX6MT PARA 
SINALIZAÇÃO   2   

•  Nos valores deve estar incluso o frete até o local  da entrega .  

 

 

GGRRAAZZIIEELLEE  VVEENNSSOONN  OOKKOONNOOSSKKII  
Agente de contratações   

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2024 
“REGISTRO DE PREÇOS - SRP” 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, sob o sistema de “REGISTRO DE PREÇÕS - SRP”, cujo objeto é 
a Aquisição de gêneros alimentícios para Merenda Escolar Municipal, conforme descrito no 
presente Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O certame licitatório 
reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, Decreto 
Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 23.09.2024 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 23.09.2024 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br.  
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, 
fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 05 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2024/PMQI  
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, torna público 
que fará realizar, às 09:00 horas do dia 26 de setembro do ano de 2024, na 
plataforma da Bolsa Nacional de Compras (https://bnc.org.br/), 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Estrada de 
acesso à Ibersul 

Recape de estrada em 
(CBUQ) 5.101,06 m²    180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Quedas do Iguaçu, Estado 
do Parana (www.quedasdoiguacu.pr.gov.br), e na plataforma da Bolsa 
Nacional de Compras (https://bnc.org.br/). Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de 
Contratação, por meio da plataforma. 
Quedas do Iguaçu, 05 de setembro de 2024. 
 
 
ELCIO JAIME DA LUZ 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024/PMQI 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
ALMOÇO E BEBIDAS NÃO ALCOOLICAS PARA COMEMRAÇÃO DO 
DIA INTERNACIONAL DO IDOSO, A REALIZAR-SE NO DIA 01/10/2024 
JUNTO AO CTG – CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS DE QUEDAS DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
até às 07:59 horas do dia 19/09/2024. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 
08:00 horas do dia 19/09/2024. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: às 08:00 horas do dia 19/09/2024. - LOCAL: https://licitacoes-
e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/ – BANCO DO BRASIL S/A. 
AUTORIZAÇÃO: Elcio Jaime da Luz – Prefeito Municipal. INFORMAÇÕES 
E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como o 
edital e seus anexos poderão ser obtidos junto ao Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP, no Novo Portal Licitações-e do Banco do Brasil 
S/A, https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/, no Portal do Município 
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, e no 
Departamento de Licitações do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, sito à Rua Juazeiro, 1065, Centro, no horário normal de expediente, de 
segunda a sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

Quedas do Iguaçu, 05 de setembro de 2024. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 066/2024 de 05/09/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2023 de 
16/10/2023 Súmula: Convocação de candidato(s) habilitado(s) no Processo Seletivo 
Simplificado de Temporário:  
CARGO: PROFESSOR MUNICIPAL 

Nº 
ordem 

Nome Classificação Nº 
Protocolo 

1 Marcieli Carvalho Fiorentin 93º 2649/23 

2 Debora Camila Paim Brustolin 94º 2682/23 

O(A) Candidato(a) convocado(a), tem prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar da data 
de 06 (seis) de setembro de 2024, para comparecer no Departamento de Gestão de 
Pessoas, sito Praça Ângelo Mezzomo, S/N, em Coronel Vivida-PR, para declarar se aceita 
ou não a vaga, sob pena de perda da vaga.  
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de 
julho de 2021. 
 
 
 
 

 
 
  MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
Aditivo nº 02 ao Contrato n° 111/2022 – Pregão Eletrônico nº 70/2022 – Contratante: Município de Coronel 
Vivida juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: VITAE – CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES LTDA, CNPJ sob n.º 11.589.175/0001-00. Prorroga-se a vigência do contrato por 
mais 12 (doze) meses, 01 de setembro de 2024 a 31 de agosto de 2025. Fica reajustado o valor mensal, 
com base no INPC, acumulado nos últimos 12 (doze) meses, referente ao mês de julho de 2024, na ordem 
de 4,06%, o valor mensal passa a ser de R$ 1.123,85 totalizando para este aditamento o valor de R$ 
13.486,20. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 30 de agosto de 2024. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito.  

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 
Fone: (42) 3637-1148 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2024  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2024 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Contratação de empresa para a perfuração de 3 poços artesianos nas seguintes 
localidades: Aldeia Rio das Cobras, Distrito do Rio Guarani e Comunidade de Vila Nova. 
VALOR ESTIMADO: R$ 598.094,60 (quinhentos e noventa e oito mil, noventa e quatro reais e 
sessenta centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 23/09/2024 - 9h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 05 de setembro de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 247/2023 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 

 

A empresa GUERRO E PAGNUSSAT LTDA, inscrita no CNPJ nº. 09.461.639/0006-53, localizada no 
endereço Rua Dr. Claudino dos Santos, número 223, bairro Stedile, Coronel Vivida, Paraná, 
NOTIFICA, pelo presente edital, por se encontrar em local incerto e não sabido, a Sra. MARIA 
EDUARDA DE SOUZA DE ABREU, portador da CTPS 1422897, Série 7960, intimando-a a 
comparecer no prazo de 72 (setenta e duas) horas nas dependências da empresa para tratar de 
assuntos de seu interesse. 


